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CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 1.079 - CSS, dE 18 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, na 
conformidade do termo de cooperação técnica no 7, de 7 de fevereiro 
de 2014, e em cumprimento à decisão proferida nos autos do Processo 
Administrativo no 121-13.2016.6.27.0000, resolve

M A n t E r

cedida ao tribunal regional Eleitoral do Estado do tocantins - trE/to,  
para colaborar no cartório da 1a Zona Eleitoral, em Araguaína, a 
Administradora MArIA MÁrcIA souZA dA sILVA cArVALHo, matrícula 
106012-1, integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período 
de 1o de agosto de 2016 a 31 de julho de 2017, com ônus para a origem.

PORTARIA CCI NO 1.096 - CSS, dE 23 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, na 
conformidade do termo de cooperação técnica no 7, de 7 de fevereiro 
de 2014, e em cumprimento à decisão proferida nos autos do Acórdão no 
74-39.2016.6.27.0000, resolve

c E d E r

ao tribunal regional Eleitoral do Estado do tocantins - trE/to, para 
colaborar no cartório da 23a Zona Eleitoral, em Pedro Afonso, a Assistente 
Administrativa tHYnEsKA noLEto ArAuJo, matrícula 1281410-1, 
integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 1o 
de setembro de 2016 a 28 de fevereiro de 2017, com ônus para a origem.

PORTARIA CCI NO 1.097 - CSS, dE 23 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, na 
conformidade do termo de cooperação técnica no 7, de 7 de fevereiro 
de 2014, e em cumprimento à decisão proferida nos autos do Acórdão no 
119-43.2016.6.27.0000, resolve

c E d E r

ao tribunal regional Eleitoral do Estado do tocantins - trE/to, para 
colaborar no cartório da 5a Zona Eleitoral, em Miracema do tocantins, a 
Assistente Administrativa tHAYnnA soArEs dos sAntos, matrícula 
1282026-1, integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no 
período de 1o de setembro de 2016 a 28 de fevereiro de 2017, com ônus 
para a origem.

PORTARIA CCI NO 1.098 - CSS, dE 23 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, na 
conformidade do termo de cooperação técnica no 7, de 7 de fevereiro 
de 2014, e em cumprimento à decisão proferida nos autos do Processo 
Administrativo no 24-13.2016.6.27.0000, resolve

c E d E r

ao tribunal regional Eleitoral do Estado do tocantins - trE/to, para 
colaborar no cartório da 14a Zona Eleitoral, em Alvorada, a Assistente 
Administrativa VALdEnIcE PErEIrA PErEs, matrícula 790075-1, 
integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 20 
de junho a 20 de dezembro de 2016, com ônus para a origem.

PORTARIA CCI NO 1.099 - CSS, dE 23 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, na 
conformidade do termo de cooperação técnica no 7, de 7 de fevereiro 
de 2014, e em cumprimento à decisão proferida nos autos do Processo 
Administrativo no 168-84.2016.6.27.0000, resolve

c E d E r

ao tribunal regional Eleitoral do Estado do tocantins - trE/to, para 
colaborar no cartório da 28a Zona Eleitoral, em Miranorte, a Assistente 
Administrativa sILVonE crIstInA dA sILVA MArInHo, matrícula 
699140-1, integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no 
período de 1o de setembro de 2016 a 30 de agosto de 2017, com ônus 
para a origem.

PORTARIA CCI NO 1.100 - CSS, dE 23 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, na 
conformidade do termo de cooperação técnica no 7, de 7 de fevereiro 
de 2014, e em cumprimento à decisão proferida nos autos do Processo 
Administrativo no 186-08.2016.6.27.0000, resolve

c E d E r

ao tribunal regional Eleitoral do Estado do tocantins - trE/to, para 
colaborar no cartório da 4a Zona Eleitoral, em colinas do tocantins, 
o operador de Microcomputador ronnE KLAY BArBosA costA, 
matrícula 43439-1, integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, 
no período de 1o de setembro de 2016 a 30 de agosto de 2017, com 
ônus para a origem.
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PORTARIA CCI NO 1.113 - CSS, dE 24 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

c E d E r

ao Ministério da ciência, tecnologia, Inovações e comunicações a 
Professora da Educação Básica AdrIAnA BonfIM ortIZ, matrícula 
54050-3, integrante do quadro de pessoal da secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, no período de 1o de agosto a 31 de dezembro de 
2016, com ônus para o requisitante, mediante ressarcimento ao cedente, 
inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IgEPrEV-
tocAntIns, parcelas referentes às pessoas natural e jurídica.

PORTARIA CCI NO 1.127 - RVg, dE 31 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do governador do Estado, resolve

r E V o g A r,

a partir de 1o de setembro de 2016, a Portaria ccI no 15 - css, de 5 de 
janeiro de 2016, publicada na edição 4.534 do Diário Oficial do Estado, na 
parte em que mantém o Agente Penitenciário WELLIngton LAgArEs 
dA cruZ, matrícula 478730-1, cedido à secretaria de cidadania e Justiça.

APOSTILA CCI NO 83 - APT, dE 31 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1o, inciso IV, da constituição do Estado, e com 
fulcro no art. 1o do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 2007, resolve

A P o s t I L A r

o Ato no 1.012 - rEd, de 3 de agosto de 2016, publicado na edição 4.683 
do Diário Oficial do Estado, a fim de declarar retroativos a 10 de maio 
de 2016 os efeitos da redistribuição de LorEnA nEgrEIro nEVEs.

SECRETARIA dA AdMINISTRAÇÃO
secretário: gEFERSON OLIVEIRA BARROS FILHO 

PORTARIA CONJUNTA Nº 56, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo e o 
sEcrEtÁrIo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns, no uso da 
atribuição que lhe conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado, e na conformidade do disposto nos art. 8º, 10º e 28º, da Lei 
Estadual nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, e:

consIdErAndo a necessidade de regularizar a situação 
funcional das servidoras, resolvem;

concEdEr, oficialmente, dando publicidade a evolução 
funcional horizontal das servidoras públicas, adiante relacionadas, 
integrantes do quadro da saúde do Poder Executivo, posicionando-as 
nos correspondentes padrões, constantes dos Anexos III, V e VII da Lei 
2.670/2012, a partir das datas de preenchimento dos requisitos legais 
especificados:

ordem c.P.f nome número 
funcional Vínculo referência 

Anterior
referência 

Atual

data de 
Preenchimento 
dos requisitos

1 208.239.676-20 crIstInA MArIA 
fErrEIrA PEnA 274590 1 J K 01/03/2011

2 532.611.941-20 rAIMundA ALVEs 
dE AndrAdE 647450 1 J K 01/03/2011

geferson oliveira Barros filho
secretário de Estado da Administração

Marcos Esner Musafir
secretário da saúde

PORTARIA Nº 712, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado, no uso da sua 
atribuição que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007;

considerando que a servidora se encontra afastada do cargo 
que ocupava, sem justificativa legal, desde 1º de setembro de 1991;

considerando que o não exercício regular do cargo alcança mais 
de 25 (vinte e cinco) anos, inviabilizando, pela prescrição quinquenal, 
a ação punitiva do Estado, nos termos do art. 165, inciso I, da Lei nº 
1.818/2007;

considerando que à Administração Pública, com base nas 
decisões prolatadas pelos Egrégios tribunais superiores, cabe o poder-
dever de extinguir o vínculo jurídico estatutário que mantém com a 
servidora, de modo a impedir sua permanência ad infinitum no cargo 
público, sem o correspondente e efetivo exercício, resolve:

dEcLArAr

o encerramento do exercício da servidora raimunda Pereira de Miranda, 
cPf nº 180.276.361-91, no cargo de Professor, Ar-I, da secretaria da 
Educação, em 1º de setembro de 1991, não havendo, a partir dessa 
data, no que diz respeito ao cargo retro, qualquer vínculo funcional entre 
o Estado do tocantins e a mencionada servidora.

PORTARIA Nº 713, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado, no uso da sua 
atribuição que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007;

considerando que a servidora se encontra afastada do cargo 
que ocupava, sem justificativa legal, desde 1º de março de 1993;

considerando que o não exercício regular do cargo alcança mais 
de 23 (vinte e três) anos, inviabilizando, pela prescrição quinquenal, a ação 
punitiva do Estado, nos termos do art. 165, inciso I, da Lei nº 1.818/2007;

considerando que à Administração Pública, com base nas 
decisões prolatadas pelos Egrégios tribunais superiores, cabe o poder-
dever de extinguir o vínculo jurídico estatutário que mantém com a 
servidora, de modo a impedir sua permanência ad infinitum no cargo 
público, sem o correspondente e efetivo exercício, resolve:

dEcLArAr

o encerramento do exercício da servidora Maria das graças Borba de 
souza, no cargo de Professor, nível I, número funcional 219104/1, 
cPf 149.291.631-53, do quadro geral do Poder Executivo, em 1º de 
março de 1993, não havendo, a partir dessa data, no que diz respeito ao 
cargo retro, qualquer vínculo funcional entre o Estado do tocantins e a 
mencionada servidora.

PORTARIA Nº 714, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado, no uso da sua 
atribuição que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007;

considerando que o servidor se encontra afastado do cargo que 
ocupava, sem justificativa legal, desde 1º de abril de 1993;

considerando que o não exercício regular do cargo alcança mais 
de 23 (vinte e três) anos, inviabilizando, pela prescrição quinquenal, a ação 
punitiva do Estado, nos termos do art. 165, inciso I, da Lei nº 1.818/2007;

considerando que à Administração Pública, com base nas 
decisões prolatadas pelos Egrégios tribunais superiores, cabe o poder-
dever de extinguir o vínculo jurídico estatutário que mantém com o servidor, 
de modo a impedir sua permanência ad infinitum no cargo público, sem 
o correspondente e efetivo exercício, resolve:

dEcLArAr

o encerramento do exercício do servidor Josse Lopes de Araújo, número 
funcional 457520/1 e cPf nº 364.142.981-15, no cargo de Professor, 
Ar-I, da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, em 1º de 
abril de 1993, não havendo, a partir dessa data, no que diz respeito ao 
cargo retro, qualquer vínculo funcional entre o Estado do tocantins e o 
mencionado servidor.
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PORTARIA Nº 715, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado, no uso da sua 
atribuição que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007;

considerando que o servidor se encontra afastado do cargo que 
ocupava, sem justificativa legal, desde 1º de fevereiro de 1991;

considerando que o não exercício regular do cargo alcança mais 
de 25 (vinte e cinco) anos, inviabilizando, pela prescrição quinquenal, 
a ação punitiva do Estado, nos termos do art. 165, inciso I, da Lei nº 
1.818/2007;

considerando que à Administração Pública, com base nas 
decisões prolatadas pelos Egrégios tribunais superiores, cabe o poder-
dever de extinguir o vínculo jurídico estatutário que mantém com o servidor, 
de modo a impedir sua permanência ad infinitum no cargo público, sem 
o correspondente e efetivo exercício, resolve:

dEcLArAr

o encerramento do exercício do servidor Adelson Pereira da silva, no 
cargo de Auxiliar de serviços gerais, cPf 534.333.431-87, do quadro 
geral do Poder Executivo, em 1º de fevereiro de 1991, não havendo, a 
partir dessa data, no que diz respeito ao cargo retro, qualquer vínculo 
funcional entre o Estado do tocantins e o mencionado servidor.

PORTARIA Nº 716, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado, no uso da sua 
atribuição que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso II, alínea “a”, do decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007;

considerando que a servidora se encontra afastada do cargo 
que ocupava, sem justificativa legal, desde 1º de maio de 1995;

considerando que o não exercício regular do cargo alcança mais 
de 21 (vinte e um) anos, inviabilizando, pela prescrição quinquenal, a ação 
punitiva do Estado, nos termos do art. 165, inciso I, da Lei nº 1.818/2007;

considerando que à Administração Pública, com base nas 
decisões prolatadas pelos Egrégios tribunais superiores, cabe o poder-
dever de extinguir o vínculo jurídico estatutário que mantém com a 
servidora, de modo a impedir sua permanência ad infinitum no cargo 
público, sem o correspondente e efetivo exercício, resolve:

dEcLArAr

o encerramento do exercício da servidora Eliçon rodrigues de carvalho, 
no cargo de Professor, nível I, número funcional 420831/1, cPf nº 
333.887.763-34, da secretaria da Educação, Juventude e Esportes, em 
1º de maio de 1995, não havendo, a partir dessa data, no que diz respeito 
ao cargo retro, qualquer vínculo funcional entre o Estado do tocantins e a 
mencionada servidora, anulando-se, por conseguinte, o despacho nº 819, 
de 28 de junho de 1995, que concedeu Licença para tratar de Interesses 
Particulares, no período de 01.08.1995 a 31.07.1997.

PORTARIA Nº 717, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, usando a competência 
que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do decreto nº 2.919, de 02 
de janeiro de 2007, resolve:

rEVogAr,

a Portaria nº 648 - rEM, de 09 de agosto de 2016, publicada no diário 
Oficial nº 4.682, de 11 de agosto de 2016, que removeu a servidora  
cLEonIcE PErEIrA dA sILVA sousA, número funcional  790221/1, 
cPf 645.413.711-20, Assistente Administrativo, para a secretaria da 
Administração.

PORTARIA Nº 718 - REM, dE 29 dE AgOSTO 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, para a secretaria da fazenda,

rosIAnE ALBErto dAs dorEs, número funcional 11200782/2, cPf 
969.673.151-53, Assistente Administrativo, oriunda da secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, a partir de 23 de agosto de 2016.

PORTARIA 719 - RET, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
dispõe o art. 42, inciso IV, da constituição Estadual, resolve:

rEtIfIcAr

o Extrato de Aditivo, de 13 de julho de 2016, publicado no Diário Oficial 
nº 4.663, de 15 de julho de 2016, que alterou a carga horária do termo 
de compromisso de serviço Público de caráter temporário, na parte 
que especifica:

ondE sE LÊ: LEIA-sE:

grAZIELA sHIAVonI scAndELAI cIntrA, nº 
funcional 11162171/3, carga Horária de 90hs.

grAZIELA sHIAVonI scAndELAI cIntrA, nº 
funcional 11162171/3, carga Horária de 180hs.

PORTARIA SECAd Nº 720, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos 
I, II e IV da constituição do Estado:

I - dEsIgnAr a servidora PAtrIcIA crIstInA strIEdEr, 
número funcional 11458348/1, inscrita na ordem dos Advogados do 
Brasil seccional tocantins nº 7.778, para exercer, perante as comissões 
Permanentes de Processo Administrativo disciplinar e sindicância da 
corregedoria geral de Pessoal, a função de defensora dativa, sem 
prejuízos de suas atribuições, em conformidade com o artigo 186 da Lei 
1818, de 23 de agosto de 2007.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATO dECLARATÓRIO dE VACÂNCIA Nº 204,
dE 25 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e nos termos 
do art. 32, inciso V, da Lei nº 1.818/2007, resolve declarar a vacância do 
cargo de técnico em Informática, do quadro geral do Poder Executivo, 
lotado na secretaria da saúde, por haver o titular PAuLo HEnrIquE 
soArEs LIMA, número funcional 11137720/1, cPf nº 024.943.391-54,  
tomado posse em outro cargo público inacumulável, na fundação 
universidade federal do tocantins, a partir de 12 de maio de 2016, com 
base no que consta do processo nº 2016/30550/006276.

ATO dECLARATÓRIO dE VACÂNCIA Nº 205,
dE 25 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante 
o disposto no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e nos termos 
do art. 32, inciso V, da Lei nº 1.818/2007, resolve declarar a vacância do 
cargo de Assistente Administrativo, do quadro geral do Poder Executivo, 
lotada na secretaria da Educação, Juventude e Esportes, por haver a 
titular dIAnA rodrIguEs dA cunHA oLIVEIrA, número funcional 
710882/5, cPf nº 591.407.551.34, tomado posse em outro cargo público 
inacumulável, retroativo a 21 de maio de 2010, com base no que consta 
do processo nº 2016/23000/001451.

ATO dECLARATÓRIO dE VACÂNCIA Nº 206,
dE 25 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado e nos termos do art. 32,  
inciso V, da Lei nº 1.818/2007, resolve dEcLArAr a vacância do cargo 
de Analista em tecnologia da Informação, do quadro geral do Poder 
Executivo, lotado no Instituto de gestão Previdenciária do Estado do 
tocantins, por haver o(a) titular LAErcIo PontIn JunIor, número 
funcional 1241729/3, cPf nº 974.743.633-72, tomado posse no cargo de 
Professor do Ensino Básico, técnico e tecnológico, no Instituto federal 
de Educação, ciência e tecnologia do tocantins, a partir de 1º de julho 
de 2016,  em regime de dedicação exclusiva, com base no que consta 
do processo nº 2016/24830/002107.

EXTRATO dE AdITIVO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e considerando o ofício nº 53/2016 da secretaria geral de 
governo e Articulação Política, onde solicitou alteração de função, resolve:

AdItIVAr, o termo de compromisso de serviço Público de 
caráter temporário, da servidora Adelcina rodrigues ribeiro de couet, 
nº funcional 1109529/5, cPf: 849.033.411-00, quanto à cláusula primeira 
e terceira do respectivo contrato, a fim de considerar a FUNÇÃO de 
supervisor de suporte e operação e rEMunErAÇÃo de r$ 1.800,00, 
a partir de 25/07/2016, ratificando as demais cláusulas e condições 
estabelecidas.

gABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 29 de agosto de 2016.
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EXTRATO dE AdITIVO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e considerando o ofício nº 53/2016 da secretaria geral de 
governo e Articulação Política, onde solicitou alteração de função, resolve:

AdItIVAr, o termo de compromisso de serviço Público de 
caráter temporário, do servidor Bruno Mendes dos santos, nº funcional 
11534370/1, cPf: 001.159.331-82, quanto à cláusula primeira e terceira 
do respectivo contrato, a fim de considerar a FUNÇÃO de Técnico 
em Assistência de Planejamento e gestão e rEMunErAÇÃo de r$ 
2.400,00, a partir de 25/07/2016, ratificando as demais cláusulas e 
condições estabelecidas.

gABInEtE do sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, em 
Palmas, aos 29 de agosto de 2016.

dESPACHO Nº 5.109/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/010237
IntErEssAdo(A): conceição Ires da Paz coelho
noME do dEPEndEntE: João Batista da Paz
grAu dE PArEntEsco: Irmão
nÚMEro funcIonAL: 620844/3
cPf: 507.971.661-49
cArgo: Auxiliar de serviços gerais
Assunto: rEduÇÃo dE JornAdA dE trABALHo
ÓrgÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: centro de Ensino Médio dona filomena Moreira de Paula

com base na manifestação da Junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrrogAr o período de concessão do benefício de 
redução de Jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) conceição Ires da Paz 
coelho, por meio do despacho nº 4027, de 04 de Agosto de 2015, nos 
termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo 
de um ano, para o período de 03/08/2016 a 02/08/2017.

gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 15 dias do mês de agosto de 2016.

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO 
DA DEFESA SOCIAL E SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DO ESTADO 
DO TOCANTINS

EdITAL Nº 004/039-2014

EdItAL dE rEsuLtAdo fInAL dA fAsE dE 
EXAMEs MÉdIcos, EM cuMPrIMEnto A dEcIsÃo 
JudIcIAL, rEfErEntE Ao concurso PÚBLIco/
sds-sEcAd nº 04/2014, dE 03 dE outuBro dE 
2014.

A secretária de Estado de cidadania e Justiça e o secretário 
de Estado da Administração - tocantins -to, no uso das atribuições que 
lhes conferem, respectivamente, o nº 297 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 4.314, de 09 de fevereiro de 2015, e o Ato 10, de 01 
de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado número 4.288, 
de 2 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado número 
4.288, tornam público o resultado final da fase de Exames Médicos, em 
cumprimento a decisão judicial, conforme abaixo:

1. dAs rEsPostAs Aos rEcursos:

1.1. não houve interposição de recursos contra o resultado 
preliminar dos Exames Médicos.

2. do rEsuLtAdo fInAL:

InscrIÇÃo cAndIdAto sItuAÇÃo

381.602-8 dIogo sousA MAttos (suB JudIcE) APto

391.257-4 ILMArIA ALVEs oLIVEIrA dE sousA (suB JudIcE) APto

386.215-1 MArIA goMEs LoPEs - Pcd (suB JudIcE) APto

389.921-7 ronALdo ALVEs dE oLIVEIrA (suB JudIcE) APto

385.680-1 rosAngELA ALVEs VIAnA (suB JudIcE) APto

340.957-0 WALAcE EMErson cArnEIro (suB JudIcE) APto

344.098-2 WALLYson goMEs rAMos (suB JudIcE) APto

Palmas/to, 31 de agosto de 2016.

gEfErson oLIVEIrA BArros fILHo
secretário de Estado da Administração

gLEIdY BrAgA BIBEIro
secretária de Estado cidadania e Justiça

SECRETARIA dE CIdAdANIA E JUSTIÇA
secretária: gLEIdY BRAgA RIBEIRO 

PORTARIA SECIJU/TO Nº 322, dE 24 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando as Propostas de Portaria dAIPP nº 084/2016 e 
ggdP nº 187/2016, oriunda da diretoria de Administração e Infraestrutura 
Penitenciária e Prisional e da gerência de gestão e desenvolvimento 
de Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - remover, por necessidade do serviço, HELIo VIEIrA dE 
LIMA, Agente Penitenciário 3ª classe d, nº funcional 625404-2, da cadeia 
Pública de Miranorte/to para a casa de Prisão Provisória de Palmas/to,  
a partir de 18/07/2016.

PORTARIA SECIJU/TO Nº 323, dE 25 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando Proposta de Portaria ggdP nº 188/2016, oriunda 
da gerência de gestão e desenvolvimento de Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - Estabelecer a fruição de 15 (quinze) dias de férias, da 
servidora nELMA soArEs coELHo, Agente Penitenciário 3ª classe d,  
nº funcional 711138-1, previstas para o período de 03/10/2016 à 
17/10/2016, referente ao período aquisitivo 2010/2011, suspensas através 
da PortArIA/sEJudH nº 087, de 16 de agosto de 2011, publicada no 
Diário Oficial nº 3.453, de 25 de agosto de 2011.

PORTARIA SECIJU/TO Nº 324, dE 25 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando as Propostas de Portaria dAIPP nº 088/2016 e 
ggdP nº 189/2016, oriunda da diretoria de Administração e Infraestrutura 
Penitenciária e Prisional e da gerência de gestão e desenvolvimento 
de Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da secretaria de cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - remover, por necessidade do serviço, fABIAnA MorAEs 
rAMos, Agente Penitenciário 3ª classe d, nº funcional 89324-1, da casa 
de Prisão Provisória de Araguaína/to para a central de Monitoramento 
Eletrônico em Araguaína/to, a partir de 25/08/2016.
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PORTARIA SECIJU/TO Nº 325, dE 25 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando as Propostas de Portaria dAIPP nº 085/2016 
e ggdP nº 190/2016, oriundas da diretoria de Administração e 
Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da gerência de gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - remover, por necessidade do serviço, dArIEr dA sILVA 
cABrAL, Agente Penitenciário 3ª classe d, nº funcional 353090-1, da 
casa de Prisão Provisória de Palmas/to para a central de Monitoramento 
Eletrônico em Palmas/to, a partir de 10/09/2016.

PORTARIA SECIJU/TO Nº 326, dE 25 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando as Propostas de Portaria dAIPP nº 087/2016 
e ggdP nº 191/2016, oriundas da diretoria de Administração e 
Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da gerência de gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - remover, por necessidade do serviço, WYLdErson 
rEsEndE cArnEIro, Agente Penitenciário 3ª classe f, nº funcional 
956688-2, da unidade de tratamento Penal Barra da grota em Araguaína/
to para a casa de Prisão Provisória de Araguaína/to, a partir de 
25/08/2016.

PORTARIA SECIJU/TO Nº 327, dE 25 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando as Propostas de Portaria dAIPP nº 086/2016 
e ggdP nº 192/2016, oriundas da diretoria de Administração e 
Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da gerência de gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - remover, por necessidade do serviço, JosE HEnrIquE 
PErEIrA dE cAstro, Agente Penitenciário classe Especial g, nº 
funcional  956354-1, da casa de Prisão Provisória de Palmas/to 
para a central de Monitoramento Eletrônico em Palmas/to, a partir de 
25/08/2016.

PORTARIA SECIJU/TO Nº 329, dE 26 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando as Propostas de Portaria dAIPP nº 089/2016 
e ggdP nº 195/2016, oriundas da diretoria de Administração e 
Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da gerência de gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - remover, por necessidade do serviço, sonArA PErEIrA 
BArBosA, Agente Penitenciário 2º classe c, nº funcional  1082990-1, 
da unidade de regime semiaberto de Palmas/to para a central de 
Monitoramento Eletrônico em Palmas/to, a partir de 26/08/2016.

PORTARIA SECIJU/TO Nº 330, dE 26 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando as Propostas de Portaria dAIPP nº 091/2016 
e ggdP nº 194/2016, oriundas da diretoria de Administração e 
Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da gerência de gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - remover, por necessidade do serviço, rAIMILLAndE 
PErEIrA dA sILVA, Agente Penitenciário classe Especial g, nº funcional 
894610-1, da casa de Prisão Provisória de Araguaína/to para a unidade 
de tratamento Penal Barra da grota em Araguaína/to, a partir de 
26/08/2016.

PORTARIA SECIJU/TO Nº 331, dE 26 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando as Propostas de Portaria dAIPP nº 090/2016 
e ggdP nº 193/2016, oriundas da diretoria de Administração e 
Infraestrutura Penitenciária e Prisional e da gerência de gestão e 
desenvolvimento de Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - remover, por necessidade do serviço, sEBAstIÃo 
fErrEIrA dA sILVA, Agente Penitenciário 3º classe d, nº funcional 
800380-3, da unidade Prisional feminina de Babaçulândia/to para a 
casa de Prisão Provisória de Araguaína/to, a partir de 26/08/2016.
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PORTARIA SECIJU/TO Nº 332, dE 26 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando Proposta de Portaria ggdP nº 196/2016, oriunda 
da gerência de gestão e desenvolvimento de Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - revogar a Portaria sEcIJu/to nº 277, de 15 de Julho de 
2016, publicada no doE nº 4.664, de 18 de Julho de 2016, a qual removeu 
por necessidade de serviço a servidora PAuLA AngELIcA gLÓrIA, 
Agente Penitenciário 3º classe d, nº funcional 53949-1, da cadeia Pública 
de figueirópolis/to para o centro de reeducação social Luz do Amanhã 
em cariri do tocantins/to, a partir de 14/07/2016.

Palmas, 26 de agosto de 2016.

PORTARIA SECIJU/TO Nº 333, dE 26 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando Proposta de Portaria ggdP nº 197/2016, oriunda 
da gerência de gestão e desenvolvimento de Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - revogar a Portaria sEcIJu/to nº 275, de 15 de Julho de 
2016, publicada no doE nº 4.664, de 18 de Julho de 2016, a qual removeu 
por necessidade de serviço o servidor AntonIo dE cAstro AZEVEdo, 
Agente Penitenciário classe Especial g, nº funcional 431580-1, da cadeia 
Pública de Peixe/to para o centro de reeducação social Luz do Amanhã 
em cariri do tocantins/to, a partir de 14/07/2016.

PORTARIA SECIJU/TO Nº 334, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando Proposta de Portaria ggdP nº 198/2016, oriunda 
da gerência de gestão e desenvolvimento de Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da secretaria de cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - revogar a Portaria sEcIJu/to nº 270, de 15 de julho 
de 2016, publicada no doE nº 4.664, de 18 de julho de 2016, a qual 
removeu por necessidade de serviço a servidora nILZA nAscIMEnto 
sAntos, Agente Penitenciário 3º classe d, nº funcional 844552-4, da 
cadeia Pública de Wanderlândia/to para a casa de Prisão Provisória 
de Araguaína/to, a partir de 14/07/2016.

PORTARIA SECIJU/TO Nº 335, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando Proposta de Portaria ggdP nº 199/2016, oriunda 
da gerência de gestão e desenvolvimento de Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - revogar a Portaria sEcIJu/to nº 267, de 15 de julho de 
2016, publicada no doE nº 4.664, de 18 de julho de 2016, a qual removeu 
por necessidade de serviço a servidora cArLA dA sILVA MEndonÇA 
AndrAdE, Agente Penitenciário 3º classe d, nº funcional 1063033-2, da 
unidade Prisional feminina de Babaçulândia/to para a casa de Prisão 
Provisória de Araguaína/to, a partir de 14/07/2016.

EXTRATO dO TERMO dE CONTRATO Nº 65/2016

ProcEsso: 2015/17010/000602
contrAto: 65/2016
contrAtAntE: secretaria de cidadania e Justiça.
contrAtAdo: sEturB - sindicato das Empresas de transporte 
coletivo urbano de Palmas.
oBJEto: o termo de contrato tem por objeto a contratação de empresa 
prestadora de serviço de fornecimento de vale transporte, através da 
utilização de sistema via web (cartão magnético) próprio da contratada, 
e disponibilizado aos servidores desta secretaria de cidadania e Justiça.
ModALIdAdE: Inexigibilidade de Licitação.
VALor AnuAL EstIMAdo: r$ 161.990,40 (cento e sessenta e um mil, 
novecentos e noventa reais e quarenta centavos).
fIrMAdo EM: 29/08/2016
VIgÊncIA: A vigência do contrato será contada a partir da sua data de 
assinatura até o término do prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do artigo 57, II dA Lei nº 8.666/93.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 17010.14.122.1113.2190
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE: 0100666666
sIgnAtÁrIos: gleidy Braga ribeiro pela contratante e José Antônio dos 
santos Júnior, pela contratado.

concurso PÚBLIco PArA ProVIMEnto dos cArgos do 
quAdro dA dEfEsA socIAL E sEgurAnÇA PEnItEncIÁrIA

EdITAL Nº 004/040-2014*
republicado para correção

conVocAÇÃo PArA A sEgundA EtAPA do 
concurso PÚBLIco (curso dE forMAÇÃo 
ProfIssIonAL) PArA os cArgos dE tÉcnIco 
EM dEfEsA socIAL, AnALIstA EM dEfEsA 
socIAL, AssIstEntE socIoEducAtIVo, 
tÉcnIco socIoEducAdor E AnALIstA 
socIoEducAdor

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da constituição 
do Estado e com fulcro na ordem de serviço do Excelentíssimo senhor 
governador e no uso das atribuições que lhe confere o Ato governamental 
nº N° 297 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado n° 4.314, de 09 
de fevereiro de 2015, torna público o presente Edital que divulga a 
convocação final para a segunda etapa do concurso público (curso de 
Formação Profissional, para os candidatos da ampla concorrência e para 
as Pessoas com Deficiência (PCD).
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Considerando os resultados finais para a segunda etapa do 
concurso público, que visa ao provimento de vagas dos cargos de técnico 
em defesa social, Analista em defesa social, Assistente socioeducativo, 
técnico socioeducador e Analista socioeducador, e estabeleceram que 
demais informações acerca do Curso de Formação Profissional seriam 
disponibilizadas no Edital de convocação da Etapa, sob responsabilidade 
da secretaria de cidadania e Justiça.

considerando também, o decreto nº 5.478, de 08 de agosto de 
2016, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.681, de 10 de agosto de 
2016, que regulamenta o Curso de Formação Profissional.

Considerando que, além do Curso de Formação Profissional, 
compõe a segunda Etapa do certame a Investigação social e criminal, a 
qual poderá se estender até a homologação do concurso e analisará os 
antecedentes criminais e sociais do candidato, bem como sua conduta e 
conceito no Curso de Formação Profissional, consoante Capítulo VIII, do 
decreto nº 5.478, de 08 de agosto de 2016 e item 16 do Edital de Abertura;

considerando os recursos orçamentários previstos na Ação 
1021, da Lei orçamentária Anual, referente ao concurso Público para 
servidores do sistema Penitenciário, Prisional e socioeducativo;

tornA PÚBLIco o presente Edital de convocação para 
Matrícula, dos candidatos da ampla concorrência, bem como das Pessoas 
com Deficiência, nos termos previstos no Decreto nº 5.478, de 08 de 
agosto de 2016 e Edital nº 04/001-2014, conforme segue:

1. dA conVocAÇÃo

1.1 são convocados para matrícula no curso de formação 
Profissional para os cargos de Técnico em Defesa Social e Analista em 
defesa social os candidatos constantes no Anexo Único a este Edital, 
devendo comparecer na sede da secretária de cidadania em Justiça, 
localizada na Praça dos girassóis na Esplanada das secretarias, Plano 
diretor sul, Palmas/to, cEP: 77001-02 no período de 12 a 19 de setembro 
de 2016, das 07:30 às 18:30 horas (horário de Palmas/to), conforme 
ordem de classificação.

1.1.1 Para otimizar o atendimento da secretaria de cidadania 
e Justiça, os candidatos deverão comparecer para matrícula conforme 
tabela abaixo, pela letra inicial de seus nomes:

dAtA cAndIdAtos

12/09/2016 com nomes iniciados em A, B, c e d

13/09/2016 com nomes iniciados em E, f, g e H

14/09/2016 com nomes iniciados em I, J, K, L

15/09/2016 com nomes iniciados em M, n, o e P

16/09/2016 com nomes iniciados em q, r, s, t e u

17/09/2016 com nomes iniciados em V, W, X, Y e Z

19/09/2016 candidatos que não compareceram no dia determinando para matrícula.
 

1.2 são convocados para matrícula no curso de formação 
Profissional para os cargos de Assistente socioeducativo, técnico 
socioeducador e Analista socioeducador os candidatos constantes no 
Anexo Único a este Edital, devendo comparecer na sede da secretária 
de cidadania em Justiça, localizada na Praça dos girassóis na Esplanada 
das secretarias, Plano diretor sul, Palmas/to, cEP: 77001-02 no período 
de 23 de setembro a 04 de outubro de 2016, das 07:30 às 18:30 horas 
(horário de Palmas/TO), conforme ordem de classificação.

1.2.1 Para otimizar o atendimento da secretaria de cidadania 
e Justiça, os candidatos deverão comparecer para matrícula conforme 
tabela abaixo, pela letra inicial de seus nomes:

dAtA cAndIdAtos

23/09/2016 com nomes iniciados em A, B, c e d

24/09/2016 com nomes iniciados em E, f, g e H

27/09/2016 com nomes iniciados em I, J, K, L

28/09/2016 com nomes iniciados em M, n, o e P

29/09/2016 com nomes iniciados em q, r, s, t e u

30/09/2016 com nomes iniciados em V, W, X, Y e Z

03/10/2016 candidatos que não compareceram no dia determinando para matrícula.

04/10/2016 candidatos que não compareceram no dia determinando para matrícula.

2. dA MAtrÍcuLA no curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL

2.1 os candidatos deverão entregar todos os documentos 
descritos no art. 8º e art. 22 do decreto nº 5.478, de 08 de agosto de 2016, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.681, de 10 de agosto de 2016.

2.2 somente será admitida a matrícula, no curso de formação 
Profissional, aos candidatos que preencherem os requisitos para exercício 
do cargo e para a matrícula, conforme estabelecido no Anexo III e item 
15.1 do Edital de abertura do concurso, assim como apresentarem, 
pessoalmente ou por procurador, a documentação exigida neste Edital e 
no decreto nº 5.478/2916, no local e período estipulados. 

2.3 no caso de matrícula efetuada por intermédio de procurador, 
este deverá portar e entregar procuração pública específica para tal 
finalidade. 

2.4 o ato de efetuar a matrícula no curso de formação 
Profissional pelo candidato implicará a ciência e aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e eventuais alterações, das quais 
não poderá alegar desconhecimento. 

2.5 não será prorrogado o prazo para apresentação da 
documentação exigida para matrícula. 

2.6 será eliminado do concurso o candidato que: 

a) deixar de apresentar os documentos necessários à matrícula 
no curso de formação; 

b) deixar de efetuar a matrícula no período estipulado; 

c) deixar de comparecer ao Curso de Formação Profissional ou 
dele se afastar por qualquer motivo; 

d) não satisfizer aos demais requisitos legais, regulamentares, 
regimentais e editalícios. 

2.7 o candidato que não apresentar a documentação completa 
exigida, no ato da matrícula, terá sua inscrição no curso de formação 
Profissional preliminarmente indeferida. 

2.8 o candidato terá o prazo de dois dias, a contar do último dia 
de realização da matrícula, para apresentar recurso ao indeferimento da 
inscrição, o qual deverá ser interposto junto à comissão de coordenação, 
Avaliação e Acompanhamento, e por esta será encaminhado à apreciação 
da secretária de cidadania e Justiça. 

2.9 no caso de não preenchimento das vagas disponíveis para o 
Curso de Formação Profissional, poderá ser realizada nova chamada para 
matrícula, obedecida a ordem de classificação na 1ª etapa do concurso 
público, via Edital publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins até a 
data de início das aulas, incumbindo aos candidatos o acompanhamento 
da eventual publicação. 

2.10 Após análise da documentação apresentada pelos 
candidatos e dos recursos interpostos, a secretária da cidadania e Justiça 
publicará edital, através do Diário Oficial do Estado, com a homologação 
da matrícula daqueles que estiverem com a documentação de acordo 
com o presente Edital e o decreto nº 5.478, de 08 de agosto de 2016e 
a exclusão dos candidatos que não preencheram os requisitos para 
inscrição no curso. 

2.11 Será desligado do Curso de Formação Profissional, o 
candidato sub judice que, durante o curso, tiver a decisão judicial cassada 
ou reformada.

2.12 A não entrega dos documentos para matrícula pelo 
candidato convocado gera a eliminação automática do concurso Público.

3. dos docuMEntos nEcEssÁrIos PArA MAtrÍcuLA

3.1 os candidatos convocados para matrícula no curso de 
Formação Profissional deverão se apresentar, no período estipulado, na 
sede da na sede da secretária de cidadania em Justiça, localizada na 
Praça dos girassóis na Esplanada das secretarias, Plano diretor sul, 
Palmas/to, para entrega da documentação prevista nos arts. 8º e 22 do 
decreto nº 5.478, de 08 de agosto de 2016.

3.2 A entrega da documentação obedecerá às normas dispostas 
no capitulo III e VI do decreto nº 5.478, de 08 de agosto de 2016.

3.3 Para o preenchimento dos anexos previstos no decreto nº 
5.478, de 08 de agosto de 2016, o candidato deverá: 

a) acessar o link relativo aos anexos do decreto nº 5.478, de 08 
de agosto de 2016 no site da secretaria de cidadania e Justiça (https://
central3.to.gov.br/arquivo/298290/); 
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b) baixar os arquivos em Pdf; 

c) imprimir e preencher, total e corretamente os documentos. 

3.4 será automaticamente eliminado do concurso público 
o candidato que tiver omitido, no preenchimento do questionário de 
Informações Confidenciais, fato que impossibilitaria a sua matrícula no 
curso de formação. 

3.5  serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos comandos Militares, pelas secretarias de segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
com foto). 

3.6 somente serão aceitas certidões expedidas dentro do prazo 
de validade específico, se constante da certidão, ou, no máximo, nos 90 
(noventa) dias anteriores à data de entrega fixada em edital. 

3.7 serão desconsiderados os documentos rasurados e ilegíveis. 

3.8 As certidões emitidas pela internet são válidas, desde que 
emitidas com certificação (autenticação) digital. 

3.9 Poderão ser solicitados, a qualquer tempo durante a 
Investigação social e criminal, outros documentos necessários para a 
comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e situações 
envolvendo o candidato.

4. do curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL

4.1 O Curso de Formação Profissional para os cargos do Quadro 
da defesa social e segurança Penitenciária, de caráter eliminatório e 
classificatório, regular-se-á pelo presente Edital, pelo Decreto nº 5.478, 
de 08 de agosto de 2016 e pelo Edital de abertura deste certame (Edital 
nº 004/001-2014).

4.2 o curso de formação Profissional será realizado 
exclusivamente na cidade de Palmas/to.

4.3 os locais de realização das aulas presenciais serão 
divulgados após a homologação das matrículas dos candidatos, através 
de comunicado publicado no Diário Oficial do Estado.

4.4 os candidatos deverão adquirir o respectivo uniforme do 
curso de formação profissional e equipamento de proteção individual 
previsto no capitulo IX do decreto nº 5.478, de 08 de agosto de 2016, 
bem como os Equipamentos de Proteção Individual (somente para o cargo 
de técnico em defesa social).

4.5 os candidatos estarão sujeitos às normas disciplinares 
estabelecidas no capítulo X do decreto nº 5.478, de 08 de agosto de 2016.

5. dos crItÉrIos dE dEsEMPAtE E dA notA fInAL no 
concurso 

5.1 A nota final no concurso público (NFCP) será a nota obtida 
no Curso de Formação Profissional (NCFP), condicionado a comprovação 
de idoneidade e conduta ilibada apurada pela Investigação criminal e 
social, conforme previsão do Edital de Abertura.

5.2 Os candidatos aprovados serão classificados em ordem 
decrescente da nota final no Curso de Formação Profissional. 

5.3 Em caso de igualdade da nota final no Curso de Formação, 
para fins de classificação final, será o considerado os critérios de 
desempate previstos no subitem 14.3 do Edital de Abertura, quais sejam:

5.3.1 No caso de igualdade de pontuação final para classificação, 
após observância do disposto no parágrafo único, do art. 27, da Lei nº 
10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para 
esse fim, a data de realização da prova objetiva para o cargo,dar-se-á 
preferência sucessivamente ao candidato que obtiver: 

5.4 Para os cargos de AnALIstA EM dEfEsA socIAL (serviço 
social, Pedagogia, Psicologia), AnALIstA socIoEducAdor (serviço 
social, Pedagogia, Psicologia, direito, Medicina clínica, Educação física, 
Enfermagem, nutrição, odontologia e terapia ocupacional)

 a) maior número de pontos na Prova objetiva, na disciplina 
conhecimentos na Área de formação; 

b) maior número de pontos na Prova objetiva, na disciplina 
Língua Portuguesa; 

c) maior número de pontos na Prova objetiva, na disciplina Ética 
e Legislação na Administração Pública; 

d) maior número de pontos na Prova objetiva, na disciplina 
Atualidades (conhecimentos gerais – conhecimento regional, História 
e Geografia do Estado do Tocantins; 

e) maior número de pontos na Prova objetiva, na disciplina 
noções de Informática;

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato  com mais 
idade, considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do 
nascimento. 

5.5 Para os cargos de tÉcnIco EM dEfEsA socIAL, 
tÉcnIco socIoEducAdor, AssIstEntE socIoEducAtIVo 
(técnico de Enfermagem, Motorista) 

a) maior número de pontos na Prova objetiva, na disciplina 
conhecimentos referentes ao cargo; 

b) maior número de pontos na Prova objetiva, na disciplina 
Língua Portuguesa; 

c) maior número de pontos na Prova objetiva, na disciplina Ética 
e Legislação na Administração Pública; 

d) maior número de pontos na Prova objetiva, na disciplina 
Atualidades (conhecimentos gerais – conhecimento regional, História 
e Geografia do Estado do Tocantins);

e) maior número de pontos na Prova objetiva, na disciplina 
noções de Informática;

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato  com mais 
idade, considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do 
nascimento.

6. dA InVEstIgAÇÃo socIAL E crIMInAL 

6.1 o candidato será, ainda, submetido à Investigação criminal 
e social, que poderá estender-se até a homologação do concurso, 
considerando-se seus antecedentes criminais e sociais, sua conduta e 
conceito no Curso de Formação Profissional, nos termos do item 16 do 
Edital de Abertura. 

6.2 o candidato que não entregar a documentação referente 
à Investigação criminal e social nas datas estabelecidas neste e/
ou em editais posteriores ou que for considerado contraindicado (não 
recomendado) na mesma será excluído do concurso, conforme subitem 
16.1.12 do Edital de Abertura.

6.3 constatada a infringência de qualquer dos dispositivos 
elencados no item 16 do Edital de Abertura, será o candidato notificado, 
por intermédio de edital publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins, 
a apresentar defesa escrita no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6.4 As razões da contraindicação (não recomendação) ficarão 
disponíveis para conhecimento do candidato na gerência de Inteligência 
da secretaria de cidadania e Justiça, situada na Esplanada das 
secretarias, Praça dos girassóis, centro, Palmas - to, a partir do primeiro 
dia útil subsequente à publicação da contraindicação (não recomendação). 

6.5 compete à secretaria de cidadania e Justiça do Estado 
do tocantins fazer a análise da defesa escrita do candidato e esta 
fundamentará o julgamento, expondo os argumentos de fato e de direito, 
em ata a ser lavrada pela secretária da cidadania e Justiça, nos termos 
do item 16.1.8 do Edital de Abertura. 

6.6 caso seja decidido pela exclusão do candidato, este será 
notificado e excluído através de publicação no Diário Oficial do Estado do 
tocantins, nos termos do subitem 16.1.9 do Edital de Abertura. 

6.7 caso o candidato seja excluído antes do início do curso de 
Formação Profissional, sua matrícula não será homologada. 

6.8 na hipótese de exclusão durante o curso de formação 
Profissional, será o candidato desligado do curso. 



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 31 dE Agosto dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.696 9

7. dIsPosIÇÕEs fInAIs

7.1 o candidato que interpuser recurso previsto neste 
Edital, deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. recurso 
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

7.2  recurso cujo teor desrespeite o órgão será preliminarmente 
indeferido.

7.3 os recursos poderão ser interpostos pessoalmente ou por 
meio de procurador, que deverá portar e entregar, no ato do recurso, 
procuração pública específica para tal finalidade. 

7.4 não será aceito recurso via postal, via fax, via correio 
eletrônico, fora do prazo e/ou em desacordo com o Edital de Abertura, 
ou com este edital.

7.5 na contagem dos prazos previstos neste Edital incluem-se 
os dias do início e do término. 

7.6 os casos omissos serão resolvidos pela secretaria de 
cidadania e Justiça.

7.7 Será considerada, durante o curso de Formação Profissional, 
legislação em vigor até a data de início das aulas. 

7.8 Os casos de alteração psicológica ou fisiológica temporária 
(estados menstruais, gravidez, indisposições, cãibras, contusões, 
luxações, fraturas etc.) que impossibilitem o acompanhamento e a 
execução das atividades propostas nas aulas práticas ou diminuam a 
capacidade física dos candidatos, não serão levados em consideração, 
não sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado.

7.9 o candidato deverá manter atualizado seu endereço perante 
a secretaria cidadania e Justiça, enquanto estiver participando do 
concurso público, por meio de requerimento a ser protocolado na sede 
secretaria cidadania e Justiça. são de exclusiva responsabilidade do 
candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço.

7.10 As vagas reservadas que não forem providas por Pessoa 
com Deficiência, seja por falta de candidatos ou por eliminação no 
concurso Público, ou, ainda, por incompatibilidade entre as atribuições 
do cargo e a deficiência, serão preenchidas pelos demais candidatos 
da ampla concorrência, observada a ordem de classificação, conforme 
subitem 5.6 do Edital de Abertura.

AnEXo I

As informações encontram-se na seguinte ordem: classificação, 
número de inscrição, nome do candidato e nota da 1ª etapa, em ordem 
de classificação:

cargo: M01 - tÉcnIco EM EnfErMAgEM Vagas: 20

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 371.929-4 cLÁudIA goMEs PAcHEco 85,00

2° 385.090-0 gustAVo dE oLIVEIrA ALMEIdA 82,00

3° 379.560-8 LucIAnA MArInHo dA sILVA 78,00

4° 348.386-0 MorgAnA VIEIrA MontEIro 76,00

5° 343.913-5 AntonIo frAncIsco PErEIrA fErrEIrA 75,00

6° 361.935-4 EVAnEIdE gonÇALVEs PErEIrA 75,00

7° 367.889-0 JuLIAno APArEcIdo dE oLIVEIrA MAtos 75,00

8° 355.260-8 LEAndro cABrEIrA dA cruZ 75,00

9° 350.005-5 MIcHEL oLIVEIrA ABrEu 74,00

10° 367.728-1 MArcos AndrEY rodrIguEs MArtIns 74,00

11° 388.127-0 MArIA cArLA rAMos cAVALcAntE 74,00

12° 364.504-5 rAAB MorEIrA dE ArAuJo 74,00

13° 386.978-4 gustAVo cArVALHo VIVEIros 73,00

14° 399.700-6 nAdIA HELLEn ArAntEs cAMPos 72,00

15° 368.449-0 dHIÉcYKA cArVALHo sILVA 72,00

16° 392.270-7 cIntHIA PIrEs VALLE 72,00

17° 353.175-9 EVAndro ALVEs dE ALMEIdA JunIor 72,00

18° 379.025-8 KArLA oLIVEIrA E sILVA 72,00

19° 302.088-6 AMAdEu fILHo nunEs dA sILVA 71,00

20° 391.257-4 ILMArIA ALVEs oLIVEIrA dE sousA (suB JudIcE) 71,00

cargo: cargo: M02 - MotorIstA Vagas: 32

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 347.494-1 nAZErILdo MourA dA cruZ 86,00

2° 343.300-5 LucIAno dE sousA sILVA 81,00

3° 357.919-0 roBErto dE JEsus ALVEs MAtos 80,00

4° 366.515-1 WILKEr BorgEs dE sousA 79,00

5° 356.574-2 nEstor dA sILVA LoPEs 78,00

6° 356.493-2 cArLos fErnAndEs dE ALMEIdA [dEfIc.] 78,00

7° 363.652-6 LuZIMAr dA sILVA ALVEs 77,00

8° 363.491-4 MArcELo rodrIguEs dE ALMEIdA 77,00

9° 384.316-5 MAnoEL MEssIAs dA sILVA fEItosA 77,00

10° 383.975-3 WAndErson MIrAndA 76,00

11° 305.355-5 LucAs gonÇALVEs LuZ (suB JudIcE) 76,00

12° 343.588-1 sAdrAquE sousA PErEIrA 75,00

13° 383.463-8 roBErto MontEIro MArtIns 75,00

14° 307.886-8 JorgIVALdo dIAs dE sousA 75,00

15° 377.678-6 roBErto LEAL sAntos ArAuJo 75,00

16° 341.575-9 MÁrcIA rosA dA sILVA (suB JudIcE) 75,00

17° 301.218-2 WuELdEr AYrEs dE AndrAd 75,00

18° 304.173-5 JAILson LABrEs dE sousA (suB JudIcE) 74,00

19° 362.778-0 EMErson sILVA LIMA 74,00

20° 367.719-2 MArcoLIno AntonIo oLIVEIrA MontEIro 74,00

21° 347.901-3 JHonAtHAn gonÇALVEs dE cErquEIrA 74,00

22° 306.819-6 JosE MAcIEL goMEs dE sousA 74,00

23° 362.995-3 gILcIMAr fErrEIrA rocHA 74,00

24° 380.636-7 rogErIo AntonIo oLIVEIrA ALVEs 73,00

25° 340.572-9 cÉZAr BArros tEIXEIrA fILHo 73,00

26° 341.655-0 gutEMBErg ruVEr PErEIrA cIrquEIrA (suB 
JudIcE) 73,00

27° 392.377-0 rAffAELY fErrEIrA PAnIAgo 73,00

28° 395.369-6 dArLEY PErEIrA dA sILVA 73,00

29° 303.316-3 MAurIcIo dE oLIVEIrA sAntos 72,00

30° 343.574-1 HErMInIo BonALdo JunIor 72,00

31° 376.366-8 MArcILIo LIMA dE cArVALHo 72,00

32° 307.716-0 AMAurI dE oLIVEIrA sAntos 71,00

cargo: M03 - tÉcnIco EM dEfEsAsocIAL - MAscuLIno Vagas: 676

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 387.470-2 IAgo oLIVEIrA AguIAr LErMEn 92,00

2° 300.689-1 roBErto dA sILVA AIrEs 89,00

3° 356.340-5 gEoVAnILdo PErEIrA dE sousA 89,00

4° 302.015-0 EdInALdo VAsconcELos dE MorAEs 89,00

5° 367.913-6 ALEXsEY frAnKLIn BEZErrA dE AquIno 89,00

6° 370.148-4 rAPHAEL BErnArd dA PAIXÃo gAMA 89,00

7° 368.724-4 HIdELBrAndo BrAs dA sILVA rEIs 88,00

8° 372.757-2 WEdInEI frEdErIco rodrIguEs JorgE 88,00

9° 367.794-0 dAnIErrE dA sILVA LustosA 87,00

10° 369.223-0 cAIo BorgEs dE LIMA 87,00

11° 374.120-6 MArcELo sousA dE oLIVEIrA 87,00

12° 351.038-7 cLArIndo sAundErs dE oLIVEIrA 87,00

13° 301.830-0 sYLAs rAnIErY MArtIns MorEIrA 87,00

14° 378.744-3 roBson PErEIrA fonsEcA 87,00

15° 356.358-8 rIcArdo LIMA dIAs 87,00

16° 401.077-9 MArcIo AurELIo PErEIrA dA sILVA 86,00

17° 346.997-2 BIonor VAZ tEIXEIrA 86,00

18° 340.068-9 ALcELIdEs BAtIstA 86,00

19° 360.749-6 AdrIAno sALEs sILVA 86,00

20° 353.217-8 ErLon cArVALHo dos sAntos (suB JudIcE) 86,00

21° 348.282-0 ALEssAndro souZA dE MEnEZEs 86,00

22° 347.773-8 ArY KELson nAscIMEnto sILVA 86,00

23° 379.593-4 Hugo ALVEs dos sAntos 86,00

24° 354.691-8 fABrIcIo dos sAntos 86,00

25° 365.810-4 AILton tEIXEIrA E sILVA 86,00

26° 348.387-8 EZEquIEL BArBosA dA sILVA nEto 86,00

27° 366.488-0 tHIAgo rosAL sILVA 86,00

28° 381.013-5 MoIsÉs ALVEs dA sILVA 86,00

29° 342.657-2 EduArdo VIEIrA ruELA 86,00

30° 374.614-3 ALEXAndrE rAMos BIBIKoW 86,00

31° 382.871-9 LEAndro JosÉ dE oLIVEIrA 86,00

32° 359.586-2 LucAs rEIs PArEntE 86,00
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33° 386.897-4 roYAndErson ALVEs 86,00

34° 345.025-2 fErnAndo MArtIns nErIs 86,00

35° 379.897-6 rAfAEL fArIAs rocHA 86,00

36° 361.435-2 VALdoMIro cHAgAs dA sILVA 86,00

37° 340.270-3 AdEnILson BArros nAscIMEnto 86,00

38° 382.888-3 ÍtALo dAnYEL AMorIM gonÇALVEs dos sAntos 85,00

39° 340.282-7 cAMILo dE LELEs fErrEIrA dA sILVA 85,00

40° 382.278-8 sHIrLAY croMWELL E sousA 85,00

41° 341.384-5 AYrton cunHA cArdoso (suB JudIcE) 85,00

42° 373.178-2 sHAYLY MArcos dIAs dE ALMEIdA 85,00

43° 393.993-6 MÁrcIo durÃEs ALEncAr 85,00

44° 373.659-8 gILson ALVEs PErEIrA 85,00

45° 378.236-0 roBson cAVALcAntE dE sousA 85,00

46° 341.660-7 rEnAto ArAuJo fErrEIrA 85,00

47° 346.517-9 AntonIo oLIVEIrA JunIor 85,00

48° 381.450-5 JoÃo PAuLo AguIAr ALMEIdA 85,00

49° 376.481-8 MArcus VInIcIus cArVALHo dE souZA fErrAZ 85,00

50° 376.148-7 dougLAs MELo rodrIguEs 85,00

51° 343.914-3 frEdErIco nEVEs BuArquE dE gusMAo 85,00

52° 343.498-2 PAoLo WILLIAn dE souZA 84,00

53° 304.600-1 MAurIcIo dA sILVA LAurIndo 84,00

54° 304.951-5 cArLEsAndro fErrEIrA gAsPAr 84,00

55° 381.986-8 sILVEIrInHA fAgundEs dA sILVA 84,00

56° 343.983-6 ALAIn frEItAs VItorIno (suB JudIcE) 84,00

57° 300.164-4 LEonArdo ALVEs PErEIrA 84,00

58° 379.453-9 fABIo cAMPos dE MELLo 84,00

59° 359.645-1 fABIo dE sousA costA 84,00

60° 363.588-0 HArrIssoM foor PArrEIrA dE MIrAndA 84,00

61° 368.530-6 JoAnILton sILVA fErrEIrA 84,00

62° 364.331-0 MAurIcIo fErrEIrA guIMArÃEs (suB JudIcE) 84,00

63° 373.961-9 fABIo torrEs dos sAntos MorAIs 84,00

64° 363.086-2 JoÃo HEnrIquE BArrEto BAPtIstA 84,00

65° 300.302-7 osÉIAs costA rEgo 84,00

66° 307.494-3 WAndErson LoPEs dos rEIs 84,00

67° 381.282-0 ELson dE MourA oLIVEIrA 84,00

68° 342.128-7 MArcos VInIcIus cArMo MIrAndA 84,00

69° 357.159-9 PEdro LuIZ dE souZA E sILVA JunIor 83,00

70° 382.894-8 AntonIo gutEMBErgE dE souZA 83,00

71° 371.797-6 WIrIA rAngEr dA sILVA 83,00

72° 370.770-9 gILVAn dA LuZ ALVEs dE oLIVEIrA 83,00

73° 344.056-7 VILson PErEIrA dos sAntos 83,00

74° 303.713-4 JEAn LIMA ALVEs 83,00

75° 375.039-6 IsLEILton sILVA cHAVEs 83,00

76° 358.093-8 cArLos ALBErto PortELA 83,00

77° 374.290-3 WHEnrYs HEnrIquE PInHEIro 83,00

78° 360.610-4 MArconI sILVA dos sAntos 83,00

79° 362.355-6 ABrAÃo rEZEndE VALEnÇA 83,00

80° 361.810-2 rEnAn AIrEs PEssoA 83,00

81° 351.968-6 ALdEIr MArtIns dos sAntos 83,00

82° 376.436-2 ÁdAMo tAdEu PÓVoA MELLo 83,00

83° 342.831-1 YurI VInIcIus rodrIguEs goMEs 83,00

84° 341.537-6 ELIo BArBoZA AguIAr JunIor 83,00

85° 340.888-4 nEYVALdo ALVEs dA costA 83,00

86° 381.563-3 gLAuBEr guErrA costA 83,00

87° 389.921-7 ronALdo ALVEs dE oLIVEIrA (suB JudIcE) 83,00

88° 378.192-5 ALoIsIo AntonIo fIuZA JunIor 83,00

89° 340.087-5 MArcondEs MArquEs MArcIAno 83,00

90° 346.815-1 osMÁrIo cArdoso dA sILVA 83,00

91° 401.188-0 frAncIrLEI oLIVEIrA sousA 83,00

92° 375.723-4 MoZEr cALIXto fArIAs 83,00

93° 372.342-9 MIcHEL fABIAno rAIoL ALVEs 83,00

94° 365.856-2 gIrLEI BArros dE oLIVEIrA 83,00

95° 359.060-7 tHIAgo cArdoso BArBosA 83,00

96° 343.833-3 WILton AngELIs ALVEs PErEIrA BArBosA 83,00

97° 366.894-0 frAncIsco sILVA fILHo 82,00

98° 358.155-1 JAZIEL coutInHo LIMA 82,00

99° 390.882-8 JEnALdo tAVEIro sAnto 82,00

100° 367.720-6 JHonAttAs BArBosA BrIto 82,00

101° 360.944-8 sHALon BEZErrA dA cunHA 82,00

102° 364.711-0 crIstIAno nunEs BArros 82,00

103° 353.514-2 dougLAs MArtIns MAcEdo 82,00

104° 346.266-8 VALdEnEs PAcHEco BArBosA 82,00

105° 341.220-2 rAVEL dE sousA ALVEs 82,00

106° 365.201-7 LIcIus BArrEIrA dE VAsconcELos 82,00

107° 305.035-1 gusttAVo MAgALHAEs frEItAs 82,00

108° 372.600-2 LuIdEson MAcIEL dE ArAuJo 82,00

109° 342.439-1 WAndErson ALVEs PErEIrA 82,00

110° 348.264-2 ELIsIAno ALVEs cAMELo 82,00

111° 344.297-7 JoÃo HoLAndA 82,00

112° 352.890-1 dILson rodrIguEs noLEto JunIor (suB JudIcE) 82,00

113° 354.445-1 AIrton JÚnIor dA cunHA VAsconcELos 82,00

114° 344.887-8 JuLYAno sAntIAgo MArtIns 82,00

115° 340.592-3 JArLEs sousA MorAEs 82,00

116° 384.644-0 AdrIAno cIrquEIrA costA 82,00

117° 342.114-7 AdILson BrAndAo dE quEIroZ JunIor 82,00

118° 381.252-9 cArLIto PErEIrA sAntos 82,00

119° 340.722-5 JEfErson sILVA MArInHo 82,00

120° 366.852-5 LucAs rodrIguEs frEItAs 82,00

121° 399.109-1 PLÍnIo AZEVEdo dE PAuLA 82,00

122° 362.390-4 EdILton dIAs dE AssunÇAo 82,00

123° 391.886-6 JosÉ EZEquIAs dA sILVA 82,00

124° 340.556-7 dorVILE soBrInHo costA 82,00

125° 341.065-0 ALAn souZA oLIVEIrA 82,00

126° 369.005-9 VALdEIr ALVEs LIrA 81,00

127° 300.023-0 fABIo HEnrIquE VIEIrA dos sAntos ArAuJo 81,00

128° 308.747-6 otAcILIo ALEncAr MArtIns 81,00

129° 377.639-5 frAncIsco ELEutÉrIo VIEIrA MArquEs 81,00

130° 352.057-9 AMAdEu fErrEIrA LIMA 81,00

131° 309.077-9 MAurÍcIo soArEs ArAÚJo 81,00

132° 344.295-0 fErnAndo nIcAnor sILVA oLIVEIrA 81,00

133° 387.191-6 sAtrIo PortILHo cALIXto 81,00

134° 341.154-0 ELIAs soArEs dE sousA JÚnIor 81,00

135° 352.337-3 gEL rEIs cArrEIro dE oLIVEIrA 81,00

136° 350.333-0 cLEBEr dos sAntos soLAno 81,00

137° 308.860-0 WEsLLEY oLIVEIrA torrEs 81,00

138° 359.406-8 gLAdston LoPEs dE cArVALHo 81,00

139° 347.989-7 HEItor KAssIo LoPEs sILVA 81,00

140° 382.201-0 EnIs PErcY BAndEIrA VIEIrA nEto 81,00

141° 373.484-6 JEffErson dE MELo oLIVEIrA 81,00

142° 380.597-2 BEnEdIto ALVEs dourAdo 81,00

143° 352.040-4 ELIAKIM dE sousA MorAEs 81,00

144° 351.694-6 gEAn cArLos rodrIguEs sALEs 81,00

145° 359.319-3 LuIs MAuro MIrAndA dE sousA 81,00

146° 340.957-0 WALAcE EMErson cArnEIro (suB JudIcE) 81,00

147° 361.898-6 LucAs PAZoLInI coELHo rodrIguEs 81,00

148° 380.402-0 gEfErson JosE fErnAndEs 81,00

149° 357.012-6 LEAndro MontEIro dA sILVA nEto (suB JudIcE) 81,00

150° 379.885-2 JosÉ dE souZA BrIto nEto 81,00

151° 355.682-4 IsAAc rIBEIro MIrAndA 81,00

152° 351.818-3 rAfAEL cruZ dE cAstro 81,00

153° 376.672-1 AdEILson oLIVEIrA cruZ 81,00

154° 352.529-5 WAndLEY ArAuJo MArtIns 81,00

155° 399.484-8 fABIo ArAuJo guIMArAEs 81,00

156° 360.414-4 cLEBEr rodrIguEs fErnAndEs 81,00

157° 369.846-7 Bruno goMEs 81,00

158° 344.078-8 frEdErIco cAMPos nunEs 81,00

159° 369.306-6 AdrIAno ALVEs dos sAntos dE LIMA 81,00

160° 398.820-1 MArcIAno ALMEIdA dA sILVA 81,00

161° 361.067-5 cLEYton AIrEs gondInHo 81,00

162° 342.851-6 MArcos VInIcIus cAMPos dE cArVALHo dE frEItAs 81,00

163° 352.371-3 Wotson cAssIo gonÇALVEs 81,00

164° 353.974-1 JAnIVALdo cArVALHo rocHA 81,00

165° 307.986-4 PAuLo dourAdo LIMA 81,00

166° 360.407-1 EdMAr VIEIrA dE gÓEs 81,00

167° 341.874-0 LucIAno ALVEs fEItosA 81,00

168° 372.446-8 PAuLo HEnrIquE PInto PErEIrA 80,00

169° 385.735-2 rogÉrIo JosÉ dE sousA 80,00

170° 362.238-0 LEAndro BEZErrA dE sousA 80,00

171° 384.893-0 LuIs fErnAndo MArtIns 80,00

172° 305.169-2 sAnnAtIEL PErEIrA coÊLHo [dEfIc.] (suB JudIcE) 80,00

173° 370.808-0 dAYLIAno LustosA dIAs 80,00

174° 378.650-1 LEAndro ALVEs dA sILVA 80,00

175° 379.531-4 dEnYs cArVALHo ArAÚJo 80,00

176° 306.568-5 Bruno sALEs MorAIs 80,00

177° 367.844-0 KÁssIo HEnrIquE dos sAntos AIrEs 80,00

178° 350.721-1 IrAnILton dE sousA ArAgAo 80,00

179° 358.412-7 cLEBEnILson PErEIrA sALgAdo 80,00

180° 370.685-0 VALdEMAr ALVEs dE cArVALHo JunIor 80,00

181° 359.180-8 fErnAndo Augusto dAs cHAgAs fErnAndEs 80,00

182° 361.187-6 roBErson PErEIrA dA sILVA 80,00
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183° 384.202-9 sILVIo PErEIrA dE sousA 80,00

184° 355.410-4 ALEXAndrE frAncIsco ALVEs 80,00

185° 367.115-1 JoB cAVALcAntI dE ArAuJo nEto 80,00

186° 395.322-0 LucAs MArtIns nEVEs 80,00

187° 304.096-8 AndrE VIEIrA rocHA 80,00

188° 397.233-0 rHAonY PErEIrA dE MELo 80,00

189° 396.237-7 JoÃo PAuLo cAfÉ dE oLIVEIrA 80,00

190° 343.025-1 ALEXsAndro PErEIrA LIMA ArAuJo 80,00

191° 302.087-8 tHALEs HEnrIquE sousA VEIgA 80,00

192° 342.426-0 fAusto dE AssIs BArBosA 80,00

193° 378.406-1 rAfAEL MArquEs dE souZA 80,00

194° 341.714-0 Brunno sArAIVA sousA 80,00

195° 359.842-0 JosE MArcondEs BoMfIM rocHA 80,00

196° 345.329-4 dAnILo sAntIAgo BArBosA sILVA 80,00

197° 382.090-4 AndrEY VIAnA goMEs 80,00

198° 358.550-6 sAndro dELfIno dos sAntos 80,00

199° 353.347-6 dEnÍLson cArdoso MArInHo 80,00

200° 367.661-7 sAMuEL MAcIEL cAMPos 80,00

201° 368.036-3 rodrIgo HIrosHI sAKurAI MorIsugI 80,00

202° 380.791-6 dIEgo PAtrIcK dE souZA rodrIguEs 80,00

203° 365.129-0 AdALBErto BArBosA dos rEIs 80,00

204° 390.323-0 EduArdo BotELHo sAntAnA 80,00

205° 300.122-9 LucAs fErnAndEs tAVArEs 80,00

206° 300.344-2 HIsAK JosE MorEIrA costA 80,00

207° 387.879-1 WEudEs tAVEIrA ArAuJo 80,00

208° 386.873-7 fErnAndo dos sAntos rIBEIro 80,00

209° 340.699-7 fErnAndo sILVA fErnAndEs 80,00

210° 341.401-9 EnEZIo VIAnA nEto 80,00

211° 360.726-7 WEsLLEY BArBosA MAIA 80,00

212° 370.008-9 LuIZ guILHErME BIttEncourt MArtInELLo 80,00

213° 348.122-0 rogrAcIAno goMEs dA sILVA 80,00

214° 399.429-5 gEsIEL sAuLo dAs nEVEs 80,00

215° 366.031-1 PABLo ALVEs dA sILVA 80,00

216° 371.475-6 MArcELo MorgAdo dos sAntos 80,00

217° 303.119-5 MArcus VInÍcIus rufIno MorEIrA 80,00

218° 385.800-6 ItALo dos sAntos fIALHo 80,00

219° 374.550-3 dAnILo MArtIns LIMA 80,00

220° 391.976-5 tHIAgo dE PAuLA BAstos 80,00

221° 357.761-9 EduArdo dE cArVALHo soArEs 80,00

222° 383.646-0 dougLAs BrAgA dE cAstro 80,00

223° 346.822-4 WHItsnEY EtErno dE ALMEIdA rIBEIro 80,00

224° 302.532-2 AntÔnIo rogÉrIo gAIA dE sousA 80,00

225° 304.654-0 tHIAgo rIBEIro coÊLHo 80,00

226° 357.434-2 AdrIErrE rIBEIro sILVA 80,00

227° 384.778-0 ALEXAndrE ALcAntArA 80,00

228° 386.502-9 MAtHEus BArcELo dA sILVA 79,00

229° 363.572-4 PAuLo dE sousA frEItAs 79,00

230° 340.719-5 gErson rodrIguEs oLIVEIrA gonZAgA 79,00

231° 370.879-9 JoÃo dE dEus LEMos ALEncAr 79,00

232° 359.892-6 gIdEgLAn dA concEIÇÃo dE oLIVEIrA 79,00

233° 349.794-1 gArdnEr BArBosA cAstro 79,00

234° 306.543-0 frAncIsco dALVAn dE oLIVEIrA 79,00

235° 384.697-0 AndErson furtAdo 79,00

236° 350.640-1 gEnus LoPEs dA sILVA 79,00

237° 375.073-6 LAurIMAr BIsPo dos sAntos 79,00

238° 384.972-4 gEorgE ALEX sousA sAntos cErquEIrA 79,00

239° 363.393-4 LucAs goMEs rodrIguEs 79,00

240° 348.197-2 LuIs otÁVIo dE cAstro cortEs 79,00

241° 341.371-3 WELLIngton BArros souZA 79,00

242° 367.331-6 WALLAs LIMA dE AZEVEdo 79,00

243° 357.361-3 uLIssEs fErrEIrA PErEIrA 79,00

244° 340.442-0 EdIVAnIo PErEIrA sILVA 79,00

245° 373.103-0 rAfAEL rEZEndE dA sILVA 79,00

246° 349.855-7 WIrLEY PIrEs MAcHAdo 79,00

247° 340.386-6 sÉrgIo fELIPE oLIVEIrA rodrIguEs 79,00

248° 356.089-9 LucIAno guEdEs sILVA 79,00

249° 372.295-3 rIcArdo dE oLIVEIrA fErrEIrA 79,00

250° 349.801-8 AMILton ALVEs rodrIguEs 79,00

251° 395.357-2 LucAs MotA costA 79,00

252° 389.608-0 JAIro PErEIrA BrIto 79,00

253° 351.429-3 ronEIs cVALcAntE dA sILVA 79,00

254° 347.990-0 IVo VIEIrA dA cunHA 79,00

255° 352.870-7 cLÓVIs LuIZ goMEs dE ArAÚJo 79,00

256° 386.589-4 HEnrIquE rAMos fErrEIrA 79,00

257° 353.334-4 sErgIo dE souZA LEItE 79,00

258° 385.397-7 PurIM LucAs AMArAntE dA concEIcAo 79,00

259° 374.813-8 ELIsEu AntonIo HIrscH 79,00

260° 387.767-1 WILLIAn dE ArAÚJo cAMPos 79,00

261° 392.322-3 AntonIo MAnoEL ALMEIdA dE souZA JunIor 79,00

262° 359.484-0 gILBErto MArtIns costA 79,00

263° 377.172-5 BrEno AIrEs sILVA 79,00

264° 350.829-3 MAtHEus sAntos gonÇALVEs 79,00

265° 364.264-0 dAnILo guIMArAEs sALEs 79,00

266° 300.120-2 tHIAgo PErEIrA dE ALMEIdA 79,00

267° 341.157-5 JosE dE rIBAMAr AIrEs goMEs (suB JudIcE) 79,00

268° 302.636-1 tHIAgo MArtIns BrIto 79,00

269° 358.719-3 LucIAno rIBEIro LouZEIro 79,00

270° 354.057-0 PAuLo JEAn sILVEIrA dA sILVA 79,00

271° 351.355-6 fABrIZZIo fErnAndEs rIBEIro 79,00

272° 349.946-4 JoAo BAtIstA dos sAntos sILVA 79,00

273° 354.256-4 cHArLEs sAndInI 79,00

274° 393.497-7 oBEdE BAtIstA BArBosA 79,00

275° 378.328-6 rEnEr soArEs nunEs 79,00

276° 366.091-5 Edson rodrIguEs dE ALMEIdA 79,00

277° 358.197-7 JAIro fErrEIrA dA costA 79,00

278° 357.453-9 AdALBErto dE sAntAnA dA sILVA 79,00

279° 306.130-2 PAuLo sErgIo LEndEnguEs gAItA 79,00

280° 363.584-8 gEoVAnI fonsEcA MELo 79,00

281° 346.258-7 tArcÍsIo ALVEs dE sousA 79,00

282° 362.035-2 dIEgo sudArIo dA sILVA 79,00

283° 342.261-5 gLEYdson MorEIrA nEVEs dos sAntos 79,00

284° 342.638-6 frAncIsco EudEs VIEIrA MArquEs 79,00

285° 366.719-7 JEffErson dIAs dA sILVA 79,00

286° 367.927-6 LucIAno fErrEIrA MArtIns 79,00

287° 388.629-8 frAncIsco ALVEs PErEIrA 79,00

288° 369.294-9 dIEgo PErEIrA dA sILVA BotELHo 79,00

289° 345.292-1 JosE ErnAnE ALVEs rocHA 79,00

290° 343.669-1 fILIPE MELo dA sILVA 79,00

291° 357.233-1 JosE dE oLIVEIrA dos sAntos 79,00

292° 360.190-0 EdMAr rodrIguEs tEIXEIrA JunIor 79,00

293° 350.067-5 ronEY cArVALHo LIMA 79,00

294° 300.076-1 dELIsMAr PALMEIrA costA 79,00

295° 340.451-0 crIstIAno dE ALMEIdA sAntos 79,00

296° 344.204-7 MurYLLo fErnAndEs dIVIno soArEs 79,00

297° 365.659-4 ALAn frAncIsco dos sAntos 78,00

298° 341.651-8 AdrIAno dE sousA 78,00

299° 379.564-0 rEInALdo BArBosA BrAgA 78,00

300° 383.823-4 EdInELIton goMEs PArEntE 78,00

301° 377.715-4 fABrÍcIo MAtIAs costA 78,00

302° 380.963-3 AntonIo EVAndo dE MELo sILVA 78,00

303° 362.131-6 IAn PAIXÃo costA 78,00

304° 372.337-2 MAnoEL MEssIAs cArVALHo rEIs 78,00

305° 341.159-1 orLEAnEs dE sousA ALVEs 78,00

306° 303.260-4 AntonIo MArcIo dE sousA LIMA 78,00

307° 389.582-3 dAnnIEL dE oLIVEIrA MELLo 78,00

308° 371.932-4 rAYMAKs PIrEs BrAndÃo cIrquEIrA 78,00

309° 342.061-2 ALEXAndrE BArBosA dA sILVA 78,00

310° 361.986-9 ELIAsIBE fErrEIrA rosA 78,00

311° 351.793-4 JoAquIM LoPEs PAZ (suB JudIcE) 78,00

312° 344.287-0 LEonArdo ALVEs MAcHAdo 78,00

313° 308.205-9 JALLEs rodrIguEs cArdoso 78,00

314° 397.895-8 HItALo ArAuJo LIMA 78,00

315° 362.120-0 rogÉrIo rEsEndE VIEIrA 78,00

316° 363.035-8 ALEXAndrE VAZ goMEs 78,00

317° 345.267-0 Bruno rEIs sAntAnA 78,00

318° 356.291-3 PEdro corrÊA dIAs 78,00

319° 351.073-5 ItAMAr dE sousA coELHo (suB JudIcE) 78,00

320° 360.200-1 roBson dAntAs dE MAcEdo 78,00

321° 359.440-8 WILLIAM nEPunucEno dA costA 78,00

322° 378.692-7 JoÃo BAtIstA sILVA dos sAntos 78,00

323° 377.913-0 WILLIAn ALcAntArA quEIroZ 78,00

324° 341.188-5 IrInEu HonorAto dA sILVA fILHo 78,00

325° 388.174-1 HErMEson cAstro MArtIns 78,00

326° 342.477-4 BrEndo rodrIguEs PErEIrA 78,00

327° 354.978-0 dIogo souZA dIAs 78,00

328° 391.463-1 LEonArdo BAtIstA BuBoLZ 78,00

329° 302.430-0 AntonIo dA concEIÇÃo costA 78,00

330° 353.195-3 roBson LEonArdo dE AMorIM BArroso 78,00

331° 304.448-3 ELcIMAr cArdoso VALAdArEs 78,00

332° 364.366-2 PAuLo HEnrIquE ALVEs dIAs 78,00



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 31 dE Agosto dE 20164.696DIÁRIO OFICIAL   No12

333° 355.755-3 WALLAcE BArBosA dE sousA 78,00

334° 305.750-0 WALdo sAntos sAntAnA 78,00

335° 370.248-0 gutEMBErgI BEnto goMEs 78,00

336° 349.150-1 LucIo gArcEZ dA sILVA PErEIrA 78,00

337° 361.551-0 uAndErson ALVEs dA sILVA 78,00

338° 340.850-7 roMuEL MurAdA rodrIguEs 78,00

339° 369.644-8 HIgo BorgEs sILVA 78,00

340° 343.695-0 EdMILson rAIMundo dA sILVA 78,00

341° 356.674-9 ErIVALdo BELo MAcEdo 78,00

342° 363.562-7 ALoIsIo frAncIsco dE LIMA 78,00

343° 375.132-5 ruBEnILdE LIMA sousA 78,00

344° 362.066-2 AnIVALdo PALMEIrA dE souZA 78,00

345° 306.991-5 rAfAEL LEItE coELHo 78,00

346° 358.039-3 MArcELo goMEs tAVArEs 78,00

347° 308.099-4 JEAn cArLos ALVIM dos sAntos 78,00

348° 301.823-7 BonfIM dos AnJos PErEIrA dos rEIs E sEnA 78,00

349° 340.211-8 AntEnor fErrEIrA dE MELo fILHo 78,00

350° 390.241-2 dEYVIson MArtIns dAntAs 78,00

351° 343.691-8 HErJnE LourEnÇo fErnAndEs fArIA 78,00

352° 368.903-4 LEAndro rocHA dA sILVA 78,00

353° 377.955-6 WErMEsson fErrEIrA sILVA 78,00

354° 344.739-1 LuÍs cArLos rosAL dA PAIXÃo 78,00

355° 347.351-1 JAnsEn MArquEs dE oLIVEIrA 78,00

356° 347.001-6 frAncIKLEIson goMEs PErEIrA 78,00

357° 340.290-8 JAIro tIMotE dos rEIs 78,00

358° 397.653-0 rIcArdo rodrIguEs MArtIns 78,00

359° 355.336-1 AtAnAEL dELMondEs dA sILVA 78,00

360° 369.659-6 tHIAgo dA sILVA sErPA 78,00

361° 345.988-8 dAVId dE ABrEu sILVA 78,00

362° 370.827-6 ALAdIno rEIs 78,00

363° 300.715-4 cLEYton frAncIsco dE AssIs 78,00

364° 377.886-0 dougLAs oLIVEIrA MEndEs 78,00

365° 355.005-2 MAuro cELso HoffMAnn dA sILVA 78,00

366° 359.041-0 MAYKon AndErson dA sILVA 78,00

367° 341.132-0 PAuLo rIcArdo LAndIM guIMArAEs 78,00

368° 367.303-0 nIELton ALVEs dE oLIVEIrA 78,00

369° 342.583-5 ArIsLEY dA concEIÇÃo souto 78,00

370° 384.558-3 AndErson MIrAndA MorEIrA 78,00

371° 376.505-9 AcAssIo cArdoso dA sILVA 78,00

372° 373.750-0 JoEMArquEs MArtIns LIMA 78,00

373° 346.364-8 fELIPE rEIs PIMEntEL 78,00

374° 345.739-7 JAIro dos rEIs LIMA 78,00

375° 352.516-3 JosIMAr cArLos dE MAtos 78,00

376° 354.032-4 HIroYuKI AndrÉ fonsEcA IsogAI 78,00

377° 351.885-0 rAfAEL LEonI guIMArÃEs E sILVA 78,00

378° 342.628-9 WEsLEY dA sILVA AMorIM 78,00

379° 379.920-4 crIstÓVÃo rodrIguEs LoPEs 78,00

380° 301.583-1 JosE dIVIno MEndEs dE souZA 78,00

381° 386.784-6 fABrÍcIo MEdrAdo BArros 78,00

382° 300.347-7 PABLo goMEs BArros 77,00

383° 374.310-1 MAdson ALAn sAntAnA sILVA 77,00

384° 359.316-9 rogErIo rodrIguEs Porto 77,00

385° 354.830-9 WILLIAM LoPEs dos sAntos 77,00

386° 374.345-4 fÁBIo fLorEncIo dE sousA 77,00

387° 356.118-6 AntonIo LucIVALdo dE sousA sILVA 77,00

388° 363.301-2 rAfAEL oLIVEIrA dA sILVA LIMA 77,00

389° 348.734-2 dAnIEL BIsPo nEVEs 77,00

390° 380.742-8 LEAndro AMorIM dA sILVA 77,00

391° 340.157-0 LEonArdo fErrEIrA BEZErrA 77,00

392° 351.185-5 frAnKLIn dA sILVA 77,00

393° 351.253-3 rogErIo APArEcIdo dE PInHo 77,00

394° 343.402-8 otonIEL cArVALHo dA sILVA 77,00

395° 359.827-6 tHIAgo LouY fErrEIrA sILVA 77,00

396° 385.699-2 LEAndro PArrIÃo BArros 77,00

397° 365.136-3 MErcIo souZA dE oLIVEIrA 77,00

398° 401.256-9 ruBEns WILLIAn fErrEIrA LIMA 77,00

399° 366.572-0 osMAr dA sILVA (suB JudIcE) 77,00

400° 388.819-3 EufrAZIo JosE dE cArVALHo 77,00

401° 364.134-1 dILson dA sILVA MArtIns 77,00

402° 347.418-6 AILton ArAuJo noguEIrA dE MELo 77,00

403° 343.583-0 EdEVALdo rodrIguEs coIto 77,00

404° 348.650-8 rodrIgo PErEIrA LoPEs 77,00

405° 345.044-9 LucIo MotA duArtE 77,00

406° 379.849-6 uLYssEs BArBosA LoPEs LIMA 77,00

407° 367.761-3 MArcELo Bruno fErrEIrA costA 77,00

408° 381.837-3 BErnArdo dE sousA oLIVEIrA fILHo 77,00

409° 399.180-6 cÁssIo fErrEIrA dA sILVA 77,00

410° 354.663-2 AnILson MEssIAs dos sAntos 77,00

411° 395.470-6 ALMIr LIMA LEonArdo 77,00

412° 372.885-4 gELLIArd rIBAs coELHo 77,00

413° 346.610-8 cÉLIo quEIroZ grZYBoWsKI (suB JudIcE) 77,00

414° 354.544-0 WEEndEY PErEIrA dE LAcErdA 77,00

415° 345.768-0 gILBErto BArros dE MELo JunIor (suB JudIcE) 77,00

416° 392.469-6 JosELton coELHo dE BrIto 77,00

417° 366.857-6 cEZAr LuIZ dos sAntos fILHo 77,00

418° 381.295-2 WAndErson gonÇALVEs dos sAntos 77,00

419° 340.747-0 LucAs dAnIEL souZA PAIVA 77,00

420° 374.444-2 WAndErson PAuLo MAcHAdo sAntos 77,00

421° 340.725-0 nAttAn roBErto dA sILVA gALVÃo 77,00

422° 353.615-7 dIVAIr ALVEs dA cunHA 77,00

423° 368.050-9 fErnAndo rIBEIro toMAZ 77,00

424° 383.254-6 JAIME fABrIcIo rIBEIro noguEIrA (suB JudIcE) 77,00

425° 304.353-3 sILVIo LEAL dE sousA 77,00

426° 381.147-6 AntonIo JosE MArtIns dE frAnÇA [dEfIc.] 77,00

427° 393.163-3 LuIs LIMA fILHo 77,00

428° 392.154-9 Igor fELIPE dos sAntos 77,00

429° 355.911-4 WEndErson rIBEIro dE oLIVEIrA PInHEIro 77,00

430° 345.926-8 sAndro fELIPE InÁcIo 77,00

431° 307.518-4 frAncInILdo fELIX oLIVEIrA 77,00

432° 374.726-3 VInIcIo cErquEIrA MorAIs 77,00

433° 345.324-3 JHAMEs ALEM PErEIrA dE BArros 77,00

434° 376.084-7 dHIogo rodrIgo dE oLIVEIrA 77,00

435° 367.682-0 nIZAn PErEIrA dos sAntos 77,00

436° 392.118-2 LEAndro BorgEs dA noBrEgA 77,00

437° 300.462-7 ALEXsAndro tIAgo MourA 77,00

438° 300.136-9 JosÉ goMEs dE ALMEIdA JunIor 77,00

439° 367.718-4 ArIEL AMArAntEn LAgunA dALMEIdA 77,00

440° 344.410-4 LEAndro oLIVEIrA dE sÁ 77,00

441° 393.288-5 MAuro goMEs cErquEIrA JunIor 77,00

442° 376.412-5 PEdro MorAEs sAntos 77,00

443° 380.727-4 rogÉrIo ALVEs dE ALMEIdA 77,00

444° 381.110-7 dougLAs dE AZEVEdo BAtIstA sILVA 77,00

445° 348.891-8 WEsLEY tHAMILson BArBosA dA PAZ 77,00

446° 387.954-2 JosE AntonIo LEItE fILHo 77,00

447° 358.759-2 MILLEr PAuLo dE AZEVEdo 77,00

448° 362.989-9 MArconI cArdoso nEstor PErEIrA 77,00

449° 355.723-5 JoVErson dos sAntos oLIVEIrA 77,00

450° 380.126-8 gustAVo PInHEIro rIBEIro 77,00

451° 340.664-4 ArLIsson VIEIrA ALVEs rIBEIro 77,00

452° 392.082-8 MArcELo MorEIrA dos rEIs 77,00

453° 381.765-2 WArLEY sILVA BEnIgno 77,00

454° 350.025-0 JAIro gILfort BArBosA dE LEMos 77,00

455° 349.584-1 roMArIo ArAuJo guIMArÃEs 77,00

456° 390.154-8 MorIno dE oLIVEIrA cAMPos nEto 77,00

457° 349.445-4 JoAdson dE sousA sILVA 77,00

458° 349.696-1 cLodEs sAntos nEto 77,00

459° 373.603-2 JosIVALdofErrEIrA dE ALMEIdA 77,00

460° 349.653-8 ÉLBErtH BEZErrA dE ALBuquErquE souto 77,00

461° 358.463-1 LucIAno HILArIo dA sILVA 77,00

462° 351.728-4 cLEIton oLIVEIrA torrEs 77,00

463° 392.327-4 dIVIno MArInHo dos sAntos 77,00

464° 362.451-0 IsrAEL ALVEs nunEs 77,00

465° 360.454-3 MArcos rodrIguEs Porto 77,00

466° 303.334-1 cLEsIo soArEs dA sILVA 77,00

467° 365.188-6 ALdEIuson PAIVA LIBA 77,00

468° 303.736-3 cArLos HEnrIquE dE souZA cAstro 77,00

469° 344.392-2 MArconI fIrMIno dos sAntos 77,00

470° 354.462-1 gErMAno BAPtIstA MAcEdo fILHo 77,00

471° 373.568-0 MYKAEL nAscIMEnto gonÇALVEs 77,00

472° 345.688-9 dIMAs sILVA sousA 77,00

473° 341.507-4 cLEuton WILson sAntos LIMA JunIor 77,00

474° 395.293-2 MArcos roBErto VALLE 77,00

475° 380.573-5 cIrLon coELHo ALEncAr 77,00

476° 351.747-0 ArLIndo BuEno guIMArAEs JunIor 77,00

477° 351.764-0 ALIson ArAuJo BuEno 77,00

478° 356.030-9 dAVI APArEcIdo ALEncAr dE souZA 77,00

479° 368.800-3 Hugo EduArdo PErEIrA goMEs MAcHAdo 77,00

480° 380.838-6 VInIcIus dE souZA cErquEIrA 77,00

481° 359.543-9 ronALdo MArtIns dE sousA 77,00

482° 385.625-9 dIEgo JorgE oLIVEIrA ArAuJo 77,00
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483° 365.232-7 JorgE cArdoso dIAs 77,00

484° 351.477-3 fABIo goMEs soArEs 77,00

485° 355.011-7 LuÂscHArdY MIcHELton tAVArEs costA 77,00

486° 360.646-5 ruAn fErrEIrA dE sAntAnA 77,00

487° 361.428-0 ALEssAndro dE souZA rodrIguEs 77,00

488° 360.003-3 PAuLIno PErEIrA dos sAntos 77,00

489° 302.892-5 rAMILson BArnABE rodrIguEs 77,00

490° 340.878-7 LEAndro gonÇALVEs dE BrIto 77,00

491° 381.952-3 MoIsEMAr sIquEIrA costA 77,00

492° 351.799-3 roBson dAntE gonZAgA sAntAnA 77,00

493° 359.650-8 WEsLEY rodrIguEs fEItosA 76,00

494° 347.927-7 ronALdo LuIZ dE ALcÂntArA 76,00

495° 361.740-8 sErgIo rodrIgo BArBosA dE ArAuJo 76,00

496° 303.056-3 dIEgo gutIErrEZ soArEs noguEIrA 76,00

497° 302.497-0 KELME MourÃo dA costA 76,00

498° 357.272-2 PAuLo rIcArdo sousA rEIs 76,00

499° 363.685-2 gEnIVALdo fErrEIrA dos sAntos 76,00

500° 380.259-0 dAnIrEgEs nunEs coELHo 76,00

501° 304.887-0 tHIAgo gonÇALVEs sILVA 76,00

502° 395.121-9 AdrIAno frAncIsco dE LIMA 76,00

503° 354.133-9 ALEssAndro dA sILVA fIguErEdo 76,00

504° 369.811-4 JorgE dA sILVA LoPEs 76,00

505° 401.824-9 gEnIVALdo BrIto sAntos 76,00

506° 351.806-0 VIctor Hugo cArVALHo dAVId 76,00

507° 388.796-0 cLAudIo ALVEs dE oLIVEIrA 76,00

508° 348.826-8 EnEdIno MArInHo dos sAntos JunIor 76,00

509° 394.925-7 PAuLo HEnrIquE VIEIrA dE sousA 76,00

510° 344.342-6 BrYAn rocHA frIEdrIsZIcK 76,00

511° 401.761-7 MArcos VInIcIus fEItosA 76,00

512° 300.511-9 EMErson MAcHAdo costA 76,00

513° 355.207-1 roBErto dE oLIVEIrA sILVA 76,00

514° 365.470-2 ErnAtAn cArdoso dA sILVA 76,00

515° 372.294-5 ALEssAndro PErEIrA dE sousA (suB JudIcE) 76,00

516° 383.181-7 cLAudIo souZA fontInELE 76,00

517° 358.360-0 MArcIo roBErto dos sAntos MEndEs 76,00

518° 358.329-5 gEntIL gonÇALVEs fIguEIrA 76,00

519° 360.294-0 ronALdo rIBEIro dA sILVA 76,00

520° 379.858-5 nAtAn ArAuJo BorgEs 76,00

521° 340.108-1 EduArdo PErEIrA do nAscIMEnto (suB JudIcE) 76,00

522° 303.232-9 rodrIgo dE sousA oLIVEIrA 76,00

523° 350.642-8 Edson fEItosA dA sILVA 76,00

524° 363.398-5 MArcos AntonIo BonIfÁcIo cIquEIrA 76,00

525° 383.325-9 EduArdo PErEIrA dos sAntos 76,00

526° 378.050-3 LuAnn MILHoMEM MArnHÃo dA sILVA 76,00

527° 343.807-4 LucAs EstEVAo dos sAntos PErEIrA 76,00

528° 392.989-2 AntonIo MArcos sILVA fEItosA 76,00

529° 356.870-9 ELIEZEr PErEIrA BArBosA 76,00

530° 343.726-4 AntonIo cLAudIo cArdoso JorgE 76,00

531° 371.902-2 ALEXAndro rodrIguEs dA sILVA 76,00

532° 301.124-0 EdInALdo ArAuJo dourAdo [dEfIc.] 76,00

533° 376.903-8 MArX fErro BonfIM 76,00

534° 369.370-8 dIEgo WILLIAM costA 76,00

535° 343.245-9 Bruno dE AZEVEdo VAZ 76,00

536° 305.941-3 cHArLEs nunEs dE oLIVEIrA 76,00

537° 340.095-6 ALIsson frAncIsco sILVA rAMos 76,00

538° 343.400-1 PAtrIcIo rodrIguEs dE sousA 76,00

539° 367.479-7 JosE sILVA do nAscIMEnto 76,00

540° 371.081-5 tErcIno PInto BELÉM 76,00

541° 382.281-8 WILLIAn gonÇALVEs dE sousA BorgEs 76,00

542° 348.784-9 Edson dIAs dA sILVA fontEs AZEVEdo 76,00

543° 366.205-5 VIcEntE furst VILLAs BoAs 76,00

544° 308.329-2 VALBEr JAnuArIo VIEIrA 76,00

545° 388.165-2 rAYMon cHrYstIon MAtos rocHA 76,00

546° 383.706-8 Bruno gonÇALVEs 76,00

547° 301.624-2 MAuro JAnuArIo VIEIrA 76,00

548° 340.413-7 WELton sILVA oLIVEIrA 76,00

549° 344.216-0 ArIVAndrE ArAÚJo guIMArÃEs tAVArEs 76,00

550° 375.362-0 AurIr sAntAnA dE ALMEIdA 76,00

551° 301.585-8 gErson fErnAndo dos sAntos cArVALHo 76,00

552° 397.461-8 Edson gonÇALVEs PInHEIro 76,00

553° 400.921-5 rHoMEnYng dE sousA Afonso 76,00

554° 399.735-9 WALdInEY costA gondInHo 76,00

555° 356.349-9 rodrIgo MAdurEIrA BArBosA 76,00

556° 347.630-8 MAtHEus fELIPE foggIA ALBErnAZ 76,00

557° 372.416-6 rIVELIno fErnAndEs dA sILVA 76,00

558° 357.885-2 AntonIo cArLos PErEIrA dE souZA 76,00

559° 394.875-7 MArIo rogErIo dA sILVA [dEfIc.] 76,00

560° 301.954-3 KLEYton rodrIguEs dA cruZ 76,00

561° 387.816-3 JAcKson BorgEs dE cArVALHo 76,00

562° 302.611-6 AndErson rIBEIro dA cruZ 76,00

563° 300.369-8 KELton KELLEr VIEIrA costA [dEfIc.] 76,00

564° 347.993-5 BLEnEr BArros dE cAstro 76,00

565° 380.499-2 gLEIdson ALEXAndEr cunHA 76,00

566° 364.874-5 cArLos ruItEr ArAuJo dE cAstro 76,00

567° 358.287-6 PEdro HEnrIquE dos sAntos gouVEIA 76,00

568° 300.219-5 guILHErME MArtIns sILVA 76,00

569° 305.821-2 JuLIAno BrAuLLEr MAcEdo 76,00

570° 305.953-7 JArdIEL HEnrIquE dE souZA ArAuJo 76,00

571° 386.973-3 dAnILo cAVALcAntE gonÇALVEs 76,00

572° 377.753-7 frAncIsco dE AssIs oLIVEIrA dA sILVA 76,00

573° 392.136-0 cArLos EduArdo Augusto nunEs 76,00

574° 343.403-6 LEAndro cunHA cArdoso 76,00

575° 368.197-1 MÁrcIo fErnAndEs coELHo 76,00

576° 393.671-6 nAtAL cArVALHo PErEIrA 76,00

577° 348.887-0 tIAgo VILAs BoAs dIAs dE oLIVEIrA 76,00

578° 370.031-3 WALIsson cHAVEs soArEs 76,00

579° 358.773-8 WELLInton fErrEIrA dos sAntos 76,00

580° 380.967-6 MArcos dE sousA sAntos 76,00

581° 375.034-5 JoHn KEsLLEY dos sAntos 76,00

582° 347.392-9 frAncIsco dE MourA LIMA 76,00

583° 363.455-8 fABIo dE PAuLA oLIVEIrA 76,00

584° 353.533-9 ALLYson KYLdEr fErrEIrA 76,00

585° 366.048-6 EudEs dA sILVA VIEIrA 76,00

586° 358.188-8 tAncrEdo ALVEs 76,00

587° 371.076-9 JosE nunEs soBrInHo 76,00

588° 365.354-4 JurAMIr MIrAndA dE sousA 76,00

589° 369.484-4 LEAndro coELHo fonsEcA 76,00

590° 345.354-5 sALAtIEL PErEIrA dE souZA roMEro 76,00

591° 367.471-1 tIAgo rodrIguEs cAVALcAntE 76,00

592° 391.905-6 fABIo LAurIndo dA sILVA 76,00

593° 347.888-2 LuIZ EduArdo VELoso LoPEs (suB JudIcE) 76,00

594° 353.237-2 WILLIAsMAr MArquEs AMArAL dA sILVA 76,00

595° 359.610-9 JosÉ cArVALHo gonÇALVEs JÚnIor 76,00

596° 301.872-5 WILLAnd dIAno dos sAntos 76,00

597° 382.279-6 ALEXAndrE ABrEu dA concEIÇÃo 76,00

598° 372.803-0 rodrIgo BAtIstA dA sILVA 76,00

599° 387.038-3 MAnoEL PEdro concEIÇÃo 76,00

600° 378.521-1 JosÉ BonIfÁcIo PAZ dE sousA 76,00

601° 349.503-5 MYLLEr BIsPo dE AssIs 76,00

602° 303.447-0 JoELson LIMA dA sILVA 76,00

603° 358.401-1 ronILdo dE LIMA LourA 76,00

604° 341.463-9 EduArdo BArcELLos dE PAuLA 76,00

605° 340.078-6 MArcos sAntos dE MELo [dEfIc.] (suB JudIcE) 76,00

606° 389.601-3 WALI dA sILVA 76,00

607° 383.599-5 tHIAgo oLIVEIrA sABIno dE LIMA 76,00

608° 365.525-3 ronnE cLEIto MAgALHAEs dE sousA 76,00

609° 348.549-8 JoÃo guILHErME sousA ArAuJo 76,00

610° 344.672-7 EdIMAr JosE LuIZ 76,00

611° 391.863-7 WEndELL LoPEs fErro 76,00

612° 378.559-9 LuIZ cArLos fErrEIrA LIMA JunIor 76,00

613° 345.041-4 LEonEL LucAs dos sAntos rIBEIro 76,00

614° 345.132-1 JuLIo rIBEIro dIAs nEto 76,00

615° 374.600-3 AdILon BrAgA dos sAntos 76,00

616° 374.234-2 MIrAnILton PErEIrA BorgEs 76,00

617° 367.724-9 LEonArdo concEIÇÃo cruZ 76,00

618° 368.303-6 rAfAEL rEsEndE sAntos 76,00

619° 386.715-3 MArcELo MAcIEL MEnucELI 76,00

620° 391.288-4 fABIo sAntos dE JEsus 76,00

621° 370.957-4 MAnAssEs dA sILVA oLIVEIrA 75,00

622° 304.471-8 tAffArEL oLIVEIrA dA sILVA 75,00

623° 341.637-2 cAssIo Bruno nonAto VIEIrA 75,00

624° 383.175-2 VALdEsson BArBosA MorEIrA 75,00

625° 341.186-9 JosÉ osVALdo fontInELLE BArBosA fILHo 75,00

626° 342.925-3 fABIo dE sousA rocHA 75,00

627° 341.238-5 ELIMArquEs ALVEs cArdoso 75,00

628° 367.883-0 AntonIo frAncIsco dos sAntos concEIÇÃo 75,00

629° 384.108-1 frAncIsco sILVÉrIo sABÓIA MArquEs 75,00

630° 356.212-3 gLAucK doogLAs ALVEs LAcErdA 75,00

631° 378.810-5 JosÉ MArcos BAndEIrA tAVArEs 75,00

632° 358.843-2 rIcArdo sAMAronY duArtE dA sILVA 75,00
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633° 401.125-2 fELIPE MArquEs dos sAntos 75,00

634° 307.424-2 JosE roBErto LIMA cErquEIrA 75,00

635° 396.246-6 EdEr PErEIrA BAtIstA 75,00

636° 383.826-9 EduArdo BErnArdEs PortILHo 75,00

637° 362.942-2 WELBEr dIAs PErEIrA sILVA 75,00

638° 358.274-4 ELdIson ArrudA cunHA (suB JudIcE) 75,00

639° 347.623-5 sAMuEL ALVEs fonsEcA 75,00

640° 367.336-7 MArcos JosÉ BArros dE MELo 75,00

641° 344.993-9 dEnIsMAr dA sILVA MIrAndA 75,00

642° 340.652-0 ALEXAndrE XAVIEr dE ALMEIdA 75,00

643° 389.901-2 MAcgILonE PErEIrA BonfIM II 75,00

644° 365.897-0 WALIsson noBrE LoPEs 75,00

645° 376.538-5 HÉLIo soArEs BArBosA 75,00

646° 357.217-0 MurILo AMArAL dA sILVA 75,00

647° 389.165-8 sEBAstIÃo BArBosA rAMos nEto 75,00

648° 396.591-0 oLIudo WILLIAM PErEIrA dE cArVALHo 75,00

649° 385.870-7 ronEY MArIo dIAs dA sILVA 75,00

650° 379.074-6 PAuLo AdrIAno dE souZA MorAIs MArtIns 75,00

651° 369.880-7 gILMAr tAVArEs dE LIMA 75,00

652° 380.250-7 WALYson nAscIMEnto dos sAntos 75,00

653° 382.528-0 JoÃo dE ArAuJo PErEIrA [dEfIc.] 75,00

654° 388.862-2 tHIAgo MAcIEL nunEs 75,00

655° 353.112-0 nurIAn MIrAndA PErEIrA 75,00

656° 342.593-2 VALBEr sILVA coELHo 75,00

657° 303.827-0 WEBErson rodrIguEs dE souZA 75,00

658° 353.591-6 HErnAndEs PErEIrA dos sAntos 75,00

659° 352.506-6 rAIMundo nonAto dIAs dE ALMEIdA 75,00

660° 357.010-0 rogErIo AndErson LEItE ALVEs 75,00

661° 375.784-6 ELton MorEIrA dos sAntos fArIA 75,00

662° 307.329-7 JoHnnAtHAn dA sILVA AquIno 75,00

663° 306.184-1 sILVEstrE BoAVEnturA dA sILVA JunIor 75,00

664° 373.446-3 dAnrLLEY HAndErson ALVEs VIEIrA 75,00

665° 367.904-7 ALcIMAr frAnKLIn AMArAL VELoso 75,00

666° 350.290-2 BIsMArcK MIrAndA sousA 75,00

667° 373.093-0 MArcos cIcEro rodrIguEs dE souZA 75,00

668° 360.735-6 ELIEnAY fErrEIrA dE souZA 75,00

669° 370.355-0 WILLIAn dE sousA fErrEIrA 75,00

670° 357.320-6 HErBErson VIEIrA dE sousA 75,00

671° 341.574-0 LEonArdo costA VIEIrA 75,00

672° 366.608-5 cLÁudIo EVAndro dA sILVA fontEnELE 75,00

673° 376.457-5 ErnEstIno frAncIsco dA cruZ fILHo 75,00

674° 300.081-8 rosIVAL sIquEIrA BArros 75,00

675° 384.413-7 MAurÍcIo PAcÍfIco noLEto MourÃo 75,00

676° 354.571-7 WELLIgton EstEVÃo dA sILVA (suB JudIcE) 75,00

cargo: M04 - tÉcnIco EM dEfEsAsocIAL - fEMInIno Vagas: 102

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 369.661-8 JucILEnE dE cArVALHo ArAuJo 92,00

2° 300.064-8 rAYssA rossAnA rEInALdo LEÃo 91,00

3° 371.450-0 PoLYAnA LoPEs rocHA 90,00

4° 369.301-5 fLorAÍdEs sILVA AssunÇÃo 89,00

5° 366.824-0 ELIZIA ELIAs dE ALMEIdA 89,00

6° 344.801-0 dEBorA dE ALMEIdA frAnco 89,00

7° 306.209-0 dAnuBIA oLIVEIrA rEIs fErrEIrA 88,00

8° 358.636-7 JEssYcA dE LucEnA BorgEs 88,00

9° 370.700-8 tErEsA crIstInA dE JEsus rIBEIro MotA 88,00

10° 359.731-8 VALMIrA sArAIVA dE sousA 88,00

11° 367.018-0 KELrY rAIAnnY dA sILVA AguIAr 88,00

12° 359.416-5 cLEIA AZEVEdo gLorIA 87,00

13° 368.341-9 JAnIs cAMArgo PIrEs 87,00

14° 359.786-5 LEurIAnE toLEdo fErrEIrA 87,00

15° 352.760-3 AnA MArIA sousA ArAÚJo 86,00

16° 348.748-2 MArcELIA LucIA dIAs cunHA dA cruZ 86,00

17° 303.105-5 ELIsAngELA sAntos rEIs dE oLIVEIrA 86,00

18° 359.067-4 ArIAdnA cArLos MArtIns sILVEIrA 86,00

19° 303.751-7 gErusA nEVEs sILVA 86,00

20° 376.907-0 WEsLAnE dE oLIVEIrA PErEIrA 85,00

21° 372.666-5 KArInA BAndEIrA sILVA 85,00

22° 370.925-6 AdAYAnE sousA dA sILVA costA 85,00

23° 374.843-0 LEILIAnE dE souZA MuLLEr 85,00

24° 341.483-3 PAdrIA dE PAuLA BucAr MoroMIZAto 85,00

25° 380.624-3 sAndrA nAZArE cArnEIro VELoso 85,00

26° 373.171-5 KELLEn LEAL BArros 85,00
27° 341.283-0 gEZILÉA sArAIVA fErrEIrA 84,00
28° 360.567-1 LÍcIA rAcKEL BAtIstA oLIVEIrA 84,00
29° 373.229-0 rosAngELA MArIA dos sAntos goMEs 84,00
30° 359.420-3 sILVAnA concEIÇÃo dos rEIs 84,00
31° 347.132-2 fErnAndA costA BrAgA 84,00
32° 356.311-1 JÉssIcA MorEIrA soArEs 84,00
33° 379.252-8 VALMIrIA sILVA frEItAs fonsEcA 84,00
34° 352.908-8 JuLIAnnA cArdoso MourA 84,00
35° 360.264-8 EdIonAYr cABrAL sILVA 84,00
36° 364.031-0 tHAIs sAntos VIcEnAL 83,00
37° 374.317-9 KÁssIA dEnIsE dA sILVA MArInHo 83,00
38° 342.267-4 BrunA VIEIrA LIrA 83,00
39° 360.630-9 doMIngAs XAVIEr dA sILVA PErEIrA cAVALcAntE 83,00
40° 344.965-3 KArIAnE PErEIrA BArros sAntos 83,00
41° 367.624-2 nEnÍVEA dE MourA coELHo 83,00
42° 367.675-7 ELAInE BorgEs VALAdArEs 83,00
43° 376.813-9 ALInE oLIVEIrA BAtIstA tAVArEs 83,00
44° 346.527-6 AnnA BEAtrIZ costA cArdoso 83,00
45° 385.849-9 sIMonE cordEIro fErnAndEs 83,00
46° 340.974-0 AurIVAnIA dE PAuLA cArVALHo 83,00
47° 344.872-0 goLdA MEIr BrIto dA LuZ goMEs 83,00
48° 341.897-9 tAtIAnE dE souZA MEndonÇA 83,00
49° 376.311-0 IdEnILdE BEZErrA LIMA 82,00
50° 306.443-3 dEIZIKA dIuLLIA PErEIrA soArEs MAcHAdo 82,00
51° 302.555-1 gLEIcY dA sILVA costA 82,00
52° 355.061-3 KELLY crIstInA dos sAntos LIMA 82,00
53° 369.416-0 VAnIA LucIA dE cAstro coutInHo 82,00
54° 372.319-4 AnA cAroLInA BrAsILEIro PErEIrA 82,00
55° 372.263-5 crIstIAnE BEZErrA LEItE 82,00
56° 372.658-4 crIstIAnE rodrIguEs dE oLIVEIrA 82,00
57° 400.521-0 LIBIA ALVEs soArEs 82,00
58° 391.811-4 MArIA WAYtInA BorgEs LEItE 82,00
59° 389.221-2 cLArIcE dE sousA sILVA 82,00
60° 366.446-5 sHEYLA dE sALEs BrAgA 82,00
61° 382.752-6 fABIoLA dA sILVA dIAs 82,00
62° 388.263-2 LILIAn dE cAssIA cIrquEIrA sAntos MorEIrA 82,00
63° 361.062-4 MArIA LÚcIA dE sousA 82,00
64° 355.694-8 ÉrIKA BArros VIEIrA 82,00
65° 387.986-0 MArcIA dE oLIVEIrA rEZEndE 82,00
66° 350.679-7 PrYscILLA dA costA oLIVEIrA PoncE 82,00
67° 341.356-0 rAfAELLA goncALVEs dE souZA 82,00
68° 376.409-5 LIdIA nArA goMEs MALAgoLI 82,00
69° 301.339-1 rAIcI MArrY dE AguIAr MorAIs 82,00
70° 362.261-4 LucÉLIA fontInELE sAntos 82,00
71° 364.483-9 LEtÍcIA MArtIns fErrEIrA 82,00
72° 341.373-0 cLEAnE guIMArÃEs sILVA 82,00
73° 347.250-7 cArLA cIntIA sArAIVA MAcEdo 82,00
74° 360.736-4 rAquEL dA sILVA AcÁcIo BrAgAnÇA 81,00
75° 301.391-0 fLAVIA dE sousA PErEIrA 81,00
76° 344.449-0 WEILLY LorrAnnY rodrIguEs (suB JudIcE) 81,00
77° 362.341-6 crIstIAnE tELLEs dE souZA rIBEIro 81,00
78° 398.531-8 JoAnIcE fErrEIrA dos sAntos 81,00
79° 400.389-6 sELMA MArtIns dos rEIs dourAdo 81,00
80° 377.194-6 MArIA EdLA dos rEIs BAstos 81,00
81° 383.357-7 HELLIdA rodrIguEs MAIA 81,00
82° 363.553-8 IrAcY BArroso dA sILVA MorAIs 81,00
83° 398.816-3 VIVIAn MArIA MAtHEus rodrIguEs 81,00
84° 384.232-0 rEgInA goMEs dE frAnÇA 81,00
85° 388.980-7 AnA BEAtrIZ fErrEIrA BEZErrA 81,00
86° 366.740-5 cLEonIcE cArVALHo do nAscIMEnto 81,00
87° 341.886-3 JÉssIcA sousA nAscIMEnto 81,00
88° 371.952-9 MArILEIdE dE souZA E sILVA 81,00
89° 341.495-7 LAYAnnE MEIrELE dutrA dA sILVA 81,00
90° 369.697-9 crIstIAnA gEMELLI HErBErts (suB JudIcE) 81,00
91° 352.230-0 LucILEnE nunEs dos sAntos 80,00
92° 382.319-9 MAcIAnA fEItoZA dA costA 80,00
93° 349.512-4 BÁrBArA VIEIrA dE sousA PInHEIro 80,00
94° 370.794-6 ALdIrEnE ArAuJo dE sousA 80,00
95° 370.085-2 ELIsÂngELA fELIPE dos AnJos ArAuJo 80,00
96° 375.693-9 VErÔnIcA guIMArÃEs fEItosA 80,00
97° 370.418-1 nEurIsLEnE cArVALHo dE souZA MAnducA 80,00
98° 349.507-8 LucIEnE sILVA dos sAntos 80,00
99° 396.734-4 MArcELLA souZA dA sILVA 80,00
100° 301.475-4 LucInEIA BrIto LIMA 80,00
101° 347.473-9 EMYLIA ALYnE dE oLIVEIrA sAntos 80,00
102° 343.301-3 ELIZAngELA BIttEncourt dA sILVA LuZ 80,00
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cargo: M05 - tÉcnIco socIoEducAdor MAscuLIno Vagas: 233

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 340.158-8 JurAndIr nunEs dE cArVALHo 76,00

2° 342.928-8 BrEno WILLIngton urcIno goMEs 76,00

3° 387.461-3 PHABLo WILLIAM goMEs sILVA 74,00

4° 367.614-5 tHIAgo ALVEs rIBEIro 74,00

5° 371.099-8 ALLEf MArtIns coELHo 74,00

6° 386.129-5 PAuLo rIcArdo PorfIrIo dos sAntos 74,00

7° 397.472-3 JosÉ ALVEs nunEs do nAscIMEnto JÚnIor 74,00

8° 383.033-0 frAncIsco dE AssIs LoPEs (suB JudIcE) 74,00

9° 377.075-3 ErLAndson rIBEIro sousA 73,00

10° 341.171-0 ALEXssAndro goMEs dE sALEs 73,00

11° 362.703-9 EnnIo sILVA dE sousA 73,00

12° 304.082-8 sAnsÃo JosÉ BotELHo JÚnIor 73,00

13° 380.094-6 JosÉ ALBErto rocHA cArVALHo 72,00

14° 370.717-2 MArcELo goMEs VIAnA 72,00

15° 372.882-0 MArcELIno PErEIrA dos sAntos JunIor 71,00

16° 386.476-6 cLAudEMIr nILto PrEVItAL 71,00

17° 372.550-2 AntÔnIo ALVEs LuZ (suB JudIcE) 71,00

18° 352.590-2 JosÉ grEgorIo nEto gLorIA ALVEs 71,00

19° 343.017-0 ALdEIr PErEIrA LIMA 71,00

20° 399.336-1 rAIMundo cArLos MIrAndA dA sILVA 71,00

21° 345.674-9 JorgE sILVA sAntos 71,00

22° 349.562-0 MAX dA sILVA rIBEIro 70,00

23° 369.369-4 rogÉrIo cAstro fErrEIrA 70,00

24° 351.852-3 JosE Augusto InAcIo dE PAuLA 70,00

25° 377.479-1 KArLAno noLEto sousA 70,00

26° 369.753-3 gABrIEL nunEs rodrIguEs costA 70,00

27° 398.962-3 rAnIErI soArEs VIAnA 69,00

28° 395.483-8 MArcos AntonIo dA sILVA JunIor 69,00

29° 396.571-6 frAncIVAL rodrIguEs dA sILVA 69,00

30° 305.777-1 coXIZI PEssoA costA rodrIguEs 69,00

31° 399.106-7 dAVI fErrEIrA nunEs 69,00

32° 349.142-0 JosIVAn MAcIEL AndrAdE 69,00

33° 394.679-7 AdAILton ALVEs fEItoZA 69,00

34° 371.426-8 VALdI rocHA costA 68,00

35° 353.016-7 gustAVo HEnrIquE VIAnA LIMA 68,00

36° 374.941-0 JArdEL ALVEs dE souZA 68,00

37° 357.897-6 ELVIs dA sILVA furtAdo 68,00

38° 394.829-3 fABIo dos sAntos BArros 68,00

39° 308.182-6 osVALdo HEnrIquE LIMA sILVA 68,00

40° 305.539-6 AntonIo JArdson sILVEIrA dA sILVA 68,00

41° 302.961-1 dIÊgo ALMEIdA fErrEIrA 68,00

42° 375.869-9 fABIo noguEIrA cAMArgo 68,00

43° 366.801-0 YurI soArEs VIAnA 68,00

44° 361.169-8 PEttErson oLIVEIrA sousA 68,00

45° 343.761-2 uEguIsLEI dos sAntos soLAno [dEfIc.] 67,00

46° 366.475-9 HEtE MAoM souZA tAVArEs 67,00

47° 381.060-7 MAtHEus BArros trIndAdE cHAVEs VErA 67,00

48° 347.650-2 Edson gonÇALVEs sIMPLIcIo 67,00

49° 345.904-7 AndrÉ LuIZ cArrEIro noVAIs 67,00

50° 385.544-9 PEtErson tHYAgo MourA dos sAntos 67,00

51° 376.450-8 roggEr rIcArdo BrAgA ALVEs 67,00

52° 360.894-8 KLEYdEMBErK tEIXEIrA dA sILVA 67,00

53° 365.833-3 MArcos VInIcIus dA sILVA MIrAndA 67,00

54° 377.481-3 ErIcKson fErrEIrA sAnto 67,00

55° 381.990-6 dIÊgo ArAuJo goMEs 67,00

56° 380.726-6 gustAVo goMEs fErrEIrA 67,00

57° 397.536-3 fErnAndo sILVA nAscIMEnto 67,00

58° 347.284-1 rodrIgo AMErIco dE frEItAs 67,00

59° 362.649-0 WALLAs cAstro rEIs 66,00

60° 383.208-2 gIoVAnI JonAs dE BrIto 66,00

61° 308.996-7 MArcos BEJAMIM dE quEIroZ 66,00

62° 385.345-4 rottErdAn tÚLIo cErquEIrA PInto 66,00

63° 357.508-0 ronIsVALdo BrIto dE sEnA 66,00

64° 385.811-1 rIcArdo sousA PArEntE 66,00

65° 386.336-0 LucIo LEItE MontEIro 66,00

66° 301.021-0 KEYWIson LucAs goMEs dA sILVA tEIXEIrA 66,00

67° 385.791-3 PEdro cArMo dA sILVA nEto 66,00

68° 346.795-3 EduArdo JAcoME MorAEs 66,00

69° 308.835-9 cArLos HEnrIquE BArBosA fErrEIrA 66,00

70° 368.365-6 LucInEY ALVEs VIEIrA (suB JudIcE) 66,00

71° 344.179-2 MIsAEL sousA ALEncAr 65,00

72° 340.316-5 ArtHur PrudEntE JunquEIrA 65,00

73° 363.193-1 donIs fErrEIrA dE LIMA 65,00

74° 384.927-9 rÔMuLo BArBosA LoPEs 65,00

75° 343.612-8 AdMILson LuIZ dA sILVA 65,00

76° 355.133-4 LAILson dA concEIÇAo VIEIrA 65,00

77° 369.397-0 roMArIo dA sILVA BAtIstA 65,00

78° 379.830-5 sÍdInEI MEnEZEs dE sousA 65,00

79° 302.451-2 roBson fErrEIrA sILVA 65,00

80° 304.960-4 tHIAgo costA LIMA 65,00

81° 362.971-6 MArcos fErrEIrA dA sILVA 65,00

82° 349.690-2 frAncIs BAKon dA sILVA fErrAZ (suB JudIcE) 65,00

83° 362.067-0 PEdro HEnrIquE LIMA MArtIns 65,00

84° 363.746-8 MArcos VInÍcIus oLIVEIrA rodrIguEs 65,00

85° 375.159-7 MArcos gEoVAA sILVA BErnArdEs 65,00

86° 380.486-0 PABLo rEuEL dA sILVA cruZ fontEs 64,00

87° 374.716-6 AtHos dIAs sousA 64,00

88° 342.291-7 MAuro sÉrgIo BorgEs JÚnIor 64,00

89° 362.560-5 gABrIEL ALVEs dA costA nEto 64,00

90° 343.939-9 HÉLIo ALVEs dos sAntos 64,00

91° 376.379-0 cLoVEs BArBosA LIns 64,00

92° 397.651-3 rAMon MAcHAdo MArquEs 64,00

93° 302.358-3 MAtHEus EIJE gLorIA 64,00

94° 366.181-4 MArcus VInIcIus sousA MEdEIros 64,00

95° 391.940-4 IsrAEL ArAuJo dIAs 64,00

96° 383.484-0 ALEssAndro PInHEIro MILHoMEns 64,00

97° 374.048-0 ErMEs MAcEdo duArtE JunIor 64,00

98° 355.768-5 MAIcon dougLAs fErrEIrA MoItInHo 64,00

99° 392.005-4 JosE MArIAno LIMA BEZErrA fILHo 64,00

100° 362.250-9 dAnILo MAcHAdo fErrEIrA 64,00

101° 350.802-1 ErIsVAn souZA sEnA 63,00

102° 358.793-2 dArIÊX dAMAscEno cArnEIro MAIA 63,00

103° 378.990-0 LucAs BArBosA sAntos 63,00

104° 348.871-3 JosE Augusto fErrEIrA dA sILVA 63,00

105° 363.160-5 fErnAndo BArBosA nEPoMucEno 63,00

106° 372.176-0 ILdÉLIo dos sAntos soArEs 63,00

107° 373.262-2 fELIPE VInIcIus rIBEIro dE BrIto 63,00

108° 391.144-6 PEdro souZA MIrAndA 63,00

109° 387.133-9 LuIs gustAVo rIBEIro 63,00

110° 380.333-3 MArcELo MorEIrA gonZAgA cAMPos 63,00

111° 363.061-7 rAfAEL sAnsYo fErrEIrA dos sAntos 63,00

112° 360.861-1 JuLIo cEsAr guEdEs dE oLIVEIrA (suB JudIcE) 63,00

113° 390.743-0 rAYnnELL fErrEIrA BArBosA 63,00

114° 304.256-1 gEAn rodrIguEs corrEIA 63,00

115° 384.821-3 cArLos HEnrIquE rIBEIro dE JEsus 63,00

116° 302.781-3 JosÉ rEnILdson dA rocHA 63,00

117° 388.681-6 Bruno ALEXAndrE BArros dos sAntos 63,00

118° 398.570-9 rAfAEL JosE PIrEs 63,00

119° 304.232-4 dAVId dIrcEu WInIcIo dE souZA 63,00

120° 392.728-8 PAuLo HEnrIquE uLIssEs BorgEs 63,00

121° 392.202-2 cAIo PErEIrA VAZ 62,00

122° 386.710-2 EdIVALdo PErEIrA dA costA (suB JudIcE) 62,00

123° 346.310-9 MAXuEL PErEIrA LuZ 62,00

124° 398.549-0 gEuL VIAnA LoPEs 62,00

125° 354.498-2 rIcArdo sILVA sAntos 62,00

126° 382.983-9 Hugo JosÉ PErEIrA dE ArAuJo 62,00

127° 359.494-7 LucAs sAndEs dA sILVA JunIor 62,00

128° 366.003-6 MAurÍcIo oLIVEIrA dE frEItAs 62,00

129° 393.221-4 WAndErson noBrE LoPEs 62,00

130° 375.071-0 roBErto rIos nEto 62,00

131° 374.811-1 AIrLAndEr Bruno sILVA BAros 62,00

132° 374.050-1 ALEXAndrE LoPEs coELHo 62,00

133° 345.736-2 gABrIEL JÚnIor BEZErrA dos sAntos 62,00

134° 359.772-5 dIVIno fErrEIrA dos sAntos 62,00

135° 374.536-8 AVAndErMAr MotA sousA 62,00

136° 382.714-3 MAuro otAVIo PErEIrA PAssos 62,00

137° 364.595-9 cosMo LIMA dE BrIto 62,00

138° 393.397-0 JosIonE PErEIrA dA sILVEIrA 62,00

139° 354.137-1 EduArdo AIrEs frAncHI 62,00

140° 374.072-2 dAnILLo AIrEs cIrIno 62,00

141° 400.778-6 gILVAn LoPEs dE oLIVEIrA 62,00

142° 379.555-1 frAncIsco dA PAIXÃo LoBo dos sAntos 62,00

143° 348.046-1 EdIVAn PErEIrA do nAscIMEnto 62,00

144° 380.239-6 dAnIEL tAVArEs 62,00

145° 369.840-8 VALdo frAnÇA BArBosA 62,00
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146° 380.833-5 WEVErson BAndEIrA dE sousA 62,00
147° 401.976-8 KAuAn LourrAn ALMEIdA LuZ 62,00
148° 381.117-4 cArLos HEnrIquE VIEIrA sILVA 62,00
149° 349.478-0 gEoVAnI PErEIrA rocHA 62,00
150° 354.240-8 ELdInE costA concEIÇAo 62,00
151° 383.146-9 cHArLEs dos sAntos noguEIrA rodrIguEs 62,00
152° 400.720-4 fErnAndo fAgundEs BAstos 62,00
153° 388.257-8 tHIAgo dE ALEncAr sILVA 61,00
154° 345.130-5 rEnAn doMInIquInI rIBEIro EsPEr 61,00
155° 360.997-9 ELIEnILson gonÇALVEs dA concEIÇÃo 61,00
156° 370.017-8 gILBErto dA costA sILVA 61,00
157° 353.983-0 YAn goMEs sArAIVA dE cArVALHo 61,00
158° 390.586-1 KEsLEY ronnIE sILVA MArtIns 61,00
159° 401.699-8 roBson BEZErrA LIMA 61,00
160° 357.009-6 sILVAnY PInHEIro dos sAntos 61,00
161° 356.447-9 IgHor fErnAndo dE MEnEZEs rodrIguEs 61,00
162° 307.770-5 JosÉ sArAIVA dA sILVA [dEfIc.] 61,00
163° 398.926-7 IsrAEL BAtIstA ALMEIdA 61,00
164° 373.250-9 MArcIo HEnrIquE fAustIno gLorIA 61,00
165° 300.346-9 fErnAndo gABrIEL gonÇALVEs 61,00
166° 360.399-7 rAMILson PErEIrA dA sILVA 61,00
167° 366.605-0 Edson cArVALHo dos sAntos 61,00
168° 300.541-0 crIstIoMAr cArVALHo dA concEIÇÃo 61,00
169° 378.652-8 MÁrcIo noguEIrA MotA 61,00
170° 376.005-7 AntonIo MArquEs dA sILVA 61,00
171° 387.441-9 JosEPHAn rodrIguEs ALBuquErquE 61,00
172° 383.303-8 fABIo rodrIguEs nunEs 61,00
173° 351.980-5 cArLos EduArdo ArEdEs soArEs 61,00
174° 345.226-3 cEsAr Augusto durAns fILHo 61,00
175° 379.078-9 fABLo JosÉ dA sILVA ArAÚJo 61,00
176° 354.857-0 VALdIVAM LIMA dE souZA 61,00
177° 351.916-3 JosE rIBAMAr BrAsIL noguEIrA 61,00
178° 353.829-0 ALEX BrIto MArInHo 61,00
179° 388.495-3 fErnAndo dA sILVA sousA 61,00
180° 400.323-3 cAIo WILLIAM BArcELos sAntos 61,00
181° 384.304-1 ALEX fErnAndo costA goMEs 61,00
182° 358.742-8 dAnILson BArros LIMA 61,00
183° 363.176-1 IdEsLAn PErEIrA dE ALMEIdA 61,00
184° 390.951-4 ALEXson BArrEIrA dA LuZ 61,00
185° 305.982-0 sILVALdo quIrIno tAVArEs 61,00
186° 363.671-2 roMEs PErEIrA JorgE 61,00
187° 363.486-8 gEoVAnI tEIXEIrA MEdEIros 61,00
188° 378.310-3 rAfAEL fErrEIrA costA 60,00
189° 367.545-9 Irton rIBEIro dE cAstro 60,00
190° 375.333-6 fABIo JunHo dA concEIÇÃo 60,00
191° 371.247-8 JosE dos sAntos MIrAndA dE ABrEu JunIor 60,00
192° 371.741-0 VInIcIus MIrAndA curAdo 60,00
193° 305.289-3 guILHErME cArVALHo sAntos 60,00
194° 374.764-6 BAsILIo MorAIs dA costA 60,00
195° 392.172-7 cLEIson BArrEto BrIto 60,00
196° 350.606-1 WILKEr rodrIguEs ArAuJo 60,00
197° 303.529-8 WEMErson ALVEs MorEIrA 60,00
198° 399.375-2 sAMuEL dos rEIs VIAnA 60,00
199° 399.072-9 rAIMundo IrAMILton tAVEIrA dE oLIVEIrA 60,00
200° 396.380-2 PAuLo VItor dE sousA sILVA 60,00
201° 385.185-0 ErLAncIo tAVArEs dE sousA 60,00
202° 305.697-0 tHIAgo fErrEIrA dA sILVA 60,00
203° 341.394-2 MurILo AZEVEdo fErrEIrA 60,00
204° 349.221-4 MArcELo dE sALEs dIAs 60,00
205° 369.077-6 frAncIsco BAtIstA dE MELo (suB JudIcE) 59,00
206° 398.847-3 rogEr MEdEIros grAcIoLA 59,00
207° 385.139-7 MAuro BrIto dA costA 59,00
208° 376.260-2 MAZInHo dA cruZ sILVA 59,00
209° 345.749-4 LucAs PErEIrA dos sAntos 59,00
210° 388.096-6 gEonY guIMArÃEs BArBosA 59,00
211° 391.049-0 PAuLo nErEs dE frAnÇA 59,00
212° 357.776-7 YVorY sALAtIELL LoPEs dE sousA 59,00
213° 344.159-8 JoKArLE MArtIns ArAuJo 59,00
214° 362.936-8 EdEnILson MEssIAs dE sousA 59,00
215° 396.467-1 MArcos HonduLo LoPEs dA sILVA 59,00
216° 352.389-6 frAncIVALdo dE sousA LIMA 59,00
217° 388.414-7 ELIZEu cAItAno dE oLIVEIrA 59,00
218° 391.998-6 cAssIAno rIcArdo PEruZo dE souZA 59,00
219° 376.353-6 MAurIVAn sILVA MArInHo 59,00
220° 374.688-7 frAncIsco souZA frEItAs 59,00
221° 308.894-4 VAgno ALVEs rIBEIro 59,00
222° 352.479-5 WErIcK BArBosA dA sILVA cunHA 59,00
223° 387.691-8 MAYco PErEIrA coIMBrA 59,00
224° 358.909-9 cArLos JosÉ fErrEIrA MAcÊdo 59,00
225° 395.545-1 fABIo JunIor ALVEs dE ArAuJo 59,00
226° 386.059-0 cIAndro dA sILVA goIs 59,00
227° 382.230-3 dIonE fErrEIrA dA costA 59,00
228° 376.408-7 Igor rodrIguEs PEnHA 59,00
229° 392.732-6 dourIVAn rodrIguEs nErEs 59,00
230° 352.373-0 frAncIs EduArdo cArdoso 59,00
231° 378.082-1 WAndErson rEgEs PoncE 59,00
232° 351.644-0 rIcArdo fIguEIrEdo dE oLIVEIrA 59,00

233° 376.634-9 KLEBEr onofrE cordEIro rocHA 59,00
234° 383.375-5 JosÉ VALMEnE dE oLIVEIrA 59,00
235° 390.769-4 JussIEL costA sILVA 59,00
236° 397.542-8 AntonIo BrAZ rIBEIro nEto 59,00
237° 378.374-0 MArcus VInIcIus MArquEs fArIA 59,00
238° 396.412-4 rÔMuLo PErEIrA noguEIrA 59,00

cargo: M06 - tÉcnIco socIoEducAdor fEMInIno Vagas: 68

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa
1° 344.396-5 LucIEnE PErEIrA dos sAntos 84,00
2° 301.621-8 MIsIA MonIcA rEsPLAndEs fArIAs dourAdo 75,00
3° 359.677-0 nAYAnA fortEs dE cArVALHo 75,00
4° 352.106-0 MonIquE MArtIns PArEntE 75,00
5° 384.348-3 BrunnA rIBEIro dIogo 74,00
6° 376.927-5 BrunA ALVEs dA sILVA 73,00
7° 346.285-4 KELLE PErEIrA frEItAs 73,00
8° 391.299-0 suZE fIguEIrEdo onÇA 73,00
9° 395.539-7 ALtALEnA PErEIrA ALVEs 73,00
10° 355.874-6 ZEroILdEs souZA MIrAndA 72,00
11° 379.286-2 YurIArA sAntos ArAuJo 72,00
12° 388.053-2 ELuILAnE AIrEs LIrA 71,00
13° 364.692-0 LEtÍcIA ALEncAr LIMA 71,00
14° 345.156-9 PAoLA rurIKo sAto 71,00
15° 379.434-2 dAnIELLA uMBELIno dA sILVA 70,00
16° 358.835-1 sAVYA MArAnHÃo ArAuJo 70,00
17° 341.022-6 EdIcLEA LoPEs ArAÚJo 70,00
18° 302.449-0 ELInE sousA ArAuJo 69,00
19° 358.587-5 sAMArA dE oLIVEIrA sILVA sALEs 69,00
20° 393.488-8 nÚBIA tAVArEs dE cArVALHo 69,00
21° 360.208-7 KÁssIA dA sILVA cErquEIrA 69,00
22° 300.795-2 JEruZA MorAIs dA costA 69,00
23° 401.758-7 LILIAnE guIMArÃEs dE MELo 69,00
24° 301.892-0 IrIs sousA MontEIro 68,00
25° 359.470-0 fLÁVIA MArtIns sILVA dE cArVALHo 68,00
26° 360.064-5 suYAnE sArAIVA LIMA sILVA 67,00
27° 397.471-5 JAnEtE rodrIguEs dA cunHA 67,00
28° 377.708-1 ALEssAnIA MArIA PAuLA fErrEIrA 67,00
29° 401.418-9 KEnnYA VIctor fEItosA 67,00
30° 373.358-0 ELLYs MArA frAncIsco dA sILVA 67,00
31° 300.425-2 JoELMA LuIZ corrÊA nErEs (suB JudIcE) 67,00
32° 398.641-1 rosEAnE ALMEIdA 66,00
33° 375.395-6 BrunA grAZIELE ALEXAndrE XAVIEr PErEIrA 66,00
34° 400.812-0 rIAnnA LoPEs ArAuJo cAVALcAntE 66,00
35° 377.772-3 AnnA cLÁudIA nunEs cErquEIrA 66,00
36° 381.714-8 fABIAnA dos sAntos ArAuJo 66,00
37° 378.635-8 cLEnE goMEs cArVALHo dE AndrAdE 65,00
38° 397.612-2 cLEcI ZAncAn cAssoL 65,00
39° 383.490-5 dAnIELLE fErrEIrA dA sILVA 65,00
40° 305.003-3 LEIdIAnE oLIVEIrA costA 65,00
41° 399.405-8 JosIAnE sILVA dE oLIVEIrA 65,00
42° 376.055-3 MÁrcIA crIstInA rodrIguEs dA sILVA 65,00
43° 364.314-0 grAcIAnA XAVIEr JuLIÃo 65,00
44° 359.874-8 LucY MArIA BArros MEsquItA 65,00
45° 394.373-9 tHAIsE MorEIrA MArquEs 65,00
46° 399.747-2 sAMArI ArAuJo VIEIrA nunEs 65,00
47° 374.431-0 dEYsE ELEnIZE dA sILVA 65,00
48° 386.729-3 MArEssA nÁZILE tEIXEIrA souZA 65,00
49° 302.549-7 tHAIrA rosAnA ALVEs PAZ 65,00
50° 343.009-0 tAMYZE BEZErrA goMEs 64,00
51° 383.251-1 rEJAnE PErEIrA PInto 64,00
52° 365.196-7 JosELIA ALVEs ArAuJo 64,00
53° 399.057-5 EurIonE MorEIrA dA sILVA (suB JudIcE) 64,00
54° 365.124-0 cLEIdE BArBosA dE sousA AndrAdE 64,00
55° 388.229-2 sAndrEA LoPEs LIMA 64,00
56° 389.888-1 sAMArA concEIÇÃo MotA 64,00
57° 376.532-6 suELLEn dA sILVA souZA dE MorAIs 64,00
58° 354.204-1 JAnAInA nAscIMEnto soArEs 64,00
59° 378.033-3 quEILA dE fÁtIMA sousA 64,00
60° 386.902-4 LÍdIA coELHo dE souZA 64,00
61° 349.484-5 cAMILA fIguEIrA dA sILVA 64,00
62° 346.761-9 KEtHrYLEEn PAtrIcIA LEItE 63,00
63° 394.647-9 AnA fLAVIA dA sILVA LoBo 63,00
64° 362.408-0 MArÍJnA nunEs dA sILVA 63,00
65° 308.408-6 gIsLAYnE cArVALHo 63,00
66° 398.951-8 PÉroLA dE oLIVEIrA MArquEs LoPEs 63,00
67° 367.698-6 LoHAnA PErEIrA dE AquIno 63,00
68° 307.278-9 soLEAnE ArÊBA do cArMo duArtE 63,00
69° 377.283-7 ELMA gonÇALVEs rEgo 63,00
70° 341.901-0 sHEnYA f dE LIMA rAMos 63,00
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cargo: s01 - AnALIstA EM dEfEsA socIAL - sErVIÇo socIAL Vagas: 07

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa
1° 362.369-6 BÁrBArA VIEIrA dE sousA PInHEIro 77,00
2° 365.948-8 ALAnA rIBEIro MArÇAL 75,00
3° 362.255-0 LEAndro BEZErrA dE sousA 71,00
4° 359.291-0 ALInE gLEsE rIBEIro MArÇAL 71,00
5° 398.702-7 Enos PAsso dE sousA 71,00
6° 364.070-1 AnA PAuLA MorEIrA sAntos 70,00
7° 390.582-9 MAYsA MAcHAdo dE cArVALHo BotELHo 70,00
8° 372.564-2 crIstIAnE PErEIrA BArBosA 70,00

cargo: s02 - AnALIstA EM dEfEsA socIAL - PEdAgogIA Vagas: 07

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa
1° 398.522-9 rEnAtA KELI MArInHo duArtE (suB JudIcE) 61,00
2° 395.787-0 MArIstELA MIrAndA soArEs MELo 59,00
3° 398.556-3 ALdEnY ArAuJo dE ABrEu 59,00
4° 300.030-3 IsInEtE concEIcAo dE ALMEIdA sArAIVA 59,00
5° 301.178-0 cArLos Augusto costA do nAscIMEnto 58,00
6° 378.656-0 LucIAnA rEIs Porto sousA 57,00
7° 399.982-3 dAnIEL rodrIgo dE ArAuJo 56,00
8° 395.691-1 sIMonE MEndEs PAuLo 55,00

cargo: s03 - AnALIstA EM dEfEsA socIAL - PsIcoLogIA Vagas: 07

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 355.049-4 ELKY cABrAL do cArMo 80,00

2° 361.457-3 KAtHIA nEMEtH PErEZ 80,00

3° 343.844-9 dorKAs PErEIrA BorgEs 79,00

4° 374.355-1 JAnAÍnA VILArEs dA sILVA 75,00

5° 367.033-3 fLÁVIA sILVA fErnAndEs 74,00

6° 366.815-0 gEZZA MArIA fErrEIrA dA sILVA 73,00

7° 344.164-4 ArIVAndrE ArAÚJo guIMArÃEs tAVArEs 72,00

8° 347.294-9 rodrIgo MontEIro dE oLIVEIrA 71,00

cargo: s04 - AnALIstA socIoEducAdor - sErVIÇo socIAL Vagas: 16

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 368.668-0 ArÃo LoPEs costA 65,00

2° 358.799-1 JosEMY ALVEs coELHo 64,00

3° 355.823-1 MArIA dAs dÔrEs turÍBIo costA 62,00

4° 379.379-6 crIstIAnE rIBEIro nEtto 62,00

5° 360.090-4 InAELIEtY fÉLIX oLIVEIrA rodrIguEs 62,00

6° 373.745-4 odALEA dA sILVA BArros 60,00

7° 300.078-8 AndrEIA dAs nEVEs sELEs 60,00

8° 303.300-7 tHAMIrEs LorAn dIAs gAMA 60,00

9° 363.870-7 dAIELLY MEndEs MAtos 60,00

10° 394.507-3 ÉdnA sAntos cAstro 60,00

11° 384.325-4 ELIAnA crIstInA dA cruZ PErEIrA (suB JudIcE) 60,00

12° 369.626-0 dELAcIr BEZErrA 60,00

13° 371.524-8 goIAcI dA sILVA cunHA 59,00

14° 374.283-0 MArIA EtErnIA BAtIstA dE MAgALHAIs ArrudA 59,00

15° 380.198-5 fELIÇA rIBEIro MAcIEL 59,00

16° 354.779-5 LucÍoLA BArBosA dE MorAEs 58,00

cargo: s05 - AnALIstA socIoEducAdor - PEdAgogIA Vagas: 12

Vaga: sEcAd

classif. 1ª 
Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 306.762-9 AInoA MorEIrA LIMA 60,00

2° 351.037-9 MArIA JosE dos sAntos sILVA 59,00

3° 400.743-3 MArLEnE BArros sAndEs 58,00

4° 370.897-7 ELIAnE dA MotA MorAIs PInto 58,00

5° 341.440-0 dArLEnE coELHo dA LuZ 58,00

6° 371.291-5 gErALdo sILVA 57,00

7° 384.850-7 EdnA oLIVEIrA dE sousA 57,00

8° 375.288-7 EdgAr MAcEnA soArEs 55,00

9° 374.335-7 MArIA sILVA dE MorAEs (suB JudIcE) 54,00

10° 367.955-1 MEIrIsVAn MIrAndA BrAndÃo 54,00

11° 374.042-0 cLEcYAnE ALVEs dos sAntos BAtIstA 54,00

12° 400.184-2 rosIVAn dA sILVA cunHA dAntAs 54,00

13° 385.680-1 rosAngELA ALVEs VIAnA (suB JudIcE) 54,00

cargo: s06 - AnALIstA socIoEducAdor - PsIcoLogIA Vagas: 15

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa
1° 367.222-0 AnA fLÁVIA cAMPEIZ 83,00
2° 349.170-6 cAroLInA dE fÁtIMA fAMPA sArgEs 82,00
3° 377.810-0 dAnIELA APArEcIdA ArAuJo fErnAndEs 80,00
4° 373.235-5 LAYrEs KÁssIA frAnÇA rodrIguEs 79,00
5° 379.429-6 KArInA corrEIA dA sILVA 78,00
6° 393.971-5 LAIAnnY BuEno dos sAntos 74,00
7° 370.339-8 AnA cAroLLInA dE ALMEIdA WErsHIng 73,00
8° 361.166-3 dougLAs HErMAnn dE sousA 73,00
9° 360.495-0 ALInE ALVEs rodrIguEs 71,00

10° 351.209-6 BrunA MArtIns dA sILVA 71,00
11° 345.855-5 VAnILson PErEIrA dA sILVA 70,00
12° 342.679-3 LEnI BArBosA 70,00
13° 394.169-8 fErnAndA consonI MossInI 70,00
14° 341.196-6 EdsoM cArVALInHo dE oLIVEIrA 69,00
15° 359.978-7 tALYtA BorgEs dE LIMA cArdoso 69,00

cargo: s07 - AnALIstA socIoEducAdor - dIrEIto Vagas: 04

Vaga: sEcAd

classif. 1ª 
Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 371.739-9 JosÉ Bruno rodrIguEs costA 94,00

2° 350.998-2 LourIVALdo rodrIguEs dA sILVA 91,00

3° 356.462-2 tHÁLItA ALVEs cunHA fIguEIrA 90,00

4° 341.456-6 rEnAto ArAuJo fErrEIrA 90,00

cargo: s08 - AnALIstA socIoEducAdor - MEdIcInA cLÍnIcA Vagas: 02

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 345.127-5 osVALdo PInto nEto 76,00

2° 379.771-6 tIBErIo AZEVEdo nEto 68,00

3° 365.523-7 MArcus VIEIrA MAtIAs 68,00

cargo: s09 - AnALIstA socIoEducAdor - EducAÇÃo fÍsIcA Vagas: 03

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa
1° 395.923-6 ELton rAIMundo dE MourA MELo 85,00
2° 364.107-4 PAuLA PrIscILA rodrIguEs LAgo 79,00
3° 376.279-3 ÁurEo HonÓrIo fontEs 77,00
4° 348.074-7 MArco AurELIo nunEs dE oLIVEIrA (suB JudIcE) 75,00

cargo: s10 - AnALIstA socIoEducAdor - EnfErMAgEM Vagas: 03

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 342.844-3 stÉfAnnY cArdoso dA sILVA 73,00

2° 359.436-0 LEIdIAnE rIBEIro BonfIM 72,00

3° 399.558-5 sArAH LIMA cAMPos 72,00

cargo: s11 - AnALIstA socIoEducAdor - nutrIÇÃo Vagas: 03

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 367.664-1 PAtrIcIA cruZ BAtIstA 75,00

2° 343.580-6 tAIs souZA sEcKLEr 74,00

3° 349.571-0 JuLIA LorAns torrEs BAndEIrA VALoIs 74,00

4° 359.990-6 tAIAnE dE AssIs sEIXAs 73,00

cargo: s12 - AnALIstA socIoEducAdor - odontoLogIA Vagas: 02

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 401.443-0 LEonArdo ruffo AIrEs dE sEnA 81,00

2° 357.966-2 MorgAnA LEItE dE oLIVEIrA 75,00
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cargo: s13 - AnALIstA socIoEducAdor - tErAPIA ocuPAcIonAL Vagas: 05

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 382.372-5 PrIscILA dE sousA Moro 69,00

2° 349.368-7 sArA sILVA BAstos 52,00

3° 349.544-2 MArInA VILA rEAL sIdIÃo 51,00

As informações dos candidatos portadores de deficiência 
encontram-se na seguinte ordem: classificação, número de inscrição, 
nome do candidato e nota da 1ª etapa, em ordem de classificação:

cargo: M01 - tÉcnIco EM EnfErMAgEM Vagas: 02

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 359.652-4 dEnILson JosÉ fAcundIM [dEfIc.] 65,00

2° 366.266-7 IVAnILdA nunEs tAVArEs [dEfIc.] 50,00

cargo: M02 - MotorIstA Vagas: 02

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 356.493-2 cArLos fErnAndEs dE ALMEIdA [dEfIc.] 78,00

2° 360.709-7 MAnAssÉs MorEIrA rAMos [dEfIc.] 69,00

cargo: M03 - tÉcnIco EM dEfEsAsocIAL - MAscuLIno Vagas: 36

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa
1° 305.169-2 sAnnAtIEL PErEIrA coÊLHo [dEfIc.] (suB JudIcE) 80,00
2° 381.147-6 AntonIo JosE MArtIns dE frAnÇA [dEfIc.] 77,00
3° 301.124-0 EdInALdo ArAuJo dourAdo [dEfIc.] 76,00
4° 394.875-7 MArIo rogErIo dA sILVA [dEfIc.] 76,00
5° 300.369-8 KELton KELLEr VIEIrA costA [dEfIc.] 76,00
6° 340.078-6 MArcos sAntos dE MELo [dEfIc.] (suB JudIcE) 76,00
7° 382.528-0 JoÃo dE ArAuJo PErEIrA [dEfIc.] 75,00
8° 341.577-5 JoÃo LuIZ dE sousA nEto [dEfIc.] (suB JudIcE) 75,00
9° 349.763-1 JosE AntonIo MEnEsEs MArInHo [dEfIc.] 75,00
10° 340.368-8 cLÉBIo PErEIrA dA sILVA [dEfIc.] 74,00
11° 373.650-4 Hugo dA sILVA costA rIos [dEfIc.] 74,00
12° 342.595-9 LEonAn cAndIdo HortEgAL [dEfIc.] 74,00
13° 354.650-0 EVAndro dA sILVA goMEs [dEfIc.] 74,00
14° 348.135-2 JÔnAtAs rIBEIro dE sousA [dEfIc.] (suB JudIcE) 74,00
15° 383.252-0 cIcEro PAuLo dA costA [dEfIc.] 72,00
16° 376.934-8 JoAtAn curcIno dA costA [dEfIc.] 72,00
17° 386.577-0 ABdIL nAZArEno rodrIguEs fErrEIrA [dEfIc.] 72,00
18° 354.838-4 dIVAr cArMo dE MAtos [dEfIc.] 71,00
19° 376.495-8 WILLIAn PAZ dA costA [dEfIc.] 71,00
20° 344.578-0 donIZEtE PErEIrA dA costA [dEfIc.] 70,00
21° 307.500-1 WIsLLon cIPrIAno BArBosA [dEfIc.] 70,00
22° 399.410-4 rAIMundo nonAto rodrIguEs LoPEs [dEfIc.] 70,00
23° 395.436-6 frAncIsco oLIVEIrA LEÃo nEto [dEfIc.] 69,00
24° 384.298-3 JosÉ doMIngos dA sILVA [dEfIc.] 68,00
25° 365.658-6 rAIMundo nonAto BArBosA turIBIo fILHo [dEfIc.] 68,00
26° 375.066-3 dIEgo rIBAMAr fErrEIrA rocHA [dEfIc.] 68,00
27° 361.093-4 JosÉ ALVEs dA cruZ [dEfIc.] (suB JudIcE) 68,00
28° 305.394-6 WELIton dA cruZ nunEs [dEfIc.] 68,00
29° 370.331-2 JoAo PErEIrA nEto [dEfIc.] 67,00
30° 366.613-1 dEusIrAn BrIto rEIs [dEfIc.] 66,00
31° 341.973-8 PLÍnIo costA noLEto [dEfIc.] 66,00
32° 307.970-8 cLEBson crIsÓstoMo VALAdArEs [dEfIc.] 66,00
33° 307.645-8 sEBAstIAo MorEIrA dE oLIVEIrA [dEfIc.] 65,00
34° 361.340-2 LucIo ALVEs dE oLIVEIrA [dEfIc.] 65,00
35° 379.976-0 LuIZ cArLos MArtIns dos sAntos [dEfIc.] 65,00
36° 360.100-5 AdrIAno cArdoso rIBEIro [dEfIc.] 65,00

cargo: M04 - tÉcnIco EM dEfEsAsocIAL - fEMInIno Vagas: 06

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 371.116-1 AndrEssA ELVIrA BrucH dutrA [dEfIc.] 78,00

2° 386.215-1 MArIA goMEs LoPEs [dEfIc.] (suB JudIcE) 69,00

3° 356.510-6 JÉssIcA soArEs cArdoso [dEfIc.] (suB JudIcE) 69,00

4° 388.696-4 AnA AngELIcA goMEs rodrIguEs [dEfIc.] 67,00

5° 370.078-0 rEnAtA BEZErrA BArBosA [dEfIc.] 66,00

6° 390.926-3 MArIA nILVA PIMEntEL oLIVEIrA [dEfIc.] (suB JudIcE) 64,00

cargo: M05 - tÉcnIco socIoEducAdor MAscuLIno Vagas: 12

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa
1° 343.761-2 uEguIsLEI dos sAntos soLAno [dEfIc.] 67,00
2° 307.770-5 JosÉ sArAIVA dA sILVA [dEfIc.] 61,00
3° 399.696-4 ALLEn MontEIro dA sILVA [dEfIc.] 57,00
4° 378.937-3 cLAudEnI BAtIstA noVAIs [dEfIc.] 55,00
5° 397.527-4 WEstEr soArEs dE AndrAdE [dEfIc.] 53,00
6° 382.818-2 guY MAdson BArBosA dA sILVA [dEfIc.] 53,00
7° 382.572-8 ALIsson PErEIrA dE fArIAs [dEfIc.] 52,00

cargo: M06 - tÉcnIco socIoEducAdor fEMInIno Vagas: 04

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 301.377-4 EdILEusA MArIA dE JEsus [dEfIc.] 54,00

2° 368.226-9 onILdA rosA dA sILVA [dEfIc.] 51,00

cargo: s04 - AnALIstA socIoEducAdor - sErVIÇo socIAL Vagas: 01

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 375.079-5 cHrIstIAnE Afonso PELEgrInE [dEfIc.] 50,00

cargo: s06 - AnALIstA socIoEducAdor – PsIcoLogIA Vagas: 01

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 301.322-7 KALLYnKA dE souZA nAZArEno [dEfIc.] 65,00

cargo: s07 - AnALIstA socIoEducAdor - dIrEIto Vagas: 01

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 305.427-6 WELIton dA cruZ nunEs [dEfIc.] 76,00

cargo: s10 - AnALIstA socIoEducAdor - EnfErMAgEM Vagas: 01

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 344.115-6 dAnIEL dE ALMEIdA souZA [dEfIc.] 54,00

cargo: s12 - AnALIstA socIoEducAdor - odontoLogIA Vagas: 01

Vaga: sEcAd

classif. 1ª Etapa Inscrição candidato nota 1ª Etapa

1° 370.813-6 crIstIAnY LEMEs BArros cAMArA [dEfIc.] 64,00

Palmas, 30 de agosto de 2016.

gLEIdY BrAgA BIBEIro
secretária de Estado cidadania e Justiça

SECRETARIA dO dESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOgIA, TURISMO E CULTURA
secretário: ALEXANdRO dE CASTRO SILVA

EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000249
convênio/colaboração nº: 123/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Associação Beneficente - IESEC
cnPJ: 07.864.427/0001-87
objeto: 04ª - festa do trabalhador de Pedro Afonso - to
Valor concedido: r$ 50.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 50.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 19/05/2016
Vigência: 21/07/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
José fernandes de oliveira neto - Presidente
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EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000260
convênio/colaboração nº: 134/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Convenente: Associação Beneficente - IESEC
cnPJ: 07.864.427/0001-87
objeto: Aniversário da cidade de Bernardo sayão
Valor concedido: r$ 200.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 200.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 19/05/2016
Vigência: 21/07/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
José fernandes de oliveira neto - Presidente

EXTRATO dE CONVÊNIO

Processo nº: 201619010000272
convênio/colaboração nº: 141/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Prefeitura Municipal de Bandeirantes do tocantins
cnPJ: 01.612.819/0001-72
objeto: festividades de Aniversário de Bandeirantes do tocantins
Valor concedido: r$ 200.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 200.000,00
natureza da despesa: 33.40.41
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 01/06/2016
Vigência: 29/07/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
dEuZIMAr PErEIrA AMorIM - Prefeito

EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 201619010000340
convênio/colaboração nº: 193/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto cultural Amigos da Musica - Icam
cnPJ: 03.110.297/0001-36
objeto: shows temporada de Praia em campos Lindos
Valor concedido: r$ 100.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 100.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 12/05/2016
Vigência: 03/10/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
JoMAr cAstELuccI - Presidente

EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 201619010000393
convênio/colaboração nº: 237/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto Araguaia tocantins - Iato
cnPJ: 07.959.124/0001-48
objeto: 5º festival cultural gastronômico sabor dos Estados, em Palmas
Valor concedido: r$ 80.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 80.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 24/06/2016
Vigência: 26/08/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
LArA nErY goMEs dA sILVA - Presidente

EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 201619010000403
convênio/colaboração nº: 245/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto solidário Humano Vale do sol
cnPJ: 03.712.006/0001-80
objeto: temporada de Praia de caseara
Valor concedido: r$ 50.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 50.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 15/07/2016
Vigência: 31/09/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
KALcIdEs WALtEr PErEIrA ABrEu - Presidente

EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 201619010000445
convênio/colaboração nº: 268/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto cultural Amigos da Musica - Icam
cnPJ: 03.110.297/0001-36
objeto: temporada de Praia Por do sol em tocantínia
Valor concedido: r$ 200.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 200.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 01/07/2016
Vigência: 29/09/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
JoMAr cAstELuccI - Presidente

EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 463
convênio/colaboração nº: 285/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto solidário Humano Vale do sol
cnPJ: 03.712.006/0001-80
objeto: temporada de Praia no Município de Bernardo sayão.
Valor concedido: r$ 300.000,00
Valor total: r$ 300.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 01/07/2016
Vigência: 28/09/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
KALcIdEs WALtEr PErEIrA ABrEu - Presidente

EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000 521
convênio/colaboração nº: 322/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto gestão, Meio Ambiente e sociedade - gemas
cnPJ: 10.275.967/0001-30
objeto: temporada de Praia de Pau d’Arco
Valor concedido: r$ 50.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 50.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 01/06/2016
Vigência: 03/10/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
soLAngE PErEIrA dE JEsus - Presidente
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EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000565
convênio/colaboração nº: 337/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto solidário Humano Vale do sol
cnPJ: 03.712.006/0001-80
objeto: temporada de Praia Bernardo sayão
Valor concedido: r$ 50.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 50.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 01/07/2016
Vigência: 29/09/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
KALcIdEs WALtEr PErEIrA ABrEu - Presidente

EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 555
convênio/colaboração nº: 347/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto cultural Amigos da Musica - Icam
cnPJ: 03.110.297/0001-36
objeto: temporada de Praia em Xambioá
Valor concedido: r$ 100.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 100.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 01/07/2016
Vigência: 03/10/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
JoMAr cAstELuccI - Presidente

EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000544
convênio/colaboração nº: 358/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Associação dos Músicos de Araguaína - Ama
cnPJ: 10.436.545/0001-07
objeto: VII cavalgada de goiatins
Valor concedido: r$ 50.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 50.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 01/07/2016
Vigência: 30/08/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
Joel Lima da Mota - Presidente

EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000 577
convênio/colaboração nº: 366/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto solidário Humano Vale do sol
cnPJ: 03.712.006/0001-80
objeto: temporada de Praia Arapoema
Valor concedido: r$ 50.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 50.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 01/07/2016
Vigência: 29/09/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
KALcIdEs WALtEr PErEIrA ABrEu - Presidente

EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000579
convênio/colaboração nº: 367/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Associação Agropecuária ,cultural e religiosa dos foliões 
do Vale da Mata grande de taguari
cnPJ: 09.347.028/0001-74
objeto: festejo de nossa senhora do carmo, divino Espirito santo e 
nossa senhora do rosário no Município de Monte do carmo
Valor concedido: r$ 50.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 50.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 15/07/2016
Vigência: 18/09/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
rosA AMÉLIA nErEs AMArAL dE sousA - Presidente

EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000 572
convênio/colaboração nº: 372/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto Araguaia tocantins
cnPJ: 07.959.124/0001-48
objeto: Vaquejada em comemoração ao Aniversario de cristalândia
Valor concedido: r$ 50.000,00
Valor da contrapartida:
Valor total: r$ 50.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 17/06/2016
Vigência: 23/08/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
LArA nErY goMEs dA sILVA - diretora

EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000 592
convênio/colaboração nº: 382/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Associação em defesa contra fome
cnPJ: 15.621.024/0001-35
objeto: temporada de Praia em Ipueiras
Valor concedido: r$ 60.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 60.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 01/07/2016
Vigência: 03/10/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
LAZAro frAnÇA LoPEs - Presidente

EXTRATO dE COLABORAÇÃO

Processo nº: 2016 19010 000615
convênio/colaboração nº: 399/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Associação dos Músicos de Araguaína - Ama
cnPJ: 10.436.545/0001-07
objeto: temporada de Praia de darcinópolis
Valor concedido: r$ 65.000,00
Valor da contrapartida: r$
Valor total: r$ 65.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 30/06/2016
Vigência: 30/08/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
Joel Lima da Mota - Presidente
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SECRETARIA dA EdUCAÇÃO, 
JUVENTUdE E ESPORTES
secretária: WANESSA ZAVARESE SECHIM

PORTARIA-SEdUC Nº 1834, dE 14 dE JULHO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§1º, incisos II e IV da constituição do Estado do tocantins; consoante 
a resolução cEE/to nº 172/2013, com base no Parecer do conselho 
Estadual de Educação do tocantins nº 135/2016, de 29 de abril de 2016, 
exarado no Processo nº 2015/27000/012950; resolve:

Art. 1º rEnoVAr, pelo período de 3 (três) anos, o 
reconhecimento do curso técnico em Prótese dentária, ofertado pelo 
IntEPEc, situado na rua 21, nº 715, setor Alagoano, em gurupi.

PORTARIA-SEdUC Nº 2145, dE 16 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42,  
§1º, incisos II e IV da constituição do Estado do tocantins; consoante 
a resolução cEE-to nº 115/2013, com base no Parecer do conselho 
Estadual de Educação do tocantins nº 107/2016, de 22 de março de 2016; 
exarado no Processo nº 2015/27000/015013, resolve:

rEtIfIcAr a Portaria-seduc nº 1639, de 20 de junho de 2016, 
publicada no d.o.E. nº 4.646, de 26 de junho de 2016, para onde se lê:

Art. 1º rEnoVAr, pelo período de três anos, o reconhecimento 
do Ensino fundamental, anos iniciais, ofertado na Escola Estadual 
Joaquim Lino suarte, situada na Avenida Major Veríssimo teixeira da 
Mata, s/nº, Jardim serrano, em natividade.

Leia-se:

Art. 1º rEnoVAr, pelo período de três anos, o reconhecimento 
do Ensino Fundamental, anos finais, ofertado na Escola Estadual Joaquim 
Lino suarte, situada na Avenida Major Veríssimo teixeira da Mata, s/nº, 
Jardim serrano, em natividade.

PORTARIA-SEdUC Nº 2238, dE 24 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEVogAr

a PortArIA-sEduc nº 2075, de 9 de agosto de 2016, publicada na 
Edição Nº 4.682, do Diário Oficial do Estado, que removeu a Professora 
da Educação Básica fErnAndA dE fIguErEdo fIALHo, matrícula nº 
830139-3, para a Escola Estadual Presidente costa e silva, no município 
de Barrolândia,  a partir de 8 de agosto de 2016.

PORTARIA-SEdUC Nº 2248, dE 24 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

IrAnEtE sArAIVA dE cArVALHo, matrícula nº 611820-2, Professora 
da Educação Básica, com lotação na superintendência de tecnologia 
e Inovação, para a superintendência de Administração, Infraestrutura e 
finanças, na sede desta Pasta, carga horária de 180 horas mensais, a 
partir de 22 de agosto de 2016.

PORTARIA-SEdUC Nº 2253, dE 24 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr,

a PortArIA-sEduc nº 2074, de 9 de agosto de 2016, publicada na 
Edição do Diário Oficial do Estado nº 4.682, de 11 de agosto de 2016, que 
removeu a Professora da Educação Básica JocILEnE EtErnA soArEs 
dos sAntos LAcErdA, matrícula nº 892789-3, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

gerência de Educação à distância gerência de Ensino à distância

 a partir de 8 de agosto de 2016  a partir de 10 de agosto de 2016

PORTARIA-SEdUC Nº 2282, dE 25 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr,

a PortArIA-sEduc nº 2049, de 5 de agosto de 2016, publicada na 
Edição do Diário Oficial do Estado nº 4.680, de 9 de agosto de 2016, que 
removeu a Professora da Educação Básica  ELIsAngELA dos sAntos 
MEnEZEs, matrícula nº 704419-2, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

gerência de Educação à distância gerência de Ensino à distância

PORTARIA-SEdUC Nº 2307, dE 26 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

LotAr

o servidor AntÔnIo MIrAndA dos sAntos matrícula nº 533297-2, 
Professor da Educação Básica, na diretoria Administrativa, nesta capital, 
a partir de 26 de julho de 2016, fixando sua carga horária em 180 horas 
mensais.

PORTARIA-SEdUC Nº 2320, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

dAnIELA PErEIrA fArnEsE, matrícula nº 11148977-2, Pedagoga, 
para responder pela função de secretária geral, da Escola Estadual de 
tempo Integral Manoel Messias, no município de Miracema do tocantins, 
vinculado à diretoria regional de Educação de Miracema do tocantins, 
a partir de 17 de agosto de 2016.

PORTARIA-SEdUC Nº 2321, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

IrAIr dIAs PErEIrA, matrícula nº 655597-2, Professor da Educação 
Básica, para responder pela função de secretário geral, do colégio 
Estadual guilherme dourado, no município de Araguaína, vinculado à 
diretoria regional de Educação de Araguaína, a partir de 1º de agosto 
de 2016.

PORTARIA-SEdUC Nº 2322, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

EdILEudE rodrIguEs oLIVEIrA, matrícula nº 636359-2, Professora 
da Educação Básica, para responder pela função de secretária geral, da 
Escola Paroquial sagrado coração de Jesus - convênio, no município de 
Araguaína, vinculado à diretoria regional de Educação de Araguaína, a 
partir de 2 de agosto de 2016.

PORTARIA-SEdUC Nº 2323, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado resolve:

LotAr

a servidora nILcE rosA dA costA matrícula nº 439992-3, Professora 
da Educação Básica, na secretaria Executiva do conselho Estadual de 
Educação, nesta capital, a partir de 22 de agosto de 2016, fixando sua 
carga horária em 180 horas mensais.
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PORTARIA-SEdUC Nº 2324, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

MArIA dE LourdEs LEItE goMEs, matrícula nº 662231-1, Professora 
normalista, com lotação na gerência de Apoio aos Municípios, desta 
Pasta, para o colégio Estadual Pedro Xavier teixeira, no município de 
nova rosalândia, vinculado à diretoria regional de Educação de Paraíso 
do tocantins, com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 24 de 
agosto de 2016.

PORTARIA-SEdUC Nº 2325, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

EdIME rodrIguEs PAntA, matrícula nº 1218328-1, Professora da 
Educação Básica, para responder pela função de secretária geral, da 
APAE - Escola Especial Lagoa da confusão, no município de Lagoa da 
confusão, vinculado à diretoria regional de Educação de Paraíso do 
tocantins, a partir de 1º de agosto de 2016.

PORTARIA-SEdUC Nº 2326, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

crIstIAnE dE oLIVEIrA ArAÚJo, matrícula nº 1230867-1, Professora 
da Educação Básica, para responder pela função de secretária geral, da 
Escola Estadual de combinado, no município de combinado, vinculado à 
diretoria regional de Educação de Arraias, a partir de 20 de junho de 2016.

PORTARIA-SEdUC Nº 2327, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

JoILMA ABrEu cABrAL do VALE, matrícula nº 1202324-1, Professora 
da Educação Básica, para responder pela função de secretária geral, 
da Escola Estadual novo Horizonte, no município de Palmas, vinculado 
à diretoria regional de Educação de Palmas, a partir de 8 de agosto de 
2016.

PORTARIA-SEdUC Nº 2328, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

cInArA tEodoro MAIA, matrícula nº 536535-2, Professora da 
Educação Básica, para responder pela função de secretária geral, do 
centro de Ensino Médio Professor florêncio Aires, no município de Porto 
nacional, vinculado à diretoria regional de Educação de Porto nacional, 
a partir de 2 de julho de 2016.

PORTARIA-SEdUC Nº 2329, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

ÂngELA MArInHEIro rodrIguEs, matrícula nº 31772-2, Professora 
da Educação Básica, para responder pela função de diretora da APAE - 
Escola Especial clóvis de Assis - convênio, no município de dois Irmãos, 
vinculada à diretoria regional de Educação de Miracema do tocantins, 
a partir de 1º de agosto de 2016.

PORTARIA-SEdUC Nº 2330, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr,

MArLEnE dE fÁtIMA sAndrI oLIVEIrA, matrícula nº 846056-3, 
Professora da Educação Básica, para responder pela função de diretor 
regional de Educação de guaraí, não ensejando ao vencimento qualquer 
adicional pecuniário, durante o período de 25 de agosto a 8 de outubro 
de 2016, em substituição a seu titular ErMILson PErEIrA dA sILVA, 
matrícula nº 589461-5, que usufruirá férias no mesmo período.

PORTARIA-SEdUC Nº 2331, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

JAcIEnE MorEIrA dE LIMA, matrícula nº 115426-1, Professora da 
Educação Básica, para exercer a função de Assessor regional de gestão 
e desenvolvimento de Pessoas, na diretoria regional de Educação de 
colinas do tocantins, no município de colinas do tocantins, a partir de 
4 de agosto de 2016.

PORTARIA-SEdUC Nº 2332, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr,

JosEfA JucInEIdE PErEIrA sILVA AIrEs, matrícula nº 805716-2, 
Professora da Educação Básica, da função de Assessor regional de 
Administração e finanças, diretoria regional de Educação de colinas 
do tocantins, a partir de 11 de agosto de 2016.

PORTARIA-SEdUC Nº 2333, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr,

MArIA LÚcIA BArBosA dE ArAÚJo, matrícula nº 517334-3, Assistente 
Administrativo, da função de secretário geral, do colégio Estadual Irmãos 
filgueiras, no município de são Bento do tocantins, a partir de 1º de 
agosto de 2016.
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PORTARIA-SEdUC Nº 2334, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIgnAr

HErVAL duquE sABIno, matrícula nº 123563-1, Professor da Educação 
Básica, para exercer a função de Assessor regional de Administração e 
finanças, na diretoria regional de Educação de colinas do tocantins, 
no município de colinas do tocantins, a partir de 11 de agosto de 2016.

PORTARIA-SEdUC Nº 2335, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

MArIA do socorro sILVA, matrícula nº 865944-2, Professora da 
Educação Básica, com lotação na gerência de desenvolvimento e 
Fortalecimento da Educação Profissional, para na Gerência de Educação 
de Jovens e Adultos, na sede desta Pasta, carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 20 de agosto de 2016.

EXTRATO dE TERMO AdITIVO

ProcEsso nº: 2011/27000/000551
AdItIVo nº: 08
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs
contrAtAdA: g.L LAZZArEttI - ME
cnPJ: 01.206.295/0001-10
oBJEto: o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
da vigência do contrato nº 060/2011 que versa sobre a contratação 
de empresa para prestação de serviços de limpeza, conservação e 
copeiragem.
VALor do contrAto: Valor estimado de r$ 641.725,02 (seiscentos 
e quarenta e um mil, setecentos e vinte e cinco reais e dois centavos).
cLAssIfIcAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 27010.12.122.1108.2209
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.37
fontE do rEcurso: 0101
dAtA dA AssInAturA: 22/08/2016
VIgÊncIA: 22/08/2016 a 22/02/2017
sIgnAtÁrIos: Wanessa Zavarese sechim - representante Legal da 
contratante
gilmar Luís Lazzaretti - representante Legal da contratada

EXTRATO dE TERMO dE COLABORAÇÃO

ProcEsso nº: 2016/27000/09609
tErMo dE coLABorAÇÃo nº: 493/2016
concEdEntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs
cnPJ: 25.053.083/0001-08
conVEnEntE: tocAntIns EsPortE cLuBE
cnPJ: 33.412.123/0001-99
oBJEto: Manutenção do tocantins Esporte clube da cidade de Miracema 
do Tocantins nas categorias de base e profissional no ano de 2016, 
conforme detalhado no Plano de trabalho, sendo o recurso decorrente 
do tesouro Estadual.
VALor concEdEntE: r$ 100.000,00 (cem mil reais).
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.50.41
fontE dE rEcurso: 0100888888
dAtA dA AssInAturA: 22 de agosto de 2016.
VIgÊncIA: A partir da data de 22 de agosto de 2016 e término em 31 de 
dezembro de 2016.
sIgnAtÁrIos: WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária da Educação, Juventude e Esportes
rAInEL BArBosA ArAuJo
Presidente do tocantins Esporte clube

EXTRATO dE TERMO dE COLABORAÇÃO

ProcEsso nº: 2016/27000/09614
tErMo dE coLABorAÇÃo nº: 498/2016
concEdEntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs
cnPJ: 25.053.083/0001-08
conVEnEntE: guruPI EsPortE cLuBE
cnPJ: 02.065.548/0001-45
oBJEto: Manutenção do gurupi Esporte clube da cidade de gurupi nas 
categorias de base e profissional no ano de 2016, conforme detalhado 
no Plano de trabalho, sendo o recurso decorrente do tesouro Estadual.
VALor concEdEntE: r$ 100.000,00 (cem mil reais).
nAturEZA dA dEsPEsA: 33.50.41
fontE dE rEcurso: 0100888888
dAtA dA AssInAturA: 22 de agosto de 2016.
VIgÊncIA: A partir da data de 22 de agosto de 2016 e término em 31 de 
dezembro de 2016.
sIgnAtÁrIos: WAnEssA ZAVArEsE sEcHIM
secretária da Educação, Juventude e Esportes
WILson dE sousA cAstILHo
Presidente do gurupi Esporte clube

EXTRATO dE CONTRATO

ProcEsso nº: 2013/27000/006338
contrAto nº: 008/2016
contrAtAntE: sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuVEntudE E 
EsPortEs
contrAtAdA: Agt construÇÕEs E trAnsPortE LtdA
cnPJ: 07.436.857/0001
oBJEto: contratação de empresa especializada em construção civil 
para execução de obra referente à reforma emergencial da cobertura na 
Escola Estadual osvaldo franco, localizada no município de Araguatins, 
Estado do tocantins.
VALor do contrAto: r$ 48.487,93 (quarenta e oito mil, quatrocentos 
e oitenta e sete reais e noventa e três centavos)
cLAssIfIcAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 27.010.12.368.1156.1.086
nAturEZA dA dEsPEsA: 4.4.90.51
fontE do rEcurso: 0214
dAtA dA AssInAturA: 29/08/2016
VIgÊncIA: A duração do presente contrato inicia-se na data de sua 
assinatura, encontrando-se adstrita à vigência do respectivo crédito 
orçamentário.
sIgnAtÁrIos: Wanessa Zavarese sechim - representante Legal da 
contratante
André Leonardo cassinano - representante Legal da contratada

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO dE LICITAÇÃO
PREgÃO ELETRÔNICO Nº 018/2016

(COMPRASNET)

A secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes, por 
meio do Pregoeiro abaixo descrito, torna público que fará realizar a licitação 
em epígrafe, tendo como objeto a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de hospedagem para 68 (sessenta e oito) 
pessoas, sendo professores, gestores, agentes prisionais, técnicos, das 
diretorias regionais de Educação, envolvidos com a Educação em Prisões 
durante a formação continuada, tudo em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2015/27000/014790. Abertura: às 09:00 horas (Horário 
de Brasília) do dia 15 de setembro de 2016. Legislação Aplicável: Lei 
federal nº 10.520/2002 subsidiariamente pela Lei federal nº 8.666/1993, 
decreto 5.450/2005, decreto nº 4.846/2013, Lei complementar 123/2006, 
alterada pela Lei complementar 147/2014, decreto Estadual 2.434/205, 
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 
legais. o edital poderá ser examinado ou retirado nos sites: www.
comprasnet.gov.br e www.seduc.to.gov.br.

Palmas/to, 30 de agosto de 2016.

Maria da glória Moura fonseca
Pregoeira

http://www.seduc.to.gov.br
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 053, dE 23 dE FEVEREIRO dE 2016.
republicada para correção

convalida estudos, Ensino fundamental, anos iniciais, 
Escola Municipal Vereador osmar francisco gonzaga, 
Bandeirantes do tocantins - to.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; com fulcro na resolução nº 
026/2001; e tendo em vista o Parecer nº 078/2016, exarado no Processo 
nº 2015/27000/013349;

rEsoLVE:

Art. 1º convalidar os estudos do Ensino fundamental, anos 
iniciais, realizados pelos alunos da Escola Municipal Vereador osmar 
francisco gonzaga, situada na rua Isaac Barbosa, s/nº, centro, Povoado 
de Brasilene, Município de Bandeirantes do tocantins - to, referentes aos 
anos de 2011, 2012, 2013 e 2014, conforme Atas de resultados finais 
anexadas aos autos.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 23 dias do mês fevereiro de 2016.

RESOLUÇÃO Nº 095, dE 14 dE JULHO dE 2016.

Valida Estudos do Ensino Médio, curso Médio 
Básico, Escola cooperativa chapadão, município de 
dianópolis - to.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; com fulcro na resolução nº 
026/2001; e tendo em vista o Parecer nº 235/2016, exarado no Processo 
nº 2016/27000/006687;

rEsoLVE:

Art. 1º VALIdAr os Estudos realizados pelos alunos do Ensino 
Médio, curso Médio Básico, no período de 2012 a 2015, da Escola 
cooperativa chapadão, situada no município de dianópolis, neste Estado, 
conforme Atas de resultados finais anexadas aos autos do Processo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 14 dias do mês de julho de 2016.

RESOLUÇÃO Nº 099, dE 14 dE JULHO dE 2016.

Aprova o regimento Escolar Padrão da rede Estadual 
de Ensino.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal nº 
9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; pela alínea “e” do inciso X do 
art. 33 do seu regimento; com fulcro na resolução cEE/to nº 96/2010; 
e tendo em vista o Parecer nº 239/2016, exarado no Processo nº 
2014/2700/013637;

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar o regimento Escolar Padrão da rede Estadual 
de Ensino com vigência a partir da data de sua publicação.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 14 dias do mês de julho de 2016.

SECRETARIA dA FAZENdA
secretário: EdSON RONALdO NASCIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EXTRATO dO TERMO dE CREdENCIAMENTO dE EMPRESA 
dESENVOLVEdORA dE PROgRAMA APLICATIVO FISCAL

ProcEsso: 2016/2554/500093
crEdEncIAdor: secretaria da fazenda do Estado do tocantins
dEsEnVoLVEdorA: get4 serviços de Informática Ltda
cnPJ: 07.216.249/0001-88
oBJEto: credenciamento Inicial - art. 324
nº do tcd-PAf-Ecf: 021/2016
PcEd-PAf/AnEXo: 000567/1
noME do PAf: g - coM PdV
VErsÃo: 1.3
cÓdIgo dE AutEntIcAÇÃo dA rELAÇÃo dos EXEcutÁVEIs dA 
Er-PAf-Ecf:  7AEfE004c7E786dfBddE30A2f5845Ef7
sIgnAtÁrIos: Alessandro ramos Marques - superintendente de Adm. 
tributária
Eduardo Brisighello de Mesquita - responsável Legal

EXTRATO dO 1º AdITAMENTO AO TERMO dE CREdENCIAMENTO dE 
EMPRESA dESENVOLVEdORA dE PROgRAMA APLICATIVO FISCAL

ProcEsso: 2013/2554/500040
crEdEncIAdor: secretaria da fazenda do Estado do tocantins
dEsEnVoLVEdor: HIPEr SOFTWARE LtdA - EPP
cnPJ: 12.605.982/0001-24
oBJEto: art. 324-A e 324-B do rIcMs/to
nº do tcd-PAf-Ecf: 1º AdItAMEnto Ao tcd-PAf-Ecf 011/2016
PcEd-PAf/AnEXo: 000440/9
noME do PAf: Hiper PdV
VErsÃo: 5.0
cód. de Autenticação da relação dos Executáveis da Er-PAf-Ecf: 
871dd07f42e1d7d15450860aa85ba0c3
sIgnAtÁrIos: Alessandro ramos Marques - suPErIntEndEntE dE 
AdMInIstÇÃo trIButÁrIA
tiago Alexandre Valati - sÓcIo AdMInIstrAdor

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO dE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAL dE 
LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. outras informações poderão ser obtidas 
pelos fones 063 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-4549 ou no 
guichê da sccL.

EdItAL dE PrEgÃo ELEtrÔnIco PArA rEgIstro dE 
PrEÇos coMPrAsnEt nº 127/2016. Abertura dia 15.09.2016 às 
14h30min visando à aquisição de material de consumo (camisetas e 
crachás), para atender às necessidades da ssP, Proc. 01.175/3100/2016, 
recurso: tesouro Pregoeiro KÁssIo sKLEY VIAnA nAscIMEnto. 
dEstInAdo EXcLusIVAMEntE A PArtIcIPAÇÃo dE ME/EPP

EdItAL dE PrEgÃo ELEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 
167/2016. Abertura dia 16.09.2016 às 09h00min visando à contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços (contratação 
de empresa especializada na locação de equipamentos para 
radiocomunicação profissional), para atender às necessidades da CAMIL, 
Proc. 00.036/0907/2016, recurso: tesouro Pregoeira EtA PLEssE 
gonÇALVEs cArVALHo.

dIsPonÍVEL no sItE www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 30 de agosto de 2016.

MEIrE LEAL doVIgo PErEIrA
diretora de Licitações

http://www.sgl.to.gov.br
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE E CONTABILIDADE GERAL
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COMPARATIVO DA DESPESA ORCADA, AUTORIZADA E REALIZADA  SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E ELEMENTOS DE DESPESAS
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Periodo: JANEIRO a JULHO      /  2016
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            |                                          |            D E S P E S A  A U T O R I Z A D A                |                D E S P E S A   R E A L I Z A D A             |
            |                                          |  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            |                                          |              O R C A M E N T O          |                    |                    |                    |                    |
CODIGO          |         E S P E C I F I C A C A O        | ------------------------------------------------------------ |                    |                    |                    |     SALDO
            |                                          |      INICIAL       |      ALTERACOES    |       TOTAL        |          PAGA      |       A PAGAR      |        TOTAL       |     ORCAMENTARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.1.90.01.00  | APOSENTADORIAS E REFORMAS                |      587.674.640,00|         -400.000,00|      587.274.640,00|      283.207.831,51|       16.154.668,49|      299.362.500,00|      287.912.140,00
3.3.1.90.03.00  | PENSOES                                  |       83.867.292,00|          400.000,00|       84.267.292,00|       39.114.022,43|        3.647.977,57|       42.762.000,00|       41.505.292,00
3.3.1.90.04.00  | CONTRATACAO P/TEMPO DETERMINADO          |      241.468.830,00|       31.206.958,00|      272.675.788,00|      105.131.496,57|      107.965.122,62|      213.096.619,19|       59.579.168,81
3.3.1.90.05.00  | OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS        |                0,00|          106.947,00|          106.947,00|           14.845,06|           11.712,90|           26.557,96|           80.389,04
3.3.1.90.07.00  | CONTRIBUICAO A ENT. FECHADAS DE PREVIDEN |           57.333,00|          -57.333,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.1.90.09.00  | SALARIO-FAMILIA                          |          966.281,00|         -139.534,00|          826.747,00|           23.766,31|          549.335,33|          573.101,64|          253.645,36
3.3.1.90.11.00  | VENC.VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL       |    2.555.108.254,00|     -293.758.187,62|    2.261.350.066,38|    1.190.357.217,36|      716.508.397,25|    1.906.865.614,61|      354.484.451,77
3.3.1.90.12.00  | VENC.VANTAGENS FIXAS-PESSOAL MILITAR     |      355.618.209,00|      -64.887.694,00|      290.730.515,00|      151.992.866,71|       80.169.846,70|      232.162.713,41|       58.567.801,59
3.3.1.90.13.00  | OBRIGACOES PATRONAIS                     |       83.643.947,00|       10.072.020,77|       93.715.967,77|       17.454.281,99|       55.649.563,68|       73.103.845,67|       20.612.122,10
3.3.1.90.16.00  | OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL  |               74,00|              -74,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.1.90.91.00  | SENTENCAS JUDICIAIS                      |          273.735,00|          999.950,00|        1.273.685,00|          249.252,55|           23.179,98|          272.432,53|        1.001.252,47
3.3.1.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |      287.681.500,00|      343.916.575,38|      631.598.075,38|      450.074.875,90|      144.905.027,77|      594.979.903,67|       36.618.171,71
3.3.1.90.94.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS |       74.929.806,00|       13.811.730,00|       88.741.536,00|       26.040.829,80|       14.938.730,15|       40.979.559,95|       47.761.976,05
3.3.1.90.96.00  | RESSARCIMENTO DESP.PESSOAL REQUISITADO   |        1.621.780,00|          967.548,47|        2.589.328,47|        1.009.996,33|          862.527,94|        1.872.524,27|          716.804,20
3.3.1.91.13.00  | OBRIG.PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIAS    |      613.466.061,00|      -26.586.000,08|      586.880.060,92|      198.480.911,26|      244.002.974,42|      442.483.885,68|      144.396.175,24
3.3.1.91.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |       71.101.581,00|       41.337.999,08|      112.439.580,08|       25.892.163,87|       44.627.732,95|       70.519.896,82|       41.919.683,26
3.3.1.00.00.00   TOTAL PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS          |    4.957.479.323,00|       56.990.906,00|    5.014.470.229,00|    2.489.044.357,65|    1.430.016.797,75|    3.919.061.155,40|    1.095.409.073,60
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.2.90.21.00  | JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO        |      134.065.239,00|       -3.204.668,00|      130.860.571,00|      101.627.181,10|       29.117.825,93|      130.745.007,03|          115.563,97
3.3.2.90.22.00  | OUTROS ENCARGOS S/A DIVIDA POR CONTRATO  |       10.698.255,00|        1.985.000,00|       12.683.255,00|        6.358.826,72|        4.324.264,66|       10.683.091,38|        2.000.163,62
3.3.2.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR           |                0,00|            8.474,00|            8.474,00|            8.473,09|                0,00|            8.473,09|                0,91
3.3.2.91.21.00  | JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO - INTR |       11.871.006,00|                0,00|       11.871.006,00|        6.911.937,78|        4.959.068,22|       11.871.006,00|                0,00
3.3.2.00.00.00   TOTAL JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA          |      156.634.500,00|       -1.211.194,00|      155.423.306,00|      114.906.418,69|       38.401.158,81|      153.307.577,50|        2.115.728,50
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.3.20.01.00  | APOSENTADORIAS E REFORMAS                |        1.368.425,00|       -1.309.695,00|           58.730,00|           58.729,25|                0,00|           58.729,25|                0,75
3.3.3.20.39.00  | OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO PESSOA JURID |        1.500.000,00|       -1.500.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.3.20.41.00  | CONTRIBUICOES                            |                0,00|          100.000,00|          100.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|          100.000,00
3.3.3.20.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS     |           21.500,00|                0,00|           21.500,00|                0,00|                0,00|                0,00|           21.500,00
3.3.3.20.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |            1.000,00|                0,00|            1.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|            1.000,00
3.3.3.30.39.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA |          314.000,00|           77.000,00|          391.000,00|           87.000,00|           58.000,00|          145.000,00|          246.000,00
3.3.3.30.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR           |           33.000,00|          -17.868,00|           15.132,00|                0,00|                0,00|                0,00|           15.132,00
3.3.3.40.41.00  | CONTRIBUICOES                            |      134.314.806,00|      -48.574.150,00|       85.740.656,00|       21.284.406,24|       33.722.386,39|       55.006.792,63|       30.733.863,37
3.3.3.40.43.00  | SUBVENCOES SOCIAIS                       |                0,00|          150.000,00|          150.000,00|                0,00|          150.000,00|          150.000,00|                0,00
3.3.3.40.81.00  | DISTRIBUICAO DE RECEITA                  |      708.213.109,00|                0,00|      708.213.109,00|      397.385.540,20|      310.827.559,80|      708.213.100,00|                9,00
3.3.3.40.92.00  | DESPESA DE EXERCICIOS ANTERIORES         |       17.176.087,00|        4.242.561,00|       21.418.648,00|        5.592.585,22|        1.215.011,88|        6.807.597,10|       14.611.050,90
3.3.3.50.31.00  | PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENT,DESPORTIVAS |                0,00|           51.000,00|           51.000,00|                0,00|           51.000,00|           51.000,00|                0,00
3.3.3.50.36.00  | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PF             |                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.3.50.39.00  | OUTROS SERV. DE TERCEIROS PJ             |                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.3.50.41.00  | CONTRIBUICOES                            |       19.646.000,00|       14.106.818,00|       33.752.818,00|        2.862.741,31|       14.661.296,00|       17.524.037,31|       16.228.780,69
3.3.3.50.43.00  | SUBVENCOES SOCIAIS                       |      101.482.723,00|          948.002,00|      102.430.725,00|       42.657.537,85|       36.655.682,84|       79.313.220,69|       23.117.504,31
3.3.3.50.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |        1.855.115,00|        4.303.400,00|        6.158.515,00|        5.640.712,20|           76.700,00|        5.717.412,20|          441.102,80
3.3.3.70.41.00  | CONTRIBUICOES                            |        4.632.112,00|       -1.980.000,00|        2.652.112,00|                0,00|                0,00|                0,00|        2.652.112,00
3.3.3.71.70.00  | RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIOS P |                0,00|        1.900.000,00|        1.900.000,00|          950.000,00|          950.000,00|        1.900.000,00|                0,00
3.3.3.90.08.00  | OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS          |        2.107.478,00|          650.426,00|        2.757.904,00|        1.237.146,34|          241.451,45|        1.478.597,79|        1.279.306,21
3.3.3.90.10.00  | OUTROS BENEFICIOS DE NATUREZA SOCIAL     |           13.000,00|           -3.000,00|           10.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|           10.000,00
3.3.3.90.14.00  | DIARIAS - PESSOAL CIVIL                  |       36.146.317,00|        1.117.072,00|       37.263.389,00|        9.084.060,89|        9.445.656,26|       18.529.717,15|       18.733.671,85
3.3.3.90.15.00  | DIARIAS - PESSOAL MILITAR                |        1.342.196,00|        1.741.125,00|        3.083.321,00|        1.196.901,99|          186.674,87|        1.383.576,86|        1.699.744,14
3.3.3.90.16.00  | OUTRAS DESP VARIAVEL-PESSOAL CIVIL       |               50,00|              -50,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.3.90.18.00  | AUX FINANCEIRO ESTUDANTES                |       12.131.621,00|       -2.350.424,00|        9.781.197,00|          133.274,58|        3.088.464,88|        3.221.739,46|        6.559.457,54
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SIAB0049 - 16/08/2016
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3.3.3.90.20.00  | AUX FINANCEIRO PESQUISADORES             |        2.810.767,00|         -353.661,00|        2.457.106,00|                0,00|           79.144,06|           79.144,06|        2.377.961,94
3.3.3.90.27.00  | ENCARG.PELA HONRA DE AVAIS,GARANT.SEGUR  |               50,00|           65.213,00|           65.263,00|                0,00|           65.262,48|           65.262,48|                0,52
3.3.3.90.30.00  | MATERIAL DE CONSUMO                      |      178.081.137,00|       16.621.721,92|      194.702.858,92|       55.989.777,79|       65.810.779,26|      121.800.557,05|       72.902.301,87
3.3.3.90.31.00  | PREMIACOES CULT,ARTIST,CIENT,DESPORTIVAS |        6.930.575,00|       -1.225.717,00|        5.704.858,00|            6.379,80|                0,00|            6.379,80|        5.698.478,20
3.3.3.90.32.00  | MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA        |       18.003.395,00|        3.574.797,00|       21.578.192,00|          495.552,75|       10.623.230,66|       11.118.783,41|       10.459.408,59
3.3.3.90.33.00  | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO       |       39.159.023,00|       17.743.341,25|       56.902.364,25|       26.027.983,94|       14.405.613,99|       40.433.597,93|       16.468.766,32
3.3.3.90.35.00  | SERVICOS DE CONSULTORIA                  |        4.152.998,00|          333.006,00|        4.486.004,00|          264.137,00|          389.518,70|          653.655,70|        3.832.348,30
3.3.3.90.36.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA FISICA |       24.296.606,00|         -907.743,39|       23.388.862,61|        5.594.743,11|        4.839.652,35|       10.434.395,46|       12.954.467,15
3.3.3.90.37.00  | LOCACAO DE MAO DE OBRA                   |       40.035.136,00|        1.181.869,90|       41.217.005,90|       16.280.269,86|       17.175.030,15|       33.455.300,01|        7.761.705,89
3.3.3.90.39.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA |      793.815.024,00|     -118.798.396,27|      675.016.627,73|      241.342.897,14|       90.806.017,42|      332.148.914,56|      342.867.713,17
3.3.3.90.41.00  | CONTRIBUICOES                            |        2.145.834,00|          883.094,17|        3.028.928,17|          675.871,57|        1.267.598,48|        1.943.470,05|        1.085.458,12
3.3.3.90.43.00  | SUBVENCOES SOCIAIS                       |          115.050,00|         -115.050,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.3.90.46.00  | AUXILIO-ALIMENTACAO                      |       65.333.729,00|        3.686.189,45|       69.019.918,45|       43.063.296,31|       18.590.066,28|       61.653.362,59|        7.366.555,86
3.3.3.90.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS     |       52.089.585,00|       -1.234.303,00|       50.855.282,00|       43.377.826,16|        5.279.497,56|       48.657.323,72|        2.197.958,28
3.3.3.90.48.00  | OUTROS AUXILIOS FINANC.A PESSOAS FISICAS |        6.041.342,00|        2.088.697,00|        8.130.039,00|        1.179.132,94|        1.123.930,99|        2.303.063,93|        5.826.975,07
3.3.3.90.49.00  | AUXILIO-TRANSPORTE                       |        1.000.184,00|           15.628,00|        1.015.812,00|          311.402,72|           56.148,72|          367.551,44|          648.260,56
3.3.3.90.91.00  | SENTENCAS JUDICIAIS                      |       48.871.253,00|       -1.142.859,00|       47.728.394,00|        6.556.149,74|          247.025,28|        6.803.175,02|       40.925.218,98
3.3.3.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |      134.628.696,00|      167.219.309,97|      301.848.005,97|      251.178.401,40|        9.375.386,52|      260.553.787,92|       41.294.218,05
3.3.3.90.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |      103.882.864,00|        7.601.433,00|      111.484.297,00|       58.157.038,98|       24.433.883,52|       82.590.922,50|       28.893.374,50
3.3.3.90.95.00  | INDENIZACAO EXECUCAO TRABALHOS DE CAMPO  |        8.311.654,00|        1.980.095,00|       10.291.749,00|        8.824.183,27|          143.724,73|        8.967.908,00|        1.323.841,00
3.3.3.90.98.00  | COMPENSACOES AO RGPS                     |                0,00|        1.309.695,00|        1.309.695,00|                0,00|            1.270,75|            1.270,75|        1.308.424,25
3.3.3.91.41.00  | CONTRIBUICOES                            |       31.450.316,00|      -18.952.000,00|       12.498.316,00|        1.725.961,39|                0,00|        1.725.961,39|       10.772.354,61
3.3.3.91.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |        4.675.201,00|       -3.604.101,00|        1.071.100,00|        1.053.648,30|                0,00|        1.053.648,30|           17.451,70
3.3.3.00.00.00   TOTAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES           |    2.608.128.958,00|       51.622.477,00|    2.659.751.435,00|    1.250.275.290,24|      676.042.666,27|    1.926.317.956,51|      733.433.478,49
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.0.00.00.00   TOTAL DESPESAS CORRENTES                  |    7.722.242.781,00|      107.402.189,00|    7.829.644.970,00|    3.854.226.066,58|    2.144.460.622,83|    5.998.686.689,41|    1.830.958.280,59
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.4.20.42.00  | AUXILIOS                                 |                0,00|          250.000,00|          250.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|          250.000,00
3.4.4.20.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |           15.000,00|                0,00|           15.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|           15.000,00
3.4.4.40.42.00  | AUXILIOS                                 |        1.662.094,00|          595.500,00|        2.257.594,00|                0,00|          500.000,00|          500.000,00|        1.757.594,00
3.4.4.40.51.00  | OBRAS E INSTALACOES                      |       18.340.908,00|      -12.795.232,00|        5.545.676,00|                0,00|        1.479.952,91|        1.479.952,91|        4.065.723,09
3.4.4.40.52.00  | EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE        |       29.867.500,00|      -26.694.770,00|        3.172.730,00|                0,00|                0,00|                0,00|        3.172.730,00
3.4.4.40.81.00  | DISTRIBUICAO  DE RECEITA                 |                0,00|        3.892.515,00|        3.892.515,00|        3.892.513,62|                1,38|        3.892.515,00|                0,00
3.4.4.50.42.00  | AUXILIOS                                 |        4.542.000,00|        5.098.964,00|        9.640.964,00|          220.840,29|        1.149.159,71|        1.370.000,00|        8.270.964,00
3.4.4.50.51.00  | OBRAS E INSTALACOES                      |       55.127.932,00|       -2.497.196,00|       52.630.736,00|                0,00|                0,00|                0,00|       52.630.736,00
3.4.4.50.52.00  | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       |       20.508.000,00|      -14.746.250,00|        5.761.750,00|                0,00|          240.000,00|          240.000,00|        5.521.750,00
3.4.4.70.42.00  | AUXILIOS                                 |        1.583.620,00|                0,00|        1.583.620,00|                0,00|                0,00|                0,00|        1.583.620,00
3.4.4.90.14.00  | DIARIAS - PESSOAL CIVIL                  |        2.211.200,00|           97.220,00|        2.308.420,00|          239.417,70|          227.892,10|          467.309,80|        1.841.110,20
3.4.4.90.15.00  | DIARIAS - PESSOAL MILITAR                |           14.500,00|                0,00|           14.500,00|                0,00|                0,00|                0,00|           14.500,00
3.4.4.90.18.00  | AUX FINANCEIRO ESTUDANTES                |          615.017,00|                0,00|          615.017,00|                0,00|                0,00|                0,00|          615.017,00
3.4.4.90.20.00  | AUX FINANCEIRO PESQUISADORES             |        1.629.417,00|           66.213,00|        1.695.630,00|                0,00|           36.700,10|           36.700,10|        1.658.929,90
3.4.4.90.30.00  | MATERIAL DE CONSUMO                      |        3.616.002,00|         -179.461,00|        3.436.541,00|              827,14|          337.455,36|          338.282,50|        3.098.258,50
3.4.4.90.32.00  | MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA        |           55.000,00|                0,00|           55.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|           55.000,00
3.4.4.90.33.00  | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO       |        1.031.000,00|           69.501,00|        1.100.501,00|          224.294,04|           61.497,91|          285.791,95|          814.709,05
3.4.4.90.35.00  | SERVICOS DE CONSULTORIA                  |       97.968.483,00|          147.893,00|       98.116.376,00|        8.559.582,82|       11.619.120,19|       20.178.703,01|       77.937.672,99
3.4.4.90.36.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA FISICA |          599.334,00|           94.700,00|          694.034,00|           41.754,78|          124.579,44|          166.334,22|          527.699,78
3.4.4.90.39.00  | OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA |       63.929.715,00|        5.103.935,00|       69.033.650,00|        3.465.467,07|        4.086.698,15|        7.552.165,22|       61.481.484,78
3.4.4.90.47.00  | OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS   |          336.500,00|         -143.500,00|          193.000,00|           28.181,15|           96.818,85|          125.000,00|           68.000,00
3.4.4.90.51.00  | OBRAS E INSTALACOES                      |      852.832.931,00|       18.149.661,93|      870.982.592,93|       68.912.221,32|       64.837.479,94|      133.749.701,26|      737.232.891,67
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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COMPARATIVO DA DESPESA ORCADA, AUTORIZADA E REALIZADA  SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E ELEMENTOS DE DESPESAS
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Periodo: JANEIRO a JULHO      /  2016
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            |                                          |            D E S P E S A  A U T O R I Z A D A                |                D E S P E S A   R E A L I Z A D A             |
            |                                          |  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
            |                                          |              O R C A M E N T O          |                    |                    |                    |                    |
CODIGO          |         E S P E C I F I C A C A O        | ------------------------------------------------------------ |                    |                    |                    |     SALDO
            |                                          |      INICIAL       |      ALTERACOES    |       TOTAL        |          PAGA      |       A PAGAR      |        TOTAL       |     ORCAMENTARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.4.90.52.00  | EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       |      168.096.103,00|       18.066.768,00|      186.162.871,00|       12.465.376,63|       24.701.045,41|       37.166.422,04|      148.996.448,96
3.4.4.90.61.00  | AQUISICAO DE IMOVEIS                     |        1.300.000,00|         -490.891,00|          809.109,00|          233.615,09|           49.608,18|          283.223,27|          525.885,73
3.4.4.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |      138.720.130,00|       39.027.580,07|      177.747.710,07|      122.929.273,56|        1.992.695,13|      124.921.968,69|       52.825.741,38
3.4.4.90.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |        5.017.087,00|          -97.232,00|        4.919.855,00|           94.211,83|          527.193,63|          621.405,46|        4.298.449,54
3.4.4.00.00.00   TOTAL INVESTIMENTOS                       |    1.469.619.473,00|       33.015.919,00|    1.502.635.392,00|      221.307.577,04|      112.067.898,39|      333.375.475,43|    1.169.259.916,57
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.5.90.61.00  | AQUISICAO DE IMOVEIS                     |                0,00|          121.000,00|          121.000,00|          120.778,23|                0,00|          120.778,23|              221,77
3.4.5.90.65.00  | CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EM |       15.050.000,00|                0,00|       15.050.000,00|           50.000,00|                0,00|           50.000,00|       15.000.000,00
3.4.5.90.66.00  | CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO |        7.547.225,00|        9.813.708,00|       17.360.933,00|        6.107.573,87|        4.719.426,13|       10.827.000,00|        6.533.933,00
3.4.5.90.92.00  | DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |        1.850.000,00|                0,00|        1.850.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|        1.850.000,00
3.4.5.00.00.00   TOTAL INVERSOES FINANCEIRAS               |       24.447.225,00|        9.934.708,00|       34.381.933,00|        6.278.352,10|        4.719.426,13|       10.997.778,23|       23.384.154,77
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.6.90.71.00  | PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO |      224.847.502,00|      -13.264.325,00|      211.583.177,00|      155.482.330,05|       50.587.475,95|      206.069.806,00|        5.513.371,00
3.4.6.90.93.00  | INDENIZACOES E RESTITUICOES              |                0,00|        8.205.768,00|        8.205.768,00|        5.426.579,87|        2.779.188,13|        8.205.768,00|                0,00
3.4.6.91.71.00  | PRINCIPAL DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO IN |       27.620.477,00|        9.200.000,00|       36.820.477,00|       34.105.310,57|        2.715.166,43|       36.820.477,00|                0,00
3.4.6.00.00.00   TOTAL AMORTIZACAO DA DIVIDA               |      252.467.979,00|        4.141.443,00|      256.609.422,00|      195.014.220,49|       56.081.830,51|      251.096.051,00|        5.513.371,00
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.0.00.00.00   TOTAL DESPESAS DE CAPITAL                 |    1.746.534.677,00|       47.092.070,00|    1.793.626.747,00|      422.600.149,63|      172.869.155,03|      595.469.304,66|    1.198.157.442,34
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.9.9.99.99.00  | RESERVA DE CONTINGENCIA                  |      692.493.042,00|      -71.785.433,00|      620.707.609,00|                0,00|                0,00|                0,00|      620.707.609,00
3.9.9.00.00.00   TOTAL RESERVA DE CONTINGENCIA             |      692.493.042,00|      -71.785.433,00|      620.707.609,00|                0,00|                0,00|                0,00|      620.707.609,00
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.9.0.00.00.00   TOTAL RESERVA DE CONTINGENCIA             |      692.493.042,00|      -71.785.433,00|      620.707.609,00|                0,00|                0,00|                0,00|      620.707.609,00
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
              TOTAL GERAL                              |   10.161.270.500,00|       82.708.826,00|   10.243.979.326,00|    4.276.826.216,21|    2.317.329.777,86|    6.594.155.994,07|    3.649.823.331,93
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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| ESTADO DO TOCANTINS        |                                                                                                                                                     |      ANEXO - 10      |
|                            |                        COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA   - CONSOLIDADO                                                              |      PERIODO         |
|                            |                                                                                                                                                     |       7 /  2016      |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|            |                                                       |                 PREVISTA                  |                 ARRECADADA                |                 DIFERENCA                  |
|   CODIGO   |                 ESPECIFICACAO                         |  ----------------------------------------- ------------------------------------------ | -------------------------------------------|
|            |                                                       |       INICIAL       |      ATUALIZADA     |       NO PERIODO    |         ACUMULADA   |       NO PERIODO    |         ACUMULADA    |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1112.04.31      = IRRF SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO              |      467.271.065,00 |      467.271.065,00 |       17.675.882,62 |      172.400.955,74 |       17.675.882,62 |       294.870.109,26 |
1112.04.34      = IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS                      |       13.081.543,00 |       13.081.543,00 |          560.189,57 |        4.787.430,55 |          560.189,57 |         8.294.112,45 |
1112.05.00      = IMPOSTO S/A PROPR.DE VEIC.AUTOMOTORES              |      190.992.403,00 |      190.992.403,00 |       24.144.819,21 |      121.899.974,29 |       24.144.819,21 |        69.092.428,71 |
1112.07.00      = IMPOSTOS/TRANSM.CAUSA MORTIS E DOACAO              |       25.929.510,00 |       25.929.510,00 |        2.129.018,84 |       10.208.180,40 |        2.129.018,84 |        15.721.329,60 |
1113.02.01      = ICMS-IMP.S/OPER.REL.CIRC.MERC.S/PRES.S             |    2.485.671.145,00 |    2.485.671.145,00 |      190.848.890,40 |    1.311.767.404,35 |      190.848.890,40 |     1.173.903.740,65 |
1113.02.02      ADICIONAL ICMS - FUNDO POBREZA                       |       18.000.000,00 |       18.000.000,00 |        4.066.722,19 |       23.190.396,31 |        4.066.722,19 |        -5.190.396,31 |
1121.17.00      = TAXA DE FISCAL.DE VIGILANCIA SANITARIA             |        5.808.196,00 |        5.808.196,00 |            3.240,00 |           76.610,00 |            3.240,00 |         5.731.586,00 |
1121.21.00      = TAXA DE CONTROLE E FISCAL.AMBIENTAL                |                0,00 |                0,00 |          346.039,11 |        2.092.912,32 |          346.039,11 |        -2.092.912,32 |
1121.99.00      = OUTRAS TXS PELO EXERC.DO POD.DE POLICI             |       11.484.303,00 |       11.484.303,00 |        1.055.798,20 |        6.452.448,27 |        1.055.798,20 |         5.031.854,73 |
1122.05.00      = TAXA JUDICIARIA DA JUSTICA ESTADUAL                |       14.305.275,00 |       14.305.275,00 |        1.262.334,05 |       10.501.227,67 |        1.262.334,05 |         3.804.047,33 |
1122.08.00      = EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS                     |        8.245.291,00 |        8.245.291,00 |          853.920,75 |        5.968.843,23 |          853.920,75 |         2.276.447,77 |
1122.19.00      = TAXAS DE CLASSIFIC.DE PRODUTOS VEGETAI             |        2.723.680,00 |        2.723.680,00 |              947,70 |          135.784,60 |              947,70 |         2.587.895,40 |
1122.22.00      = TAXA DE SERVICOS AQUICOLAS                         |          125.000,00 |          125.000,00 |           23.422,98 |           98.853,29 |           23.422,98 |            26.146,71 |
1122.29.00      = EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS                |        1.148.692,00 |        1.148.692,00 |          355.828,21 |        2.032.998,50 |          355.828,21 |          -884.306,50 |
1122.99.00      = OUTRAS TAXAS PRESTACAO DE SERVICOS                 |       91.945.724,00 |       91.945.724,00 |       10.433.993,93 |       54.469.503,95 |       10.433.993,93 |        37.476.220,05 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITA TRIBUTARIA                                             |    3.336.731.827,00 |    3.336.731.827,00 |      253.761.047,76 |    1.726.083.523,47 |      253.761.047,76 |     1.610.648.303,53 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1210.18.01      = CONTRIB.S/ A RECEITA LOTERIA FEDERAL               |        1.133.727,00 |        1.133.727,00 |          108.205,86 |          662.690,54 |          108.205,86 |           471.036,46 |
1210.29.01      = CONTRIBUICAO PATRONAL-ATIVO CIVIL                  |                0,00 |                0,00 |          -10.478,23 |                0,00 |          -10.478,23 |                 0,00 |
1210.29.07      = CONTRIB DE SERVIDOR ATIVO CIVIL                    |      260.810.000,00 |      260.810.000,00 |       18.724.406,41 |      156.643.113,35 |       18.724.406,41 |       104.166.886,65 |
1210.29.08      = CONTRIB DE SERV. ATIVO MILITAR                     |       48.600.000,00 |       48.600.000,00 |        3.698.977,41 |       32.696.332,70 |        3.698.977,41 |        15.903.667,30 |
1210.29.09      = CONTRIB DE SERV INATIVO CIVIL                      |        7.920.000,00 |        7.920.000,00 |          876.575,98 |        5.612.246,43 |          876.575,98 |         2.307.753,57 |
1210.29.10      = CONTRIB DE SERV INATIVO MILITAR                    |        6.880.000,00 |        6.880.000,00 |          804.645,49 |        5.410.103,20 |          804.645,49 |         1.469.896,80 |
1210.29.11      = CONTRIB DE PENSIONISTA CIVIL                       |        1.560.000,00 |        1.560.000,00 |          170.933,69 |        1.109.401,02 |          170.933,69 |           450.598,98 |
1210.29.12      = CONTRIB DE PENSIONISTA MILITAR                     |          340.000,00 |          340.000,00 |           36.986,43 |          264.426,22 |           36.986,43 |            75.573,78 |
1210.99.01      = CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL                          |      106.322.432,00 |      106.322.432,00 |        2.304.481,82 |       55.456.541,04 |        2.304.481,82 |        50.865.890,96 |
1210.99.03      = CONTRIB.CO PARTICIPACAO(FATOR MOD)                 |       22.500.976,00 |       22.500.976,00 |          527.636,13 |       12.191.815,12 |          527.636,13 |        10.309.160,88 |
1210.99.04      = CONTRIBUICAO TAXA DE INSCRICAO                     |          121.971,00 |          121.971,00 |              814,37 |           33.766,31 |              814,37 |            88.204,69 |
1220.99.00      = OUTRAS CONTRIBUICOES ECONOMICAS                    |       22.010.000,00 |       22.010.000,00 |        2.465.483,44 |       15.859.523,25 |        2.465.483,44 |         6.150.476,75 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                      |      478.199.106,00 |      478.199.106,00 |       29.708.668,80 |      285.939.959,18 |       29.708.668,80 |       192.259.146,82 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1311.00.00      = ALUGUEIS                                           |          217.711,00 |          217.711,00 |            9.782,55 |           90.869,58 |            9.782,55 |           126.841,42 |
1312.00.00      = ARRENDAMENTOS                                      |            7.260,00 |            7.260,00 |                0,00 |               10,00 |                0,00 |             7.250,00 |
1319.00.00      = OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS                       |           30.415,00 |           30.415,00 |                0,00 |            6.383,96 |                0,00 |            24.031,04 |
1320.00.00      RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS                      |       17.600.000,00 |       17.600.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |        17.600.000,00 |
1322.00.00      = DIVIDENDOS                                         |       13.240.000,00 |       13.240.000,00 |          142.233,08 |        8.351.735,75 |          142.233,08 |         4.888.264,25 |
1325.00.00      = REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS                 |      124.703.562,00 |      124.691.393,00 |        5.808.925,15 |       48.822.782,15 |        5.808.925,15 |        75.868.610,85 |
1328.10.00      = REMUNERACAO INVEST.DO RPPS RENDA FIXA              |      370.313.167,00 |      370.313.167,00 |       55.608.843,02 |      375.875.525,29 |       55.608.843,02 |        -5.562.358,29 |
1328.20.00      = REMUNERACAO INVEST. DO RPPS EM RENDA V             |      100.054.136,00 |      100.054.136,00 |       14.044.541,57 |       47.940.071,11 |       14.044.541,57 |        52.114.064,89 |
1328.30.00      = REMUNERACAO INVEST. RPPS FUNDOS IMOBIL             |       20.846.897,00 |       20.846.897,00 |          206.211,86 |        2.125.372,17 |          206.211,86 |        18.721.524,83 |
1331.99.00      = OUTRAS REC. CONCESSOES E PERMISSOES- S             |                0,00 |                0,00 |          156.443,50 |        1.080.323,40 |          156.443,50 |        -1.080.323,40 |
1333.01.00      = REC CONCESSAO DIR. REAL DE USO AREA PU             |                0,00 |                0,00 |              557,00 |            4.830,19 |              557,00 |            -4.830,19 |
1340.99.00      = OUTRAS COMPENSACOES FINANCEIRAS                    |          700.000,00 |          700.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           700.000,00 |
1390.00.00      = OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS                       |        2.412.648,00 |        2.412.648,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         2.412.648,00 |
1390.01.00      = OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS                       |                0,00 |                0,00 |          334.561,98 |       11.772.808,67 |          334.561,98 |       -11.772.808,67 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITA PATRIMONIAL                                            |      650.125.796,00 |      650.113.627,00 |       76.312.099,71 |      496.070.712,27 |       76.312.099,71 |       154.042.914,73 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1600.02.01      = JUROS DE EMPRESTIMOS                               |                0,00 |                0,00 |            5.600,64 |           33.751,14 |            5.600,64 |           -33.751,14 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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|                            |                        COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA   - CONSOLIDADO                                                              |      PERIODO         |
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|            |                                                       |                 PREVISTA                  |                 ARRECADADA                |                 DIFERENCA                  |
|   CODIGO   |                 ESPECIFICACAO                         |------------------------------------------ | ----------------------------------------- |------------------------------------------- |
|            |                                                       |       INICIAL       |      ATUALIZADA     |       NO PERIODO    |         ACUMULADA   |       NO PERIODO    |         ACUMULADA    |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1600.02.99      = OUTROS SERVICOS FINANCEIROS                        |          580.000,00 |          580.000,00 |           10.401,20 |          122.940,61 |           10.401,20 |           457.059,39 |
1600.04.01      = PRESTACAO DE SERVICOS DE COMUNICACAO               |          500.000,00 |          500.000,00 |           26.729,90 |          182.581,98 |           26.729,90 |           317.418,02 |
1600.13.01      = SERVICOS DE INSCRICAO EM CONCURSOS PUB             |        7.374.400,00 |        7.374.400,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         7.374.400,00 |
1600.13.07      = SERVICOS DE FOTOCOPIAS OU COPIAS HELIO             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |                4,50 |                0,00 |                -4,50 |
1600.16.00      = SERVICOS EDUCACIONAIS                              |           47.300,00 |           47.300,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            47.300,00 |
1600.24.00      = SERVICOS DE REGISTRO DE COMERCIO                   |        4.000.000,00 |        4.000.000,00 |          307.435,85 |        2.384.982,10 |          307.435,85 |         1.615.017,90 |
1600.41.00      = SERV.CAPTACAO,ADUCAO,TRATAM.RESERVA DI             |       32.202.056,00 |       32.202.056,00 |        3.258.289,73 |       21.630.814,78 |        3.258.289,73 |        10.571.241,22 |
1600.48.00      = SERVICOS DE RELIGAMENTO DE AGUA                    |           28.694,00 |           28.694,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            28.694,00 |
1600.99.01      = OUTROS SERVICOS DE AGUA                            |                0,00 |                0,00 |           29.906,92 |          198.543,12 |           29.906,92 |          -198.543,12 |
1600.99.99      = OUTROS SERVICOS                                    |        2.745.657,00 |        2.745.657,00 |          108.069,41 |          983.939,25 |          108.069,41 |         1.761.717,75 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITA DE SERVICOS                                            |       47.478.107,00 |       47.478.107,00 |        3.746.433,65 |       25.537.557,48 |        3.746.433,65 |        21.940.549,52 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1721.01.01      = COTA-PARTE FUND PART.EST.E DISTR.FEDER             |    3.508.934.075,00 |    3.508.934.075,00 |      211.940.810,15 |    2.010.375.160,17 |      211.940.810,15 |     1.498.558.914,83 |
1721.01.12      = COTA-PARTE IMP. S/ PRODUTOS INDUSTRIAL             |        6.189.869,00 |        6.189.869,00 |          334.289,05 |        2.546.803,54 |          334.289,05 |         3.643.065,46 |
1721.01.13      = COTA-PARTE DE CONT.INTERV.DOM.ECON-CID             |       22.098.854,00 |       22.098.854,00 |       10.589.891,00 |       26.159.945,48 |       10.589.891,00 |        -4.061.091,48 |
1721.01.32      = COTA-PARTE IMP.OP.CRED,CAMBIO E SEGURO             |          147.877,00 |          147.877,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           147.877,00 |
1721.22.11      = COTA-PARTE COMP.FIN.RECURSOS HIDRICOS              |       17.454.363,00 |       17.454.363,00 |          876.385,84 |       12.032.465,48 |          876.385,84 |         5.421.897,52 |
1721.22.20      = COTA-PARTE COMP.FIN.RECURSOS MINERAIS              |        1.239.851,00 |        1.239.851,00 |           54.170,91 |          362.651,47 |           54.170,91 |           877.199,53 |
1721.22.70      = COTA-PARTE DO FUNDO ESPEC.DO PETROLEO              |        9.239.153,00 |        9.239.153,00 |          632.871,83 |        3.578.413,99 |          632.871,83 |         5.660.739,01 |
1721.33.01      = TRANSF. SUS BLOCO ASSISTENCIA FARMACEU             |        4.423.665,00 |        4.423.665,00 |          222.315,62 |        1.213.562,93 |          222.315,62 |         3.210.102,07 |
1721.33.02      = TRANSF. SUS BLOCO ATENCAO BASICA                   |          651.870,00 |          651.870,00 |           63.908,19 |          191.724,57 |           63.908,19 |           460.145,43 |
1721.33.03      = TRANSF. SUS BLOCO GESTAO DO SUS                    |        7.110.401,00 |        7.110.401,00 |                0,00 |           49.500,00 |                0,00 |         7.060.901,00 |
1721.33.04      = TRANSF. SUS BLOCO INVESTIMENTOS                    |                0,00 |                0,00 |        4.360.731,50 |        4.360.731,50 |        4.360.731,50 |        -4.360.731,50 |
1721.33.05      = TRANSF. SUS BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX             |      227.390.118,00 |      227.390.118,00 |       24.131.875,73 |      153.622.386,45 |       24.131.875,73 |        73.767.731,55 |
1721.33.06      = TRANSF. SUS BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE              |       17.000.000,00 |       17.000.000,00 |           37.120,16 |        4.116.671,43 |           37.120,16 |        12.883.328,57 |
1721.34.00      = TRANSF. FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL-FNAS             |        3.371.867,00 |        3.371.867,00 |           50.046,88 |          491.354,07 |           50.046,88 |         2.880.512,93 |
1721.35.01      = TRANSFERENCIAS DO SALARIO EDUCACAO                 |       15.206.018,00 |       15.206.018,00 |        1.262.377,12 |        9.756.965,64 |        1.262.377,12 |         5.449.052,36 |
1721.35.02      = TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE - PDDE              |            5.000,00 |            5.000,00 |                0,00 |        1.563.858,55 |                0,00 |        -1.558.858,55 |
1721.35.03      = TRANSF. DIR. FNDE REF. AO PNAE                     |       18.920.070,00 |       18.920.070,00 |        1.695.234,00 |       10.437.322,80 |        1.695.234,00 |         8.482.747,20 |
1721.35.99      = OUTRAS TRANSF DIRETAS DO FNDE                      |        7.134.296,00 |        7.134.296,00 |        1.470.314,94 |        1.628.818,62 |        1.470.314,94 |         5.505.477,38 |
1721.36.00      = TRANSF.FINANC.DO ICMS DESONERACAO - LC             |        1.151.426,00 |        1.151.426,00 |           95.952,19 |          671.665,33 |           95.952,19 |           479.760,67 |
1721.99.02      = AUXILIO FINANC.P/ FOMENTAR EXPORTADORE             |       18.607.634,00 |       18.607.634,00 |                0,00 |       17.807.253,75 |                0,00 |           800.380,25 |
1724.01.00      = TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB               |      770.515.710,00 |      770.515.710,00 |       37.095.659,78 |      400.713.944,67 |       37.095.659,78 |       369.801.765,33 |
1730.00.00      = TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADA             |                0,00 |        1.700.005,00 |                0,00 |        1.700.005,00 |                0,00 |                 0,00 |
1740.00.00      = TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR                         |            5.600,00 |            5.600,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |             5.600,00 |
1761.99.00      = OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO               |        4.610.583,00 |        4.610.583,00 |          112.329,50 |        6.848.160,22 |          112.329,50 |        -2.237.577,22 |
1764.00.00      = TRANSF CONVENIOS INSTITUICOES PRIVADA              |        2.188.925,00 |        2.188.925,00 |          181.290,59 |          939.391,89 |          181.290,59 |         1.249.533,11 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL TRANSFERENCIAS CORRENTES                                       |    4.663.597.225,00 |    4.665.297.230,00 |      295.207.574,98 |    2.671.168.757,55 |      295.207.574,98 |     1.994.128.472,45 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1911.20.00      = MULTAS E JUROS DE MORA DO ITCD                     |        1.112.545,00 |        1.112.545,00 |           83.806,44 |          421.001,73 |           83.806,44 |           691.543,27 |
1911.35.00      = MULTAS/JUROS MORA TX FISC.VIG SANITARI             |            4.246,00 |            4.246,00 |                0,00 |            4.000,00 |                0,00 |               246,00 |
1911.41.00      = MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA                     |        4.282.177,00 |        4.282.177,00 |          439.744,74 |          704.360,05 |          439.744,74 |         3.577.816,95 |
1911.42.00      = MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS                     |        4.495.664,00 |        4.495.664,00 |          347.512,76 |        3.516.342,62 |          347.512,76 |           979.321,38 |
1911.99.01      = MULTAS E JUROS DE MORA OUTROS TRIBUTOS             |           43.267,00 |           43.267,00 |              120,51 |            6.294,70 |              120,51 |            36.972,30 |
1912.29.01      = MULT/JUROS MORA DA CONTRIBUICAO PATRON             |           41.000,00 |           41.000,00 |           11.223,74 |           85.373,42 |           11.223,74 |           -44.373,42 |
1912.29.02      = MUL/JURO MORA CONTRIBUICAO SERVIDOR_P/             |           21.000,00 |           21.000,00 |            8.148,21 |           42.262,82 |            8.148,21 |           -21.262,82 |
1913.14.00      = MULTAS/JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA-IPVA             |        4.389.879,00 |        4.389.879,00 |          422.896,01 |        4.295.471,35 |          422.896,01 |            94.407,65 |
1913.15.00      = MULTAS/JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA-ICMS             |        1.285.723,00 |        1.285.723,00 |           41.887,79 |          213.664,85 |           41.887,79 |         1.072.058,15 |
1915.99.01      = OUT MULTA/JURO MORA D.ATIVA OUT.REC.PR             |          163.651,00 |          163.651,00 |           97.875,28 |          423.750,20 |           97.875,28 |          -260.099,20 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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1918.05.00      = MULTAS JUROS MORA ALIEN. OUTROS BENS I             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            2.630,97 |                0,00 |            -2.630,97 |
1918.99.00      = OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA                      |           38.255,00 |           38.255,00 |            6.508,21 |          217.043,14 |            6.508,21 |          -178.788,14 |
1919.15.01      = MULTAS ORIUNDAS DO SISTEMA RENAINF                 |       19.569.982,00 |       19.569.982,00 |          593.296,27 |        4.366.713,71 |          593.296,27 |        15.203.268,29 |
1919.15.02      = OUTRAS MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO              |                0,00 |                0,00 |        4.046.459,07 |       17.470.823,57 |        4.046.459,07 |       -17.470.823,57 |
1919.26.00      = MULTAS PREVISTAS LEGISL S/DEF/DIREI/DI             |        4.669.300,00 |        4.669.300,00 |          372.393,53 |        2.979.815,91 |          372.393,53 |         1.689.484,09 |
1919.27.00      = MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS              |           51.433,00 |           51.433,00 |            2.553,58 |            7.294,41 |            2.553,58 |            44.138,59 |
1919.28.00      = MULTAS DEC OPER TRANSP ROD PASSAG E CA             |                0,00 |                0,00 |           18.824,73 |          188.946,96 |           18.824,73 |          -188.946,96 |
1919.35.00      = MULTAS POR DANOS AO MEIO AMBIENTE                  |          220.000,00 |          220.000,00 |            9.800,00 |          215.091,52 |            9.800,00 |             4.908,48 |
1919.48.00      = MULTAS APLICADAS PELO TRIBUNAL DE CONT             |          180.139,00 |          180.139,00 |           79.480,95 |          237.505,57 |           79.480,95 |           -57.366,57 |
1919.50.01      = MULTA POR AUTO DE INFRACAO ICMS                    |       15.437.956,00 |       15.437.956,00 |          685.406,39 |        5.482.975,13 |          685.406,39 |         9.954.980,87 |
1919.50.03      = MULTA POR AUTO DE INFRACAO ADAPEC                  |        7.800.000,00 |        7.800.000,00 |           50.507,33 |          700.148,60 |           50.507,33 |         7.099.851,40 |
1919.50.04      = MULTA POR AUTO DE INFRACAO FUNCB                   |                0,00 |                0,00 |            2.080,00 |           17.662,71 |            2.080,00 |           -17.662,71 |
1919.60.00      = MULTA POR INFRACAO LEGISLACAO DE LICIT             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |               26,60 |                0,00 |               -26,60 |
1921.06.00      = INDEN.DANOS CAUSADOS AO PATRIM PUBLICO             |           11.359,00 |           11.359,00 |            4.264,21 |            5.162,11 |            4.264,21 |             6.196,89 |
1921.99.00      = OUTRAS INDENIZACOES                                |        1.880.270,00 |        1.880.270,00 |               45,30 |           96.534,73 |               45,30 |         1.783.735,27 |
1922.01.00      = RESTITUICOES DE CONVENIOS                          |        2.940.544,00 |        2.940.544,00 |                0,00 |          100.645,15 |                0,00 |         2.839.898,85 |
1922.10.00      = COMPENS.FIN.ENTRE REG.GERAL E RPPS                 |        1.210.000,00 |        1.210.000,00 |          274.118,69 |        3.004.597,76 |          274.118,69 |        -1.794.597,76 |
1922.99.00      = OUTRAS RESTITUICOES                                |        4.611.053,00 |        4.611.053,00 |            2.162,54 |        1.172.797,40 |            2.162,54 |         3.438.255,60 |
1931.14.00      = DIV. ATIVA-IPVA                                    |       22.472.658,00 |       22.472.658,00 |          908.535,26 |        9.729.373,33 |          908.535,26 |        12.743.284,67 |
1931.15.00      = DIV. ATIVA -ICMS                                   |       19.018.980,00 |       19.018.980,00 |        1.214.163,11 |        7.735.310,71 |        1.214.163,11 |        11.283.669,29 |
1932.99.01      = REC D.ATIVA NAO-TRIB.OUTRAS REC-PRINCI             |        1.115.120,00 |        1.115.120,00 |          587.095,84 |        2.139.880,13 |          587.095,84 |        -1.024.760,13 |
1990.02.01      RECEITA DE HONORARIOS DE ADVOGADOS                   |                0,00 |                0,00 |              124,20 |              869,40 |              124,20 |              -869,40 |
1990.02.02      = RECEITA DE ONUS DE SUCUMBENCIA                     |           50.000,00 |           50.000,00 |           12.697,00 |           58.427,32 |           12.697,00 |            -8.427,32 |
1990.03.01      = RECEITA DE LEILOES DE MERCADORIAS APRE             |        3.616.609,00 |        3.616.609,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         3.616.609,00 |
1990.21.00      = RECEITA DE PREMIOS DE SEGUROS                      |           44.406,00 |           44.406,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            44.406,00 |
1990.99.00      = OUTRAS RECEITAS                                    |       56.376.097,00 |       56.388.266,00 |          112.337,08 |        5.727.030,50 |          112.337,08 |        50.661.235,50 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                      |      177.153.313,00 |      177.165.482,00 |       10.436.068,77 |       71.369.829,08 |       10.436.068,77 |       105.795.652,92 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS CORRENTES                                             |    9.353.285.374,00 |    9.354.985.379,00 |      669.171.893,67 |    5.276.170.339,03 |      669.171.893,67 |     4.078.815.039,97 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2119.00.00      = OUTRAS OPERACOES DE CREDITOS INTERNAS              |      247.194.000,00 |      247.194.000,00 |                0,00 |       15.724.340,95 |                0,00 |       231.469.659,05 |
2123.99.00      = OUTR.OPER.CRED.EXTERNAS-CONTRATUAIS                |      268.943.206,00 |      268.943.206,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |       268.943.206,00 |
2129.00.00      = OUTRAS OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS               |      313.970.168,00 |      313.970.168,00 |       21.754.916,90 |       60.630.713,85 |       21.754.916,90 |       253.339.454,15 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL OPERACOES DE CREDITO                                           |      830.107.374,00 |      830.107.374,00 |       21.754.916,90 |       76.355.054,80 |       21.754.916,90 |       753.752.319,20 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2219.00.00      = ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS                    |        1.107.087,00 |        1.107.087,00 |              234,00 |          106.547,07 |              234,00 |         1.000.539,93 |
2229.00.00      = ALIENACAO DE OUTROS BENS IMOVEIS                   |        2.567.670,00 |        2.567.670,00 |          361.775,46 |        3.209.960,74 |          361.775,46 |          -642.290,74 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL ALIENACAO DE BENS                                              |        3.674.757,00 |        3.674.757,00 |          362.009,46 |        3.316.507,81 |          362.009,46 |           358.249,19 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2300.70.02      = AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS - EM CONTRA             |        3.150.000,00 |        3.150.000,00 |          287.661,99 |        2.132.168,72 |          287.661,99 |         1.017.831,28 |
2300.99.00      = AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS DIVERSOS                |        6.317.225,00 |        6.317.225,00 |          310.457,90 |        2.227.893,06 |          310.457,90 |         4.089.331,94 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS                                     |        9.467.225,00 |        9.467.225,00 |          598.119,89 |        4.360.061,78 |          598.119,89 |         5.107.163,22 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2421.01.04      = TRANSF. SUS BLOCO INVESTIMENTOS                    |       29.869.031,00 |       29.869.031,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |        29.869.031,00 |
2421.01.05      = TRANSF. SUS BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX             |        8.500.000,00 |        8.500.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         8.500.000,00 |
2421.01.06      = TRANSF. SUS BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE              |        7.300.000,00 |        7.300.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         7.300.000,00 |
2460.00.00      = TRANSFER DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLIC             |       35.000.000,00 |       35.000.000,00 |                0,00 |          336.000,00 |                0,00 |        34.664.000,00 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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2471.02.00      = TRANSF. CONV. UNIAO DEST. A PROG. EDUC             |           59.500,00 |           59.500,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            59.500,00 |
2471.99.00      = OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO               |      341.266.722,00 |      341.266.722,00 |           94.314,37 |        2.903.108,43 |           94.314,37 |       338.363.613,57 |
2474.00.00      = TRANSF DE CONVENIOS DE INSTITUICOES PR             |          310.000,00 |          310.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           310.000,00 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                      |      422.305.253,00 |      422.305.253,00 |           94.314,37 |        3.239.108,43 |           94.314,37 |       419.066.144,57 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2590.00.00      = OUTRAS RECEITAS                                    |                0,00 |                0,00 |          485.107,88 |        4.002.974,51 |          485.107,88 |        -4.002.974,51 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                     |                0,00 |                0,00 |          485.107,88 |        4.002.974,51 |          485.107,88 |        -4.002.974,51 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS DE CAPITAL                                            |    1.265.554.609,00 |    1.265.554.609,00 |       23.294.468,50 |       91.273.707,33 |       23.294.468,50 |     1.174.280.901,67 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
7210.29.01      = CONTRIBUICAO PATRONAL - ATIVO CIVIL                |      372.990.000,00 |      372.990.000,00 |       33.787.634,29 |      135.283.863,56 |       33.787.634,29 |       237.706.136,44 |
7210.29.02      = CONTRIBUICAO PATRONAL - ATIVO MILITAR              |       53.900.000,00 |       53.900.000,00 |        5.670.440,87 |       17.163.024,14 |        5.670.440,87 |        36.736.975,86 |
7210.99.02      = PLANSAUDE - CONTRIBUICAO PATRONAL                  |      216.969.619,00 |      216.969.619,00 |          584.833,81 |       84.229.459,40 |          584.833,81 |       132.740.159,60 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS DE CONTRIB.INTRA-ORCAMENTARIAS                        |      643.859.619,00 |      643.859.619,00 |       40.042.908,97 |      236.676.347,10 |       40.042.908,97 |       407.183.271,90 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
7918.99.00      = OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA                      |                0,00 |                0,00 |        1.305.494,59 |        6.911.937,78 |        1.305.494,59 |        -6.911.937,78 |
7919.99.00      = OUTRAS MULTAS                                      |        2.291.485,00 |        2.291.485,00 |                0,00 |          970.141,34 |                0,00 |         1.321.343,66 |
7922.99.00      = OUTRAS RESTITUICOES                                |        5.830.716,00 |        5.830.716,00 |        6.406.264,31 |       34.105.865,99 |        6.406.264,31 |       -28.275.149,99 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIAS                  |        8.122.201,00 |        8.122.201,00 |        7.711.758,90 |       41.987.945,11 |        7.711.758,90 |       -33.865.744,11 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIAS                         |      651.981.820,00 |      651.981.820,00 |       47.754.667,87 |      278.664.292,21 |       47.754.667,87 |       373.317.527,79 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
9112.05.00      * = DEDUCAO RECEITA IPVA P/FORM.FUNDEB               |      -22.192.002,00 |      -22.192.002,00 |                0,00 |       -8.789.174,78 |                0,00 |       -13.402.827,22 |
9112.07.00      * = DEDUCAO RECEITA ITCD P/FORM.FUNDEB               |       -5.406.238,00 |       -5.406.238,00 |                0,00 |       -2.254.690,09 |                0,00 |        -3.151.547,91 |
9113.02.00      * = DEDUCAO RECEITA ICMS FORMACAO FUNDEB             |     -376.147.869,00 |     -376.147.869,00 |      -11.000.000,00 |     -183.058.392,73 |      -11.000.000,00 |      -193.089.476,27 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DEDUCOES DA RECEITA                                            |     -403.746.109,00 |     -403.746.109,00 |      -11.000.000,00 |     -194.102.257,60 |      -11.000.000,00 |      -209.643.851,40 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
9200.07.00      RESTITUICAO RECEITA AMORTIZACOES EMPREST             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |             -332,66 |                0,00 |               332,66 |
9200.24.00      RESTITUICAO RECEITA SERVICO                          |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           -4.869,00 |                0,00 |             4.869,00 |
9210.29.07      RESTITUICAO RECEITA CONTRIB.SERVIDOR ATI             |           -1.613,00 |           -1.613,00 |             -550,10 |          -11.135,34 |             -550,10 |             9.522,34 |
9210.29.09      RESTITUICAO CONTRIB DE SERV INATIVO CIVI             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          -53.488,90 |                0,00 |            53.488,90 |
9210.29.10      RESTIT.RECEITA CONTRIB DE SERV INATIVO M             |          -48.604,00 |          -48.604,00 |           -4.603,37 |          -38.847,99 |           -4.603,37 |            -9.756,01 |
9211.41.00      MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |              -39,01 |                0,00 |                39,01 |
9211.42.00      MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS                       |         -217.101,00 |         -217.101,00 |                0,00 |              -14,19 |                0,00 |          -217.086,81 |
9212.04.34      IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS                        |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           -5.508,89 |                0,00 |             5.508,89 |
9212.05.00      IMPOSTO S/A PROPR. DE VEIC. AUTOMOTORES              |                0,00 |                0,00 |           -1.742,54 |           -9.346,86 |           -1.742,54 |             9.346,86 |
9212.07.00      IMPOSTOS/TRANSM.CAUSA MORTIS E DOACAO                |          -10.865,00 |          -10.865,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           -10.865,00 |
9213.02.00      RESTITUICAO DE RECEITA DE ICMS                       |       -2.271.937,00 |       -2.271.937,00 |                0,00 |         -143.590,28 |                0,00 |        -2.128.346,72 |
9219.15.02      RESTIT. OUTRAS MULTAS PREVISTAS NA LEGIS             |                0,00 |                0,00 |       -1.295.561,72 |       -9.877.073,09 |       -1.295.561,72 |         9.877.073,09 |
9219.50.01      RESTITUICAO MULTA POR AUTO DE INFRACAO I             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |             -200,00 |                0,00 |               200,00 |
9221.21.00      TAXA DE CONTROLE E FISCAL.AMBIENTAL                  |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           -8.767,50 |                0,00 |             8.767,50 |
9222.99.00      RESTITUICAO DE OUTRAS TAXAS PRESTACAO DE             |                0,00 |                0,00 |           -4.248,44 |          -22.471,06 |           -4.248,44 |            22.471,06 |
9225.00.00      RESTITUICAO DE REMUNERACAO DEPOSITOS BAN             |                0,00 |                0,00 |          -14.230,83 |          -23.116,22 |          -14.230,83 |            23.116,22 |
9290.99.00      OUTRAS RECEITAS                                      |                0,00 |                0,00 |                0,00 |             -924,52 |                0,00 |               924,52 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RESTITUICAO                                                    |       -2.550.120,00 |       -2.550.120,00 |       -1.320.937,00 |      -10.199.725,51 |       -1.320.937,00 |         7.649.605,51 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SIAB0047 - 16/08/2016 - 15:34:41

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| ESTADO DO TOCANTINS        |                                                                                                                                                     |      ANEXO - 10      |
|                            |                        COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA   - CONSOLIDADO                                                              |      PERIODO         |
|                            |                                                                                                                                                     |       7 /  2016      |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|            |                                                       |                 PREVISTA                  |                 ARRECADADA                |                 DIFERENCA                  |
|   CODIGO   |                 ESPECIFICACAO                         |------------------------------------------ |  ------------------------------------------|------------------------------------------ |
|            |                                                       |       INICIAL       |      ATUALIZADA     |       NO PERIODO    |         ACUMULADA   |       NO PERIODO    |         ACUMULADA    |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
9721.01.01      * = DED.REC.FORM.FUNDEB-FPE                          |     -701.786.815,00 |     -701.786.815,00 |      -42.388.162,00 |     -402.075.031,85 |      -42.388.162,00 |      -299.711.783,15 |
9721.01.12      * = DED DA REC.P/FORM FUNDEB-IPI EXP.                |       -1.237.974,00 |       -1.237.974,00 |          -66.857,78 |         -509.360,53 |          -66.857,78 |          -728.613,47 |
9721.36.00      * = DEDUCAO REC. FORMACAO FUNDEB-ICMS DE             |         -230.285,00 |         -230.285,00 |          -19.190,43 |         -134.333,01 |          -19.190,43 |           -95.951,99 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DEDUCAO DAS RECEITAS DE TRANSF. DA UNIAO                       |     -703.255.074,00 |     -703.255.074,00 |      -42.474.210,21 |     -402.718.725,39 |      -42.474.210,21 |      -300.536.348,61 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DEDUCOES DA RECEITA                                            |   -1.109.551.303,00 |   -1.109.551.303,00 |      -54.795.147,21 |     -607.020.708,50 |      -54.795.147,21 |      -502.530.594,50 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL GERAL:                                                         |   10.161.270.500,00 |   10.162.970.505,00 |      685.425.882,83 |    5.039.087.630,07 |      685.425.882,83 |     5.123.882.874,93 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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SECRETARIA dA INFRAESTRUTURA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
secretário: SÉRgIO LEÃO 

EXTRATO dE TERMO dE AdITAMENTO

Processo nº 2016/3700/000.167.
contrato nº: 025/2015
Aditivo nº 2.
contratante: sEcrEtArIA dE cIdAdAnIA E JustIÇA
Interveniente: sEcrEtArIA dA InfrAEstruturA, HABItAÇÃo E 
sErVIÇos PÚBLIcos
contratada: dÁrIo JArdIM EngEnHArIA E construÇÃo LtdA.
objeto: Alteração do valor do contrato nº 025/2015, referente à reforma 
e Ampliação do centro sócio-Educativo (cAsE) de Palmas - 1ª Etapa.
Valor: r$ 240.043,42 (duzentos e quarenta mil, quarenta e três reais e 
quarenta e dois centavos).
funcional Programática: 17010.14.421.1153.1007, elemento de despesa: 
44.90.51, fonte: 0100.
data da assinatura: 29 de Agosto de 2016.
signatários: gleidy Braga ribeiro - representante da contratante
sérgio Leão - representante da Interveniente:
André roriz Jardim - representante da contratada.

SECRETARIA dO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
secretário: dAVId SIFFERT TORRES 

PORTARIA Nº 154/SEPLAN/gABSEC, dE 19 dE NOVEMBRO dE 2015.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do PLAnEJAMEnto E 
orÇAMEnto, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da constituição do Estado, c/c o disposto no Ato nº 36 - nM, de 2 de 
janeiro de 2015, e conforme o art. 67 da Lei 8.666/93,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIgnAr os seguintes servidores para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal e respectivo 
substituto do Contrato especificado abaixo:

fiscal do contrato : Melquisedeque tavares oliveira - matrícula nº 
1271903-1;
substituto do fiscal : Maria Alcimar Bezerra tolentino - matrícula nº 
1200780-2;
contrato nº : 37/2015;
consultor Individual : olívia coelho Macêdo - consultora;
objeto do contrato : contratação direta de consultor Individual para apoio 
técnico/ administrativo à ugP/PdrIs.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e os resultados dessas medidas;

III - comunicar as irregularidades eventualmente constatadas à 
diretoria geral de gestão;

IV - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

V - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências feitas pela controladoria 
geral do Estado e Órgãos de controle Externo;

VI - atestar a realização dos serviços prestados e/ou recebimento 
dos materiais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA dA SAÚdE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA gABSEC/SES Nº 1.218, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso 
I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 174,  
todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores;

consIdErAndo as informações contidas no MEMo nº 
074/2015/SESAU/DH às fls. 02 dos autos;

consIdErAndo o conteúdo exarado PArEcEr “scE” nº 
077/2015, fls. 24/29, bem como o DESPACHO “SCE” Nº 1836/2015, fls. 
30, oriundos da douta Procuradoria geral do Estado;

consIdErAndo as informações demandadas no dEsPAcHo 
Nº 363/2015/DH, fls. 33;

consIdErAndo o Espelho de demanda com atendimento nº 
1432626 oriundo do Departamento de Ouvidoria Geral do SUS, fls. 34/37;

consIdErAndo os termos apresentados no PArEcEr/sAJ/
DCONT/GCS/Nº 016/2016, fls. 63/66;

consIdErAndo que é dever da Administração Pública apurar 
toda e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os 
princípios basilares do procedimento administrativo disciplinar;

rEsoLVE:

Art. 1º Instaurar a sIndIcÂncIA InVEstIgAtIVA destinada a 
apurar os fatos narrados nos autos do Processo nº 2015/30550/002390.

Art. 2º designar a tErcEIrA coMIssÃo PErMAnEntE 
dE sIndIcÂncIA, nomeada pela Portaria nº 240, de 06 de abril de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353, de 10 de abril de 2015, para 
apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) dias, relatório conclusivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA gABSEC/SES Nº 1.219, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso 
I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 174,  
todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores;

consIdErAndo as informações contidas no MEMo/sEsAu/
sALE/dAL/gtrANS Nº 087/2016, às fls. 02 dos autos;

CONSIDERANDO a Notificação de Autuação por Infração a 
Legislação de trânsito, referente ao auto de infração r49-0099465 e 
R49-0038282, fls. 03/04;

consIdErAndo os termos apresentados no PArEcEr/sAJ/
DCONT/GCS/Nº 018/2016, fls. 06/08;

consIdErAndo que é dever da Administração Pública apurar 
toda e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os 
princípios basilares do procedimento administrativo disciplinar;

rEsoLVE:

Art. 1º Instaurar a sIndIcÂncIA InVEstIgAtIVA destinada a 
apurar os fatos narrados nos autos do Processo nº 2016/30550/003817.

Art. 2º designar a PrIMEIrA coMIssÃo PErMAnEntE 
dE sIndIcÂncIA, nomeada pela Portaria nº 240, de 06 de abril de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353, de 10 de abril de 2015, para 
apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) dias, relatório conclusivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
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PORTARIA gABSEC/SES Nº 1.220, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso 
I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 174,  
todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores;

consIdErAndo as informações contidas no MEMo/sEsAu/
SALE/DAL/GTRANS Nº 091/2016, às fls. 02 dos autos;

CONSIDERANDO a Notificação de Autuação por Infração a 
Legislação de Trânsito, referente ao auto de infração R49-0006315, fls. 03;

consIdErAndo os termos apresentados no PArEcEr/sAJ/
DCONT/GCS/Nº 017/2016, fls. 06/08;

consIdErAndo que é dever da Administração Pública apurar 
toda e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os 
princípios basilares do procedimento administrativo disciplinar;

rEsoLVE:

Art. 1º Instaurar a sIndIcÂncIA InVEstIgAtIVA destinada a 
apurar os fatos narrados nos autos do Processo nº 2016/30550/003818.

Art. 2º designar a PrIMEIrA coMIssÃo PErMAnEntE 
dE sIndIcÂncIA, nomeada pela Portaria nº 240, de 06 de abril de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353, de 10 de abril de 2015, para 
apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) dias, relatório conclusivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA gABSEC/SES Nº 1.221, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso I  
e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 174,  
todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores;

consIdErAndo as informações contidas no MEMo nº 
036/2016/SES/SAJ/GDC, às fls. 02 dos autos;

consIdErAndo o Espelho de demanda com atendimento nº 
1497620 oriundo do Departamento de Ouvidoria Geral do SUS, fls. 46/48;

consIdErAndo os elementos trazidos no MEMo nº 014/2015 
- SESAU/SAJ/GADER, fls. 50/51;

consIdErAndo o conteúdo exarado no PArEcEr/sAJ/
DCONT/GCS/Nº 015/2016, fls. 101/106

consIdErAndo que é dever da Administração Pública apurar 
toda e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os 
princípios basilares do procedimento administrativo disciplinar;

rEsoLVE:

Art. 1º Instaurar a sIndIcÂncIA InVEstIgAtIVA destinada a 
apurar os fatos narrados nos autos do Processo nº 2016/30550/006878.

Art. 2º designar a tErcEIrA coMIssÃo PErMAnEntE 
dE sIndIcÂncIA, nomeada pela Portaria nº 240, de 06 de abril de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353, de 10 de abril de 2015, para 
apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) dias, relatório conclusivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA gABSEC/SES Nº 1.222, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso 
I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 174,  
todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores;

consIdErAndo as informações contidas no MEMo nº 
037/2016/SESAU/SAJ/GCS, às fls. 02 dos autos;

consIdErAndo os elementos trazidos no MEMo nº 
278/2016/SESAU/SGPES/DGP, fls. 03/05;

consIdErAndo conteúdo exarado no MEMo/AudItorIA/
SPAS Nº 015/2016, fls. 07;

consIdErAndo os termos apresentados no PArEcEr/sAJ/
DCONT/GCS/Nº 013/2016, fls. 33/37;

consIdErAndo que é dever da Administração Pública apurar 
toda e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os 
princípios basilares do procedimento administrativo disciplinar;

rEsoLVE:

Art. 1º Instaurar a sIndIcÂncIA InVEstIgAtIVA destinada a 
apurar os fatos narrados nos autos do Processo nº 2016/30550/006877.

Art. 2º designar a tErcEIrA coMIssÃo PErMAnEntE 
dE sIndIcÂncIA, nomeada pela Portaria nº 240, de 06 de abril de 
2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353, de 10 de abril de 2015, para 
apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) dias, relatório conclusivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA gABSEC/SES Nº 1.223, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o inciso 
I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 174,  
todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações 
posteriores;

consIdErAndo as informações contidas no MEMo nº 
036/2015/SESAU/SAJ/GDC, às fls. 02 dos autos;

consIdErAndo as informações contidas no MEMo nº 
032/2015/HIPP-DIR.GERAL, fls. 03/04;

consIdErAndo os elementos trazidos no PArEcEr/sAJ/
DCONT/GCS/Nº 014/2016, fls. 113/118;

consIdErAndo que é dever da Administração Pública apurar 
toda e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os 
princípios basilares do procedimento administrativo disciplinar;

rEsoLVE:

Art. 1º Instaurar a sIndIcÂncIA InVEstIgAtIVA destinada a 
apurar os fatos narrados nos autos do Processo nº 2016/30550/002237.

Art. 2º designar a sEXtA coMIssÃo PErMAnEntE dE 
sIndIcÂncIA, nomeada pela Portaria nº 240, de 06 de abril de 2015, 
publicada no diário oficial nº 4.353, de 10 de abril de 2015, para 
apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) dias, relatório conclusivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
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dESPACHO/gAB Nº 881/2016
PROCESSO: 2015 30550 005192

republicado para correção

Vistos etc...

AcoLHo e Adoto os ditames elencados no rELAtÓrIo dE 
rEcoMEndAÇÃo nº 63/2016 lavrado pela gerência de corregedoria 
da Saúde, fls. 156-161, tomando-o como fundamento, a impossibilidade 
de aplicação de sanção administrativa a empresa fArMA VIsIon 
dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA, materializado ao grau de 
reprovabilidade da conduta praticada, nos seguintes termos:

a) Impossibilidade de aplicação de sanção Administrativa a 
empresa fArMA VIsIon dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA, 
inscrita no nº cnPJ sob nº 14.310.834/0001-08, pelos fatos e fundamentos 
apresentados;

b) Intimação da empresa fArMA VIsIon dIstrIBuIdorA dE 
MEdIcAMEntos LtdA para ciência da decisão proferida;

c) Posterior arquivamento dos autos em epígrafe.

Por fim, encaminhamos os autos a Gerência de Corregedoria 
da saúde para adoção das medidas cabíveis.

Palmas - to, 24 de Agosto de 2016.

EXTRATO dE CONTRATO Nº 080/2016

ProcEsso nº: 2016.30550.5907
nº contrAto: 080/2016
ModALIdAdE: PrEgÃo ELEtrÔnIco
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: HosPtEcH coMÉrcIo dE EquIPAMEntos 
MÉdIcos - HosPItALArEs LtdA - EPP
VALor totAL: 432.800,00 (quAtrocEntos E trIntA E doIs MIL 
E oItocEntos rEAIs)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 10.302.1165.30060
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 44.90.52
fontE: 0249001160
VIgÊncIA: o PrAZo dA VIgÊncIA sErÁ dE 12 (MEsEs), contAdos 
A PArtIr dE suA  AssInAturA, PodEndo sEr ProrrogAdo A 
IntErEssE dA AdMInIstrAÇÃo, conforME PrEVÊ o ArtIgo 57, 
IncIso I dA LEI 8.666/93.
sIgnAtÁrIos: MArcos E. MusAfIr - P/ contrAtAntE
HosPtEcH coMÉrcIo dE EquIPAMEntos MÉdIcos - 
HosPItALArEs LtdA - EPP - P/ contrAtAdA

EXTRATO dE CONTRATO Nº 108/2016

ProcEsso nº: 2015.30550.1915
nº contrAto: 108/2016
ModALIdAdE: PrEgÃo ELEtrÔnIco
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdA: cto cEntro dE tEcnoLogIA ortoPÉdIcA LtdA
VALor totAL: 27.820,00 (VIntE E sEtE MIL oItocEntos E VIntE 
rEAIs)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 10.302.1165.4029
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.32
fontE: 0250
VIgÊncIA: o PrAZo dA VIgÊncIA sErÁ dE 12 (MEsEs), contAdos 
A PArtIr dE suA  AssInAturA. o contrAtAntE no PrAZo 
dE 20 (VIntE) dIAs APÓs AssInAturA dEstE contrAto, 
ProVIdEncIArÁ A suA PuBLIcAÇÃo, PÕE EXtrAto, no dIÁrIo 
ofIcIAL do EstAdo.
dAtA dE AssInAturA: 23/08/2016
sIgnAtÁrIos: MArcos E. MusAfIr - P/ contrAtAntE
cto cEntro dE tEcnoLogIA ortoPÉdIcA LtdA - P/ contrAtAdA

EXTRATO dO 1º TERMO dE AdITAMENTO AO CONTRATO Nº 106/2015

ProcEsso: 2016.30550.005258
tErMo AdItIVo: 1º
contrAto: 106/2015
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdo: fErnAndEs E cHAVEs LtdA - ME
oBJEto: o PrEsEntE InstruMEnto tEM coMo oBJEto À 
ALtErAÇÃo dA “ProrrogAÇÃo dE PrAZo”
orÇAMEnto: 10.302.1165. 4176 / 10.302.1165.4116
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE:  0102. E 0250
VALor: 3.959.238,71 (trÊs MILHÕEs noVEcEntos E cInquEntA 
E noVE MIL duZEntos E trIntA E oIto rEAIs E sEtEntA E uM 
cEntAVos)
VIgÊncIA: fIcA ALtErA A “cLAusuLA dÉcIMA tErcEIrA - dA 
VIgÊncIA” do contrAto nº 106/2015, ProrrogAndo sE Por 
MAIs 12 (doZE) MEsEs, PAssAndo A VIgÊncIA A sEr dE 14/08/2016 
À 14/08/2016
dAtA dA AssInAturA: 12/08/2016
sIgnAtÁrIos: MArcos E. MusAfIr - P/ contrAtAntE
fErnAndEs E cHAVEs LtdA - ME - P/ contrAtAdA

EXTRATO dO 1º TERMO dE AdITAMENTO AO CONTRATO Nº 109/2015

ProcEsso: 2016.30550.005257
tErMo AdItIVo: 1º
contrAto: 109/2015
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdo: cEntro rAdIoLÓgIco AssocIAdos LtdA
oBJEto: o PrEsEntE InstruMEnto tEM coMo oBJEto À 
ALtErAÇÃo dA “cLAusuLA dÉcIMA tErcEIrA dA VIgÊncIA” Ao 
contrAto 109/2015.
orÇAMEnto: 10.302.1165.4113
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE:  0102 / 0250
VALor: 9.131.274,06 (noVE MILHÕEs, cEnto E trIntA E uM MIL, 
duZEntos E sEtEntA E quAtro rEAIs E sEIs cEntAVos)
VIgÊncIA: fIcA o contrAto ProrrogAdo Por MAIs 12 (doZE) 
MEsEs, PAssAndo A VIgÊncIA dE InIcIAL PArA 20 dE Agosto 
dE 2016 coM tÉrMIno EM  20 dE Agosto dE 2017.
dAtA dA AssInAturA: 19/09/2016
sIgnAtÁrIos: MArcos E. MusAfIr - P/ contrAtAntE
cEntro rAdIoLÓgIco AssocIAdos LtdA - P/ contrAtAdA

EXTRATO dO 1º TERMO dE AdITAMENTO AO CONTRATO Nº 113/2015

ProcEsso: 2016.30550.005256
tErMo AdItIVo: 1º
contrAto: 113/2015
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdo: LABorAtÓrIo sÃo JosÉ LtdA - ME
oBJEto: o PrEsEntE InstruMEnto tEM coMo oBJEto À 
ALtErAÇÃo dA “cLAusuLA dÉcIMA quIntA”
orÇAMEnto: 10.302.1165.4113 E 10.302.1165.4116
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE:  0102 / 0250
VALor: 975.568,69 (noVEcEntos E sEtEntA E cInco rEAIs, 
quInHEntos E sEssEntA E oIto rEAIs E sEssEntA E noVE 
cEntAVos)
VIgÊncIA: fIcA o contrAto ProrrogAdo Por MAIs 12 (doZE) 
MEsEs, PAssAndo A VIgÊncIA dE 24 dE Agosto dE 2016 PArA 
24 dE Agosto dE 2017.
dAtA dA AssInAturA: 24/08/2016
sIgnAtÁrIos: MArcos E. MusAfIr - P/ contrAtAntE
LABorAtÓrIo sÃo JosÉ LtdA - ME - P/ contrAtAdA

COMISSÃO DE SELEÇÃO

EdITAL SESAU/SgPES/ETSUS Nº 52, dE 30 dE AgOSTO dE 2016.

EdItAL dE dIVuLgAÇÃo do rEsuLtAdo fInAL 
do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA dIscEntEs 
do curso dE PÓs-grAduAÇÃo LATO SENSU 
EM sAÚdE PÚBLIcA EXEcutAdo PELA EscoLA 
tocAntInEnsE do sus dr. gIsMAr goMEs 
(Etsus), fundAÇÃo EscoLA dE sAÚdE PÚBLIcA 
dE PALMAs (fEsP) E unIVErsIdAdE fEdErAL 
do tocAntIns (uft).

A PrEsIdEntE dA coMIssÃo dE sELEÇÃo, no uso de suas 
atribuições, consoante competência disposta na Portaria sEsAu/gABsEc 
nº 1.500, de 22 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 4.535, de 08 de janeiro de 2016, torna público o rEsuLtAdo fInAL 
do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA dIscEntEs do curso dE PÓs-
grAduAÇÃo LATO SENSU EM sAÚdE PÚBLIcA EXEcutAdo PELA 
EscoLA tocAntInEnsE do sus dr. gIsMAr goMEs (Etsus), 
fundAÇÃo EscoLA dE sAÚdE PÚBLIcA dE PALMAs (fEsP) E 
unIVErsIdAdE fEdErAL do tocAntIns (uft), realizado de acordo 
com as disposições contidas no EdItAL/sEsAu/sgPEs nº 40, de 26 de 
julho de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.671, de 27 de 
julho de 2016, conforme quadro abaixo:

rEsuLtAdo fInAL do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA dIscEntEs 
do curso dE PÓs-grAduAÇÃo LATO SENSU EM sAÚdE PÚBLIcA 
EXEcutAdo PELA EscoLA tocAntInEnsE do sus dr. gIsMAr 
goMEs (Etsus), fundAÇÃo EscoLA dE sAÚdE PÚBLIcA dE 
PALMAs (fEsP) E unIVErsIdAdE fEdErAL do tocAntIns (uft).
EdItAL/sEs/sgPEs nº 40, dE 26 dE JuLHo dE 2016.
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Alane Almeida quirino Linares
Alcirene Américo torres
Aldo taveira da silva
christiane Bueno Hundertmarck
claudete Bandeira nunes de Moraes
cleide Alves de farias Assis
darci souza santos
dayanne carvalho da silva
Eliane Pitman dias Morais
Elianôra gomes de carvalho
geane do carmo sales
Helenilva custódio de Melo
Janaina fernandes dos santos de Andrade
Jane Pereira de souza nogueira
Júlia Lorans torres Bandeira Valois
Karina Miranda césar Pereira
Lorrayne Pereira santos
Luciana Angela soares
Márcia costa Martins de Almeida
Márcia Pereira do nascimento
Márcia regina ribeiro Alves
Margarete carneiro da costa
Maria Elenilma silva feitosa
Maria salete rodrigues rocha rios
Mônica costa Barros
rosane cristina Mendes gonçalves
rosimeire rodrigues de Menez
sammara Elias Leite Aquino
thaydja rhalline Lopes campos

Inez dos santos gonçalves
Presidente da comissão de seleção

EdITAL/SES/SgPES/ETSUS Nº 53, dE 30 dE AgOSTO dE 2016.

rEABErturA do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA 
dIscEntEs do curso dE PÓs-grAduAÇÃo 
LATO SENSU EM sAÚdE PÚBLIcA EXEcutAdo 
PELA EscoLA tocAntInEnsE do sus dr. 
gIsMAr goMEs (Etsus), fundAÇÃo EscoLA 
dE sAÚdE PÚBLIcA dE PALMAs (fEsP) E 
unIVErsIdAdE fEdErAL do tocAntIns (uft).

A PrEsIdEntE dA coMIssÃo dE sELEÇÃo, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na Portaria sEsAu/
gABsEc nº 1500, de 22 de dezembro de 2015, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 4.535, de 08 de janeiro de 2016, considerando que 
não houve candidato classificado para o preenchimento de todas as 
vagas ofertadas, tornA PÚBLIcA A rEABErturA do ProcEsso 
dE sELEÇÃo coM ALtErAÇÃo dos ItEns 2, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 13 
e AnEXo VI, relativo ao EdItAL/sEsAu/sgPEs nº 40, de 26 de julho 
de 2016, publicado no doE nº 4.671, de 27 de julho de 2016, referente 
ao ProcEsso dE sELEÇÃo PArA dIscEntEs do curso dE PÓs-
grAduAÇÃo LATO SENSU EM sAÚdE PÚBLIcA EXEcutAdo PELA 
EscoLA tocAntInEnsE do sus dr. gIsMAr goMEs (Etsus), 
fundAÇÃo EscoLA dE sAÚdE PÚBLIcA dE PALMAs (fEsP) E 
unIVErsIdAdE fEdErAL do tocAntIns (uft).

(...)

2. dAs VAgAs, ModALIdAdE E dEscrIÇÃo do curso 
E LocAL:

(...)

2.2 dAs VAgAs

2.2.1 serão ofertadas 11 (onze) vagas remanescentes para 
ampla concorrência.

(...)

4. dAs InscrIÇÕEs

4.1 As inscrições para o processo seletivo serão gratuitas, 
realizadas no período de 01 de setembro a 06 de setembro de 2016, das 
8h às 12h e das 14h às 18h, em dias úteis, na secretaria geral de Ensino 
da Escola tocantinense do sistema Único de saúde dr. gismar gomes 
(Etsus), situada na quadra 606 sul, APM- 07, Alameda Portinari, cEP: 
77.022-062, Palmas - to.

(...)

5. dA HoMoLogAÇÃo

(...)

5.3 As inscrições homologadas serão publicadas no site da 
secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.br> e no site da 
fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://fesp.palmas.to.gov.
br> em 12 de setembro de 2016.

(...)

7. dA cLAssIfIcAÇÃo

(...)

7.2 Serão classificados 33 (trinta e três) candidatos, sendo 11 
(onze) titulares e 22 (vinte e dois) suplentes.

(...)

8. do rEsuLtAdo ProVIsÓrIo E suA dIVuLgAÇÃo
o resultado provisório do Processo seletivo será divulgado no 

site da secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.br> e no site da 
fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://fesp.palmas.to.gov.
br>, na data provável de 13 de setembro de 2016, conforme cronograma 
do Processo seletivo, Anexo VI deste edital

(...)

9. dos rEcursos

(...)

9.7 A resposta ao recurso estará disponível na secretaria geral 
de Ensino da Etsus, a partir da data provável do dia 16 de setembro 
de 2016.

(...)

10. do rEsuLtAdo fInAL

O resultado final e convocação do Processo Seletivo será 
divulgado na data provável de 19 de setembro de 2016, no Diário Oficial 
do Estado, no site da secretaria de Estado da saúde <www.saude.to.gov.
br>, no site da fundação Escola de saúde Pública de Palmas <http://fesp.
palmas.to.gov.br> e no placar da Etsus.

(...)

12. MAtrÍcuLA

As matrículas serão realizadas conforme o Manual do Estudante 
a ser disponibilizado no sítio eletrônico da secretaria de Estado da saúde: 
www.saude.to.gov.br e da fundação Escola de saúde Pública de Palmas 
(fEsP): http://fesp.palmas.to.gov.br.

13. do InÍcIo dAs AuLAs

As aulas terão início na data provável de 26 de setembro de 
2016, e a divulgação será efetuada no sítio eletrônico da secretaria de 
Estado da saúde: www.saude.to.gov.br e no placar da Etsus, fundação 
Escola de saúde Pública de Palmas (fEsP): http://fesp.palmas.to.gov.br 
e universidade federal do tocantins (uft).

InEZ dos sAntos gonÇALVEs
Presidente da comissão

AnEXo VI
cronogrAMA do ProcEsso sELEtIVo

Período descrição Local

01/09/2016 à 
06/09/2016

Publicação do edital e Período de 
inscrição no processo seletivo

Diário Oficial do Estado do Tocantins
http://diariooficial.to.gov.br

www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

12/09/2016 Homologação das inscrições www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

13/09/2016 resultado provisório www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br

14 e 
15/09/2016 Interposição de recursos Etsus

19/09/2016 Publicação do resultado final
Diário Oficial do Estado do Tocantins

http://diariooficial.to.gov.br
www.saude.to.gov.br

http://fesp.palmas.to.gov.br

26 a 
30/09/2016

Matrícula
Aula Inaugural

Modulo I
universidade federal do tocantins

http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://diariooficial.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
http://diariooficial.to.gov.br/
http://www.saude.to.gov.br/
http://fesp.palmas.to.gov.br/
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SECRETARIA dA SEgURANÇA PÚBLICA
secretário: CÉSAR ROBERTO SIMONÍ dE FREITAS 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E CADASTRO 
DE RESERVA NO CARGO DE DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE 1ª 
CLASSE

 EdITAL 001/47-2014

conVocAÇÃo PArA MAtrÍcuLA, EM sEgundA 
cHAMAdA, EstABELEcIMEnto dE norMAs 
PArA o curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL 
E soLIcItAÇÃo dE docuMEntos PArA 
InVEstIgAÇÃo socIAL E crIMInAL

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚBLIcA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, 
da constituição do Estado e o Ato governamental nº 16 nM, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, TORNA 
PÚBLIco, o presente Edital de convocação, em segunda chamada, para 
matrícula no Curso de Formação Profissional, Estabelecimento de Normas 
para o Curso de Formação Profissional e Solicitação de Documentos para 
Investigação social e criminal dos candidatos da ampla concorrência, bem 
como dos Portadores de necessidades Especiais (PnE), conforme segue.

1. dA MAtrÍcuLA no curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL 

0.1 são convocados para matrícula, em segunda chamada, no 
Curso de Formação Profissional para o cargo de Delegado de Polícia 
civil do Estado do tocantins os candidatos constantes do Anexo I a este 
Edital, devendo comparecer na sede da Academia da Policia civil, situada 
na quadra 804 sul, Alameda 07, Lote 01, Plano diretor sul, Palmas - to, 
nos dias 1º e 02 de setembro de 2016, das 8 às 17h (horário local).

0.2 somente será admitida a matrícula no curso de formação 
Profissional aos candidatos que preencherem os requisitos para exercício 
do cargo, assim como apresentarem, pessoalmente ou por procurador, 
a documentação exigida neste Edital, no local e período estipulados.

0.3 no caso de matrícula efetuada por intermédio de procurador, 
este deverá portar e entregar procuração pública específica para tal 
finalidade.

0.4 o ato de efetuar a matrícula no curso de formação 
Profissional pelo candidato implicará a ciência e aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital e eventuais alterações, das quais 
não poderá alegar desconhecimento.

0.5 não haverá prazo extra para apresentação da documentação 
exigida no presente edital.

0.6 será eliminado do concurso o candidato que: deixar de 
apresentar os documentos necessários à matrícula no curso de formação; 
deixar de efetuar a matrícula no período estipulado; deixar de comparecer 
ao Curso de Formação Profissional ou dele se afastar por qualquer motivo; 
não satisfizer aos demais requisitos legais, regulamentares, regimentais 
e editalícios.

0.7  o candidato que não apresentar a documentação completa 
exigida, no ato da matrícula, terá sua inscrição no curso de formação 
Profissional preliminarmente indeferida pela Secretaria Acadêmica da 
Acadepol.

0.8 o candidato poderá apresentar recurso ao indeferimento da 
inscrição no dia 03, de setembro de 2016, o qual deverá ser interposto 
junto à diretoria da Acadepol, e por esta será encaminhado à apreciação 
do secretário de Estado da segurança Pública.

0.9 no caso de não preenchimento das vagas disponíveis para 
o Curso de Formação Profissional, poderá(ão) ser realizada(s) nova(s) 
chamada(s) para matrícula, obedecida a ordem de classificação na 1ª 
etapa do concurso público, via Edital(is) publicado(s) no Diário Oficial 
do Estado do tocantins até a data de início das aulas, incumbindo aos 
candidatos o acompanhamento da(s) eventual(is) publicação(ões).

0.10 Após análise da documentação apresentada pelos 
candidatos e dos recursos interpostos, o secretário da segurança Pública 
publicará edital, através do Diário Oficial do Estado, com a homologação 
da matrícula daqueles que estiverem com a documentação de acordo com 
o presente Edital e a exclusão dos candidatos que não preencheram os 
requisitos para inscrição no curso.

0.11 Será desligado do Curso de Formação Profissional, o 
candidato sub judice que, durante o curso, tiver a decisão judicial cassada 
ou reformada.

2. dos docuMEntos nEcEssÁrIos PArA MAtrÍcuLA, 
BEM coMo PArA A InVEstIgAÇÃo socIAL E crIMInAL.

1.1 os candidatos convocados para matrícula no curso de 
Formação Profissional deverão se apresentar, no período estipulado, 
na sede da Academia da Policia civil, localizada na quadra 804 sul, 
Alameda 07, Lote 01, Plano diretor sul - Palmas - to, para entrega da 
seguinte documentação: 

a) título de eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e/ou justificativa de não-votação, em ambos os turnos, se for o caso ou, 
ainda, certidão de quitação eleitoral, caso não possua os mencionados 
comprovantes (original e cópia); 

b) comprovante de quitação com as obrigações militares, em 
caso de candidato do sexo masculino (original e cópia); 

c) carteira de identidade (original e cópia); 

d) carteira nacional de habilitação (original e cópia), categoria B,  
no mínimo; 

e) diploma, devidamente registrado, do curso de nível superior 
pré-requisito para o cargo, conforme especificado no Edital de Abertura 
(original e cópia);

f) declaração de não cumprir sanção por inidoneidade, aplicada 
por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/
ou municipal;

g) questionário de informações confidenciais;

h) 2 (duas) fotos 3x4, idênticas e recentes;

i) certidão narrativa (original), com data igual ou posterior à 
publicação deste edital, do processo que determina matrícula no curso 
de Formação Profissional (exclusivamente para candidato matriculado 
em cumprimento à decisão judicial);

j) certidões, declarações, atestados ou outros documentos 
públicos (originais) emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e/ou 
regionais federais do país, relativos ao exercício da função de jurado, 
para critério de desempate, conforme item 4 deste edital (exclusivamente 
para candidato que tenha exercido a função de jurado);

k) certidões, declarações, atestados ou outros documentos 
públicos (originais) que comprovem tempo de serviço público, para 
critério de desempate, conforme item 4 deste edital (exclusivamente para 
candidato que tenha tempo de serviço público);

l) atestado médico, conforme modelo constante do Anexo II, 
comprovando que o candidato não possui impedimento para cursar as 
disciplinas que envolvam atividade física.

1.2 os candidatos a que se refere o subitem anterior deverão, 
também, a fim de subsidiar a Investigação Social e Criminal, apresentar, 
no ato da matrícula no Curso de Formação Profissional, no período supra 
estipulado, sob pena de exclusão do concurso, conforme item 20.1.12 do 
Edital de Abertura, os seguintes documentos:

a) certidão de antecedentes criminais da(s) cidade(s) da 
jurisdição onde reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos: 

a. 1) da Justiça federal; 

a. 2) da Justiça Estadual ou do distrito federal (comum e 
juizado especial); 

a. 3) da Justiça Militar federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino; 

a. 4) da Justiça Militar Estadual ou do distrito federal, inclusive 
para os candidatos do sexo feminino; 

b) certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral; 

c) certidões de antecedentes expedidas pela Polícia federal e 
pela(s) Polícia(s) civil(is) do(s) Estado(s) ou do distrito federal, onde o 
candidato reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos
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d) certidões dos cartórios de protestos de títulos da cidade/
município onde reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 

e) certidões dos cartórios de execução cível da cidade/município 
onde reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 

f) certidão funcional da corregedoria do(s) órgão(s) onde tenha 
trabalhado nos últimos 5 (cinco) anos (apenas para quem tenha trabalhado 
no serviço público nesse período);

g) autorização para obtenção, pela diretoria de Inteligência 
e Estratégia da secretária da segurança Pública, de dados funcionais 
do candidato junto a órgãos públicos, autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e pessoas jurídicas de direito 
privado;

h) comprovante da residência atual (contas de água, luz, 
telefone, contracheque etc.);

i) comprovante da residência anterior (contas de água, luz, 
telefone, contracheque etc.), caso a residência atual seja inferior a 5 
(cinco) anos;

j) ficha cadastral para concessão de ajuda de custo e demais 
documentos elencados no subitem 3.1.13 deste Edital;

k) declaração de não opção pela ajuda de custo, aplicável 
somente ao candidato que fizer opção pelos vencimentos do Estado, no 
caso de servidor público estadual, conforme subitem 3.1.14 deste Edital.

1.3 Para o preenchimento do questionário de informações 
confidenciais, da declaração de não cumprir sanção por inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, 
estadual e/ou municipal, bem como da autorização para obtenção de 
dados funcionais pela diretoria de Inteligência e Estratégia da secretária 
da segurança Pública, o candidato deverá:

a) acessar o link relativo ao concurso Público da Polícia civil do 
Estado do tocantins no site da secretaria da segurança Pública (http://
www.ssp.to.gov.br/policia-civil/concurso);

b) localizar o link correlato ao concurso para provimento de 
vagas no cargo de delegado de Polícia civil;

c) baixar os arquivos em Pdf;

d) imprimir e preencher, total e corretamente os documentos.

1.4 será automaticamente eliminado do concurso público 
o candidato que tiver omitido, no preenchimento do questionário de 
Informações Confidenciais, fato que impossibilitaria a sua matrícula no 
curso de formação.

1.5 serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos comandos Militares, pelas secretarias de segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
com foto).

1.6 somente serão aceitas certidões expedidas dentro do prazo 
de validade específico, se constante da certidão, ou, no máximo, nos 90 
(noventa) dias anteriores à data de entrega fixada em edital.

1.7 serão desconsiderados os documentos rasurados.

1.8 As certidões emitidas pela internet são válidas, desde que 
emitidas com certificação (autenticação) digital.

1.9 Poderão ser solicitados, a qualquer tempo durante a 
Investigação social e criminal, outros documentos necessários para a 
comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e situações 
envolvendo o candidato. 

3. do curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL

3.1 dAs dIsPosIÇÕEs gErAIs

3.1.1 o curso de formação Profissional para o cargo de 
delegado de Polícia civil do Estado do tocantins, de caráter eliminatório 
e classificatório, regular-se-á pelo respectivo Plano de Curso e pelas 
normas do regimento Interno da Academia da Polícia civil, observadas 
as disposições do Edital de Abertura, bem como do presente edital.

3.1.2 O Curso de Formação Profissional será composto por 
aulas presenciais, à distância, bem como por estágio supervisionado e 
terá carga horária total de 560 (quinhentos e sessenta) horas/aula, com 
duração prevista de 45 (quarenta e cinco) dias.

3.1.3 A frequência mínima será de 90% (noventa por cento) da 
carga horária prevista para o curso.

3.1.4 As aulas presenciais do Curso de Formação Profissional 
serão realizadas na sede da Academia da Polícia civil, localizada na 
quadra 804 sul, Alameda 07, Lote 01, Plano diretor sul, Palmas, to, no 
período de 12 de setembro a 26 de outubro de 2016.

3.1.5 As disciplinas não presenciais serão ministradas por 
intermédio da rede de Ensino à distância da secretaria nacional da 
segurança Pública – rede Ead/senasp.

3.1.6 A critério da direção da Academia da Polícia civil, poderão 
ser utilizados outros espaços para as aulas presenciais, caso necessário.

3.1.7 o estágio supervisionado será realizado nas delegacias 
e centrais de Atendimento da Polícia civil, podendo haver diligências 
externas.

3.1.8 A aula inaugural do Curso de Formação Profissional 
ocorrerá na manhã do dia 12 de setembro de 2016, às 8h, no auditório 
da seccional da ordem dos Advogados do Brasil no tocantins, situada na 
quadra 201 norte, conjunto III, Lts. 1 e 2, Palmas - to, cEP 77.001-132,  
Palmas, to. na tarde do mesmo dia, às 14h, as aulas continuarão na 
sede Academia da Polícia civil.

3.1.9 o candidato que estiver frequentando o curso de 
Formação Profissional estará sujeito a regime de semi-internato, em tempo 
integral, com frequência obrigatória e dedicação exclusiva, executando 
atividades que poderão se desenvolver nos períodos diurno e noturno, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados, a critério da diretoria da 
Academia da Polícia civil.

3.1.10 A secretaria da segurança Pública não se responsabiliza 
pela requisição do candidato em seu local de trabalho, nem pelas despesas 
com o deslocamento do aluno para a frequência no curso de formação 
Profissional.

3.1.11 nos termos do art. 154 da Lei Estadual nº 1.654, de 6 
de janeiro de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do 
Estado do tocantins, ao aluno regularmente matriculado será fornecida 
ajuda de custo equivalente a 60% (sessenta por cento) do subsídio da 
classe inicial do cargo de delegado de Polícia civil, enquanto durar o 
curso de formação profissional.

3.1.12 o ocupante de cargo efetivo na Administração direta 
e Indireta do Poder Executivo Estadual, durante o curso de formação 
Profissional poderá escolher pela percepção da ajuda de custo prevista 
no subitem anterior ou pelos vencimentos ou subsídios de seu órgão de 
origem.

3.1.13 Para receber a ajuda de custo, o candidato deverá 
entregar no dia da matrícula, além dos documentos já mencionados neste 
Edital, a seguinte documentação: 

I - cópia da carteira de Identidade;

II - cópia do cadastro de Pessoa física - cPf; 

III - cópia do documento com o número do PIs/PAsEP, ou 
extrato de inexistência de registro (obtido junto ao Banco do Brasil e caixa 
Econômica federal) do candidato; 

IV - cópia de comprovante de conta bancária do titular individual 
da conta (não será aceito comprovante bancário de conta salário ou 
conta conjunta); 

V – cópia do comprovante de endereço atual; 

VI - ficha cadastral para concessão de ajuda de custo 
devidamente preenchida. 

3.1.14 o candidato servidor público do Estado poderá optar pelo 
não recebimento da ajuda de custo, mediante assinatura de declaração 
no ato da matrícula.

3.1.15 Para o preenchimento da ficha cadastral para concessão 
de ajuda de custo ou da declaração de opção pelo não recebimento da 
ajuda de custo, o candidato deverá:

http://www.ssp.to.gov.br/policia-civil/concurso
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a) acessar o link relativo ao concurso Público da Polícia civil do 
Estado do tocantins no site da secretaria da segurança Pública (http://
www.ssp.to.gov.br/policia-civil/concurso);

b) localizar o link correlato ao concurso para provimento de 
vagas no cargo de delegado de Polícia civil;

c) baixar os arquivos em Pdf;

d) imprimir e preencher total e corretamente os documentos.

3.1.16 o aluno desligado do curso por falta disciplinar é obrigado 
a devolver aos cofres públicos os valores da ajuda de custo percebidos 
até a data do desligamento.

3.1.17 O resultado obtido no Curso de Formação Profissional, 
depois de homologado pelo diretor da Academia da Polícia civil, será 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

3.1.18 o candidato poderá ser solicitado a qualquer momento, 
durante a realização do Curso de Formação Profissional, a apresentar 
exame laboratorial toxicológico para maconha, cocaína e anfetaminas, 
podendo vir a ser desligado do curso e, consequentemente, eliminado do 
concurso, caso não apresente o referido exame até antes do encerramento 
do curso ou se o exame apresentar resultado positivo para as substâncias 
examinadas.

3.1.19 A despesa referente ao exame toxicológico supra 
mencionado deverá correr por conta do candidato.

3.1.20 Durante a realização do Curso de Formação Profissional, 
o aluno/candidato deverá se submeter a todas as normas e regulamentos 
da Academia da Polícia civil.

3.1.21 durante a disciplina denominada técnicas de Abordagem, 
Imobilização e uso diferenciado da força, o candidato terá contato com as 
seguintes substâncias: espargidor de agente químico de pimenta - spray 
de pimenta (ingrediente ativo - oleoresincapsicum-oc) e espargidor de 
gás lacrimogênio (ingrediente ativo - ortoclobenzilmalononitrilo).

3.1.22 A conduta e conceito do candidato durante o curso 
de Formação Profissional serão considerados durante a Investigação 
criminal e social, caso já não tenha sido contraindicado e excluído antes 
do início do curso.

3.1.23 o ingresso do candidato mediante matrícula no curso de 
Formação Profissional será na condição de Aluno delegado de Polícia civil. 

3.2 dAs dIscIPLInAs dE EnsIno A dIstÂncIA

3.2.1 Ao longo do Curso de Formação Profissional, os candidatos 
serão matriculados em disciplinas a distância, de caráter unicamente 
eliminatórias, a serem ministradas por intermédio de plataforma de ensino 
a distância da secretaria nacional de segurança Pública - sEnAsP.

3.2.2 será considerado eliminado do curso de formação 
Profissional e, consequentemente, do concurso público o candidato que 
não for aprovado nas disciplinas à distância.

3.2.3 A nota mínima a ser obtida nas disciplinas a distância 
será definida pelo sistema de ensino a distância da Secretaria Nacional 
de segurança Pública - sEnAsP.

3.2.4 As atividades acadêmicas relacionadas à disciplina a 
distância serão regidas pela secretaria nacional de segurança Pública - 
sEnAsP e acompanhadas pela Academia de Polícia civil.

3.2.5 A participação na disciplina a distância deverá se dar 
nos horários em que o candidato não estiver envolvido em atividades 
presenciais junto à Academia da Polícia civil.

3.2.6 A Academia da Polícia civil somente fornecerá acesso 
à internet nas dependências da respectiva sede ao candidato que 
demonstrar impossibilidade de participar da disciplina a distância por 
meios próprios.

3.3 dAs dIscIPLInAs PrEsEncIAIs

3.3.1 Os alunos matriculados no Curso de Formação Profissional 
deverão comparecer aos locais designados para a realização das aulas, 
bem como das atividades cívicas, conforme cronograma das respectivas 
turmas, trajando:

a) na aula inaugural e na solenidade de encerramento do curso, 
passeio completo;

b) nas aulas teóricas, camisa do uniforme da Academia da 
Polícia civil, calça jeans azul marinho e tênis preto;

c) nas aulas práticas, uniforme padrão tático (e camisa da 
Acadepol) ou de condicionamento físico, conforme descrito nos subitens 
seguintes.

3.3.2   o candidato deverá adquirir os seguintes materiais para 
a realização das aulas táticas:

a) calça operacional de cor preta, de rip stop, com seis 
passadores de cinturão no cós e seis bolsos, sendo dois frontais, dois 
laterais, na altura das coxas, e dois na parte traseira; 

b) cinto tático operacional, preferencialmente com protetor 
lombar, na cor preta;

c) coldre de perna, tipo robocop, para pistola taurus Pt 24/7;

d) porta lanterna de cor preta (para utilizar no cinto tático);

e) porta carregador duplo para pistola taurus Pt 24/7 (para 
utilizar no cinto tático); 

f) porta algemas na cor preta (para utilizar no cinto tático).

g) lanterna tática operacional de cor preta, com tamanho entre 10 
e 15centímetros e acionamento por botão traseiro, bem como respectivas 
pilhas ou baterias para funcionamento; 

h) calçado tático policial, consistente em bota ou coturno na cor 
preta, confeccionada em material de tecnologia adequada à atividade 
operacional;

i) óculos de proteção individual de lente transparente (não 
precisa ser balístico); 

j) protetor auditivo tipo abafador de ruído.

3.3.3 o candidato deverá adquirir os seguintes materiais para 
a realização das aulas de condicionamento físico:

a) camiseta regata branca lisa (para homens e mulheres);

b) top preto para as mulheres (para uso por baixo da camiseta);

c) bermuda preta lisa de tactel (para os homens);

d) bermuda preta de lycra (para as mulheres).

3.4 dAs AVALIAÇÕEs.

2.4.1 As avaliações do Curso de Formação Profissional serão 
divididas em:

a) prova prática, de caráter eliminatório, para a disciplina de 
Manuseio de Arma de fogo e técnicas de tiro;

b) provas teóricas a distância, de caráter eliminatório, por 
intermédio da rede de Ensino a distância da secretaria nacional de 
segurança Pública - senasp;

c) prova teórica presencial, de caráter eliminatório e classificatório, 
consistente na Verificação de Aprendizagem.

3.4.2 dA ProVA PrÁtIcA dA dIscIPLInA MAnusEIo dE 
ArMA dE fogo E tÉcnIcAs dE tIro

3.4.2.1 os alunos serão avaliados nas suas habilidades de 
operar a pistola e de efetuar disparos.

3.4.2.2 os candidatos deverão efetuar 10 (dez) disparos em alvo 
de silhueta (tipo humanóide, padrão Acadepol/to) à distância de 5 (cinco) 
metros, no prazo de 2 (dois) minutos. o aluno iniciará a prova a partir da 
posição de pronto baixo e efetuará o primeiro disparo obrigatoriamente 
em ação dupla e os demais em ação simples ou dupla. cada acerto na 
área do garrafão valerá 1 (um) ponto.

3.4.2.3 será considerado apto o candidato que obtiver pelo 
menos 6 (seis) pontos na prova.

3.4.2.4 caso o candidato não obtenha a nota mínima, poderá 
realizar a prova mais uma vez, ao final da primeira tentativa.
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3.4.2.5 os procedimentos de municiar carregadores, carregar 
e alimentar a arma são parte da prova, devendo ser executados pelo 
candidato ao comando do instrutor, no tempo máximo de um minuto.

3.4.2.6 As falhas de natureza humana tais como deixar de 
municiar o carregador com a quantidade indicada pelo comando do 
instrutor, ou não efetuar a quantidade de disparos comandados, não darão 
ao aluno o direito de compensar os disparos não efetuados na prova.

32.4.2.7 todas as orientações ou normas pertinentes à execução 
da prova serão explicadas pelos instrutores, no dia da avaliação, antes 
do início da prova.

3.4.2.8 no alvo humanoide utilizado na prova constará:

a) local e data da avaliação;

b) nome e assinatura do candidato, do instrutor/avaliador, bem 
como de duas testemunhas;

c) modelo, número e calibre da arma;

d) resultado da prova.

3.4.3 dA ProVA dE VErIfIcAÇÃo dE APrEndIZAgEM do 
curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL

3.4.3.1 A prova de Verificação de Aprendizagem do Curso de 
Formação Profissional terá caráter eliminatório e classificatório e valerá 
no máximo 10,00 pontos.

3.4.3.2 A prova de verificação de aprendizagem, onde será 
avaliado todo o conteúdo ministrado no Curso de Formação Profissional, 
conforme respectivo Plano de curso, será do tipo objetiva de múltipla 
escolha, contendo entre 50 (cinquenta) e 100 (cem) questões, a critério 
da direção da Academia da Polícia civil e respectivo corpo docente, com 
5 (cinco) alternativas em cada questão, para escolha de 1 (uma) única 
resposta correta. 

3.4.3.3 A prova de verificação de aprendizagem do curso de 
formação profissional terá duração de 5 (cinco) horas, e será realizada 
em data, local e horário a serem definidos. 

3.4.3.4 será considerado eliminado do curso de formação 
Profissional e, consequentemente, do concurso público o candidato que 
auferir nota inferior a 70% (setenta por cento) da pontuação máxima 
definida para esta etapa. 

3.4.3.5 O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfica 
de tinta preta ou azul, fabricada com material transparente, as respostas 
da prova objetiva para a folha de respostas, que será o único documento 
válido para a correção da prova. o preenchimento da folha de respostas 
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas neste edital, no 
caderno de prova e na folha de respostas. Em nenhuma hipótese, haverá 
substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

3.4.3.6 serão de inteira responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas. 
serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este edital e/ou com a folha de respostas, tais como: 
marcação rasurada ou emendada, campo de marcação não preenchido 
integralmente e/ou mais de uma marcação por item. nesses casos, será 
atribuída nota 0,00 (zero) ao item. 

3.4.3.7 o candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar 
ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de 
arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
correção. 

3.4.3.8 o candidato é responsável pela conferência de seus 
dados pessoais e de seu documento de identidade, em especial o nome 
e a sua inscrição. 

3.4.3.9 terá sua prova anulada e será eliminado do curso de 
Formação Profissional e, consequentemente, do concurso público o 
candidato que, em qualquer momento da aplicação das provas:

a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e/ou ilegais 
para obter vantagens para si e/ou para terceiros em qualquer etapa do 
concurso público; 

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a 
execução das provas; 

c) utilizar lápis, borracha, livro, dicionário, notas e/ou impressos 
não autorizados e/ou que se comunicar com outro candidato; 

d) utilizar caneta que não seja a esferográfica de tinta preta ou 
azul, fabricada com material transparente; 

e) for surpreendido portando e/ou utilizando aparelhos 
eletrônicos e/ou outros objetos, como relógio de pulso e aparelho celular; 

f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro 
da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os 
candidatos; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 
no comprovante definitivo de inscrição e/ou em qualquer outro meio, que 
não os permitidos; 

h) for surpreendido portando anotações em papéis que não os 
permitidos; 

i) se recusar a entregar o material das provas ao término do 
tempo destinado à sua realização; 

j) se afastar da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento 
de fiscal ou de servidor da Academia da Polícia Civil; 

k) se ausentar da sala, a qualquer tempo, portando a folha de 
respostas; 

l) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e 
nas folhas de respostas; 

m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido; 

n) não permitir a coleta de sua assinatura; 

p) descumprir este edital e/ou outros que vierem a ser publicados. 

3.4.3.10 Será eliminado do Curso de Formação Profissional 
e, consequentemente, do concurso público se, a qualquer tempo, for 
constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico e/ou por 
meio de investigação policial ter o candidato se utilizado de processo ilícito.

3.4.3.11 não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento 
do candidato da sala de prova.

3.4.3.12  o gabarito oficial preliminar da verificação de 
aprendizagem do curso de formação profissional será divulgado no 
endereço eletrônico http://www.ssp.to.gov.br/policia-civil/concurso, no 1º 
(primeiro) dia útil seguinte ao da aplicação da prova.

3.4.3.13  Eventuais recursos contra o gabarito oficial preliminar 
deverão ser interpostos junto à Academia da Polícia civil, no endereço 
constante deste edital, nos dois dias úteis subsequentes à publicação 
do mesmo. 

3.4.3.14 não haverá segunda chamada nem recuperação para 
as avaliações do Curso de Formação Técnico-Profissional.

4. dos crItÉrIos dE dEsEMPAtE nA notA fInAL no 
concurso

4.1 A nota final no concurso público (NFCP) será a nota obtida 
no Curso de Formação Profissional (NCFP), conforme previsão do Edital 
de Abertura.

4.2 Em caso de empate na nota final, apurada pelo resultado 
na Verificação de Aprendizagem, na forma deste edital, terá preferência 
o candidato que, na seguinte ordem:

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de 
inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso; 

b) pelo tempo de serviço público no Estado do tocantins (art. 6º, 
§2º, II, “a” da Lei Estadual nº 1.654, de 6 de janeiro de 2006); 

c) pelo tempo de serviço público (art. 6º, §2º, II, “b” da Lei 
Estadual nº 1.654, de 6 de janeiro de 2006)

d) pela maior idade (art. 6º, §2º, II, “c” da Lei Estadual nº 1.654, 
de 6 de janeiro de 2006)
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e) tiver exercido a função de jurado, conforme o art. 440 do 
código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data da 
entrada em vigor da Lei nº 11.689, de 9 de junho de 2008.

4.3 os candidatos a que se referem as alíneas “b” usque “e” do 
subitem anterior, para exercício dos referidos direitos, deverão apresentar 
documentação comprobatória no ato da matrícula.

5. dA InVEstIgAÇÃo socIAL E crIMInAL

5.1 o candidato será submetido à Investigação criminal e social, 
que poderá se estender até a homologação do concurso, considerando-se 
seus antecedentes criminais, sociais e funcionais, bem como sua conduta 
e conceito no Curso de Formação Profissional, nos termos do item 20 
do Edital de Abertura.

5.2 o candidato que não entregar a documentação referente 
à Investigação criminal e social nas datas estabelecidas neste e/
ou em editais posteriores ou que for considerado contraindicado (não 
recomendado) na mesma será excluído do concurso, conforme subitem 
20.1.12 do Edital de Abertura.

5.3 constatada a infringência de qualquer dos dispositivos 
elencados no item 20 do Edital de Abertura, será o candidato notificado, 
por intermédio de edital publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins, 
a apresentar defesa escrita no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

5.4 As razões da contraindicação (não recomendação) ficarão 
disponíveis para conhecimento do candidato na diretoria de Inteligência e 
Estratégia da secretaria da segurança Pública, situada na Esplanada das 
secretarias, Praça dos girassóis, centro, Palmas - to, a partir do primeiro 
dia útil subsequente à publicação da contraindicação (não recomendação).

5.5 compete à secretaria de segurança Pública do Estado 
do tocantins fazer a análise da defesa escrita do candidato e esta 
fundamentará o julgamento, expondo os argumentos de fato e de direito, 
em ata a ser lavrada pelo secretário da segurança Pública, nos termos 
do item 20.1.8 do Edital de Abertura.

5.6 caso seja decidido pela exclusão do candidato, este será 
notificado e excluído através de publicação no Diário Oficial do Estado do 
tocantins, nos termos do subitem 20.1.9 do Edital de Abertura.

5.7 caso o candidato seja excluído antes do início do curso de 
Formação Profissional, sua matrícula não será homologada.

5.8 na hipótese de exclusão durante o curso de formação 
Profissional, será o candidato desligado do curso.

6 dIsPosIÇÕEs fInAIs 

6.1 o candidato que interpuser recurso previsto neste 
Edital, deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. recurso 
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

6.2 recurso cujo teor desrespeite o órgão será preliminarmente 
indeferido.

6.3 os recursos poderão ser interpostos pessoalmente ou por 
meio de procurador, que deverá portar e entregar, no ato do recurso, 
procuração pública específica para tal finalidade.

6.4 não será aceito recurso via postal, via fax, via correio 
eletrônico, fora do prazo e/ou em desacordo com o Edital de Abertura, 
ou com este edital.

6.5 na contagem dos prazos previstos neste Edital incluem-se 
os dias do início e do término.

6.6 os casos omissos serão resolvidos pela secretaria da 
segurança Pública.

6.7 Será considerada, durante o curso de Formação Profissional, 
legislação em vigor até a data de início das aulas.

6.8 o candidato deverá manter atualizado seu endereço perante 
a secretaria da segurança Pública, enquanto estiver participando do 
concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Academia da 
Polícia civil. são de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos da não atualização de seu endereço.

6.9 os espelhos de respostas individuais aos recursos ficarão 
disponíveis para consulta junto à diretoria da Academia da Polícia civil, 
no endereço supra mencionado, pelo candidato ou procurador.

6.10 o candidato rIcArd sILVA rIBEIro, inscrição 
1401004228, fica eliminado do certame em decorrência da sentença 
transitada em julgado proferida nos autos eletrônicos nº 0022523-
52.2014.827.2729, pelo Juízo da 1ª Vara da fazenda e registros Públicos 
de Palmas.

Palmas, 30 de agosto de 2016.

cÉsAr roBErto sIMonÍ dE frEItAs
secretário de Estado da segurança Pública

AnEXo I
cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA

cargo: delegado de 
Polícia civil de 1ª classe 

(ampla concorrência)

total de vagas:
119 Provimento direto: 92 cadastro de reserva: 27*

classif. nome do(a) candidato(a) Inscrição

122 gABrIELLA ZAcHÉ dos sAntos 1401024040

123 ErotIdEs MArtIns rEIs nEto 1401003698

124 ErIcK sÂndErson dA sILVA oLIVEIrA 1401001446

125 ALEXAndrE dIEHL dA sILVA 1401007656

126 gustAVo HEnrIquE dA sILVA AndrAdE 1401024429

127 EduArdo dE cArVALHo VErAs 1401018301

128 cAMILA nInIVE dE BEssAs fErrEIrA 1401018103

129 JodIVAn BEnEVIdEs dA sILVA 1401000682

130 MArcELo BAtIstA cLErIcI 1401014479

131 JoÃo LuÍs dA costA JucÁ 1401001872

132 EnIo WALcÁcEr dE oLIVEIrA fILHo 1401001003

133 dAnIELA JuLIAnE cALdAs 1401000158

134 tIAgo PEntEAdo PoZZA 1401000765

135 gErALdo sILVA MArtIns JunIor 1401001696

136 ruBEM dArIo goMEs PAIXAo 1401015157

137 LucAs dE oLIVEIrA rodrIguEs 1401002689

138 ruI PInHEIro dE sousA 1401017942

139 guILHErME PErEIrA couto MorEIrA 1401015111

140 cArLos EduArdo EstrELA fErnAndEs 1401013390

141 nAIr BAstos dE rEZEndE godInHo 1401004849

142 rodrIgo sAud AnturIAno 1401010463

144 JoEL sILVEIrA sAntos 1401024142

145 gustAVo toLEdo VAZ dE MELLo 1401013453

146 rAfAEL sAntos E sILVA 1401008138

cAndIdAtos PortAdorEs dE nEcEssIdAdEs EsPEcIAIs - PnE

cargo: delegado de 
Polícia civil de 1ª classe 

(PnE)
total de vagas: 07 Provimento direto: 05 cadastro de reserva: 02*

nome do(a) candidato(a) Inscrição

JosE AntonIo dA sILVA goMEs 1401007005

* quantitativo de vagas conforme decisão proferida nos autos eletrônicos nº 0000137-91.2015.827.2729, em trâmite na 
4ª Vara de feitos das fazendas e registros Públicos de Palmas.

AnEXo II

ModELo dE AtEstAdo MÉdIco
tIMBrE/cArIMBo do ÓrgÃo dE sAÚdE

AtEstAdo

Atesto, para os devidos fins, que o(a) Sr.(a) __________________, 
RG nº ____________________, órgão expedidor ______, inscrito no 
CPF sob o nº____________________encontra-se apto(a) para realizar 
atividades de esforços físicos, podendo participar das aulas práticas do 
Curso de Formação Técnico-Profissional 

____________________________________
Local e data

(máximo de 30 dias de antecedência à data de matrícula). 

_____________________________
Assinatura do Profissional

carimbo/crM
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E CADASTRO 
DE RESERVA NOS CARGOS DE MÉDICO LEGISTA E PERITO 
CRIMINAL DA POLÍCIA CIVIL 

EdITAL 003/34-2014

conVocAÇÃo PArA MAtrÍcuLA, EM sEgundA 
cHAMAdA, EstABELEcIMEnto dE norMAs 
PArA o curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL 
E soLIcItAÇÃo dE docuMEntos PArA 
InVEstIgAÇÃo socIAL E crIMInAL

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEgurAnÇA PÚBLIcA, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, 
da constituição do Estado e o Ato governamental nº 16 nM, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 4.288, de 02 de janeiro de 2015, TORNA 
PÚBLIco, o presente Edital de convocação, em segunda chamada, para 
matrícula no Curso de Formação Profissional, Estabelecimento de Normas 
para o Curso de Formação Profissional e Solicitação de Documentos para 
Investigação social e criminal dos candidatos da ampla concorrência, 
conforme segue.

1. dA MAtrÍcuLA no curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL 

0.1 são convocados para matrícula, nos cursos de formação 
Profissional para os cargos de Médico Legista e Perito Criminal da Polícia 
civil do Estado do tocantins, os candidatos constantes do Anexo I a este 
Edital, devendo comparecer na sede da Academia da Policia civil, situada 
na quadra 804 sul, Alameda 07, Lote 01, Plano diretor sul, Palmas - to, 
nos dias 1º e 2 de setembro de 2016, das 8 às 17h (horário local).

0.2 somente será admitida a matrícula, nos cursos de formação 
Profissional, aos candidatos que preencherem os requisitos para exercício 
do cargo, assim como apresentarem, pessoalmente ou por procurador, 
a documentação, exigida neste Edital, no local e período estipulados.

0.3 no caso de matrícula efetuada por intermédio de procurador, 
este deverá portar e entregar procuração pública específica para tal 
finalidade.

0.4 o ato de efetuar a matrícula no curso de formação 
Profissional pelo candidato implicará a ciência e aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e eventuais alterações, das quais 
não poderá alegar desconhecimento.

0.5 não haverá prazo extra para apresentação de documentação 
exigida para matrícula.

0.6 será eliminado do concurso o candidato que: deixar de 
apresentar os documentos necessários à matrícula no curso de formação; 
deixar de efetuar a matrícula no período estipulado; deixar de comparecer 
ao Curso de Formação Profissional ou dele se afastar por qualquer motivo; 
não satisfizer aos demais requisitos legais, regulamentares, regimentais 
e editalícios.

0.7 o candidato que não apresentar a documentação completa 
exigida, no ato da matrícula, terá sua inscrição no curso de formação 
Profissional preliminarmente indeferida pela Secretaria Acadêmica da 
Acadepol.

0.8 o candidato terá o prazo de dois dias, a contar do último 
dia de realização da matrícula, para apresentar recurso ao indeferimento 
da matrícula, o qual deverá ser interposto junto à diretoria da Acadepol 
e por esta será encaminhado à apreciação do secretário de Estado da 
segurança Pública.

0.9 no caso de não preenchimento das vagas disponíveis para 
o Curso de Formação Profissional, poderá(ão) ser realizada(s) nova(s) 
chamada(s) para matrícula, obedecida a ordem de classificação na 1ª 
etapa do concurso público, via Edital(is) publicado(s) no Diário Oficial 
do Estado do tocantins até a data de início das aulas, incumbindo aos 
candidatos o acompanhamento da(s) eventual(is) publicação(ões).

0.10 Após análise da documentação apresentada pelos 
candidatos e dos recursos interpostos, o secretário da segurança Pública 
publicará edital, através do Diário Oficial do Estado, com a homologação 
da matrícula daqueles que estiverem com a documentação de acordo com 
o presente Edital e a exclusão dos candidatos que não preencheram os 
requisitos para inscrição no curso.

0.11 Será desligado do Curso de Formação Profissional, o 
candidato sub judice que, durante o curso, tiver a decisão judicial cassada 
ou reformada.

2. dos docuMEntos nEcEssÁrIos PArA MAtrÍcuLA E 
PArA A InVEstIgAÇÃo socIAL E crIMInAL

2.1 os candidatos convocados para matrícula no curso de 
Formação Profissional deverão se apresentar, no período estipulado, 
na sede da Academia da Polícia civil, localizada na quadra 804 sul, 
Alameda 07, Lote 01, Plano diretor sul - Palmas - to, para entrega da 
seguinte documentação: 

a) título de eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e/ou justificativa de não-votação, em ambos os turnos, se for o caso ou, 
ainda, certidão de quitação eleitoral, caso não possua os mencionados 
comprovantes (original e cópia); 

b) comprovante de quitação com as obrigações militares, em 
caso de candidato do sexo masculino (original e cópia); 

c) carteira de identidade (original e cópia); 

d) carteira nacional de habilitação, categoria B, no mínimo 
(original e cópia); 

e) diploma, devidamente registrado, do curso de nível superior 
pré-requisito para o cargo, conforme especificado no Edital de Abertura 
(original e cópia);

f) declaração de não cumprir sanção por inidoneidade, aplicada 
por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/
ou municipal;

g) questionário de informações confidenciais;

h) 2 (duas) fotos 3x4, idênticas e recentes;

i) certidão narrativa (original), com data igual ou posterior à 
publicação deste edital, do processo que determina matrícula no curso 
de Formação Profissional (exclusivamente para candidato matriculado 
em cumprimento à decisão judicial);

j) certidões, declarações, atestados ou outros documentos 
públicos (originais) emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e/ou 
regionais federais do país, relativos ao exercício da função de jurado, 
para critério de desempate, conforme item 4 deste edital (exclusivamente 
para candidato que tenha exercido a função de jurado);

k) certidões, declarações, atestados ou outros documentos 
públicos (originais) que comprovem tempo de serviço público, para 
critério de desempate, conforme item 4 deste edital (exclusivamente para 
candidato que tenha tempo de serviço público).

l) atestado médico, conforme modelo constante no Anexo II, 
comprovando que o candidato não possui impedimento para cursar as 
disciplinas que envolvam atividade física.

2.2 os candidatos a que se refere o subitem anterior deverão, 
também, a fim de subsidiar a Investigação Social e Criminal, apresentar, 
no ato da matrícula do Curso de Formação Profissional, no período supra 
estipulado, sob pena de exclusão do concurso, conforme item 20.1.12 do 
Edital de Abertura, os seguintes documentos:

a) certidão de antecedentes criminais da(s) cidade(s) da 
jurisdição onde reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos: 

a.1) da Justiça federal; 

a. 2) da Justiça Estadual ou do distrito federal (comum e 
juizado especial); 

a. 3) da Justiça Militar federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino; 

a. 4) da Justiça Militar Estadual ou do distrito federal, inclusive 
para os candidatos do sexo feminino; 

b) certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral; 

c) certidões de antecedentes expedidas pela Polícia federal e 
pela(s) Polícia(s) civil(is) do(s) Estado(s) ou do distrito federal, onde o 
candidato reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos

d) certidões dos cartórios de protestos de títulos da cidade/
município onde reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 
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e) certidões dos cartórios de execução cível da cidade/município 
onde reside/residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 

f) certidão funcional da corregedoria do(s) órgão(s) onde tenha 
trabalhado nos últimos 5 (cinco) anos (apenas para quem tenha trabalhado 
no serviço publico nesse período);

g) autorização para obtenção, pela diretoria de Inteligência 
e Estratégia da secretária da segurança Pública, de dados funcionais 
do candidato junto a órgãos públicos, autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e pessoas jurídicas de direito 
privado;

h) comprovante da residência atual (contas de água, luz, 
telefone, contracheque etc.);

i) comprovante da residência anterior (contas de água, luz, 
telefone, contracheque etc.), caso a residência atual seja inferior a 5 
(cinco) anos.

j) ficha cadastral para concessão de ajuda de custo e demais 
documentos elencados no subitem 3.1.12 deste Edital, aplicável apenas 
aos candidatos servidores públicos do Estado que fizerem esta opção 
no ato da matrícula.

k) declaração de não opção pela ajuda de custo, aplicável 
somente ao candidato que fizer opção pelos vencimentos do Estado, no 
caso de servidor público estadual, conforme subitem 3.1.13 deste Edital.

2.3 Para o preenchimento do questionário de informações 
confidenciais, da declaração de não cumprir sanção por inidoneidade, 
aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, 
estadual e/ou municipal, bem como da autorização para obtenção de 
dados funcionais pela diretoria de Inteligência e Estratégia da secretária 
da segurança Pública, o candidato deverá:

a) acessar o link relativo ao concurso Público da Polícia civil do 
Estado do tocantins no site da secretaria da segurança Pública (http://
www.ssp.to.gov.br/policia-civil/concurso);

b) localizar o link correlato ao concurso para provimento de vagas 
no cargo de Médico Legista e Perito criminal da Polícia civil;

c) baixar os arquivos em Pdf;

d) imprimir e preencher, total e corretamente os documentos.

2.4 será automaticamente eliminado do concurso público 
o candidato que tiver omitido, no preenchimento do questionário de 
Informações Confidenciais, fato que impossibilitaria a sua matrícula no 
curso de formação.

2.5 serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos comandos Militares, pelas secretarias de segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo 
com foto).

2.6 somente serão aceitas certidões expedidas dentro do prazo 
de validade específico, se constante da certidão, ou, no máximo, nos 90 
(noventa) dias anteriores à data de entrega fixada em edital.

2.7 serão desconsiderados os documentos rasurados.

2.8 As certidões emitidas pela internet são válidas, desde que 
emitidas com certificação (autenticação) digital.

2.9 Poderão ser solicitados, a qualquer tempo durante a 
Investigação social e criminal, outros documentos necessários para a 
comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e situações 
envolvendo o candidato. 

3. do curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL

3.1 dAs dIsPosIÇÕEs gErAIs

3.1.1 Os Cursos de Formação Profissional para os cargos de 
Médico Legista e Perito criminal da Polícia civil do Estado do tocantins, 
de caráter eliminatório e classificatório, regular-se-ão pelos respectivos 
Planos de curso e pelas normas do regimento Interno da Academia da 
Polícia civil, observadas as disposições do Edital de Abertura, bem como 
do presente Edital.

3.1.2 Os Cursos de Formação Profissional serão compostos 
por aulas presenciais, a distância, bem como por estágio supervisionado, 
tendo o curso para Perito criminal carga horária total de 560 (quinhentos 
e sessenta) horas/aula e para Médico Legista 540 (quinhentos e quarenta) 
horas/aula.

3.1.3 A frequência mínima será de 90% (noventa por cento) da 
carga horária prevista para o curso.

2.1.4 As aulas presenciais do Curso de Formação Profissional 
serão realizadas na sede da Academia da Polícia civil, localizada na 
quadra 804 sul, Alameda 07, Lote 01, Plano diretor sul, Palmas - to, 
no período de 12 de setembro a 26 de outubro de 2016.

3.1.5 As disciplinas não presenciais serão ministradas por 
intermédio da rede de Ensino a distância da secretaria nacional da 
segurança Pública – rede Ead/senasp.

3.1.6 A critério da direção da Academia da Polícia civil, poderão 
ser utilizados outros espaços para as aulas presenciais, caso necessário.

3.1.7 o estágio supervisionado será realizado nas unidades da 
Polícia Científica, podendo haver diligências externas.

2.1.8 A aula inaugural do Curso de Formação Profissional 
ocorrerá na manhã do dia 12 de setembro de 2016, às 8h, no auditório 
da seccional da ordem dos Advogados do Brasil no tocantins, situada na 
quadra 201 norte, conjunto III, Lts. 1 e 2, Palmas - to, cEP 77.001-132,  
Palmas, to. na tarde do mesmo dia, às 14h, as aulas continuarão na 
sede Academia da Polícia civil.

3.1.9 o candidato que estiver frequentando o curso de 
Formação Profissional estará sujeito a regime de semi-internato, em tempo 
integral, com frequência obrigatória e dedicação exclusiva, executando 
atividades que poderão se desenvolver nos períodos diurno e noturno, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados, a critério da diretoria da 
Academia da Polícia civil.

3.1.10 A secretaria da segurança Pública não se responsabiliza 
pela requisição do candidato em seu local de trabalho, nem pelas despesas 
com o deslocamento do aluno para a frequência no curso de formação 
Profissional.

3.1.11 nos termos do art. 154 da Lei Estadual nº 1.654, de 6 
de janeiro de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do 
Estado do tocantins, ao aluno regularmente matriculado será fornecida 
ajuda de custo equivalente a 60% (sessenta por cento) do subsídio da 
classe inicial dos cargos de Médico Legista e Perito criminal da Polícia 
Civil, enquanto durar o curso de formação profissional.

3.1.12 o ocupante de cargo efetivo na Administração direta 
e Indireta do Poder Executivo Estadual, durante o curso de formação 
Profissional poderá escolher pela percepção da ajuda de custo prevista 
no subitem anterior ou pelos vencimentos ou subsídios de seu órgão de 
origem.

3.1.13 Para receber a ajuda de custo, o candidato deverá 
entregar no dia da matrícula, além dos documentos já mencionados neste 
Edital, a seguinte documentação: 

I - cópia da carteira de Identidade;

II - cópia do cadastro de Pessoa física - cPf; 

III - cópia do documento com o número do PIs/PAsEP ou 
extrato de inexistência de registro (obtido junto ao Banco do Brasil e caixa 
Econômica federal) do candidato; 

IV - cópia de comprovante de conta bancária do titular individual 
da conta (não será aceito comprovante bancário de conta salário ou 
conta conjunta); 

V – cópia do comprovante de endereço atual; 

VI - ficha cadastral para concessão de ajuda de custo 
devidamente preenchida. 

3.1.14 o candidato servidor público do Estado poderá optar pelo 
não recebimento da ajuda de custo, mediante assinatura de declaração 
no ato da matrícula.

3.1.15 Para o preenchimento da ficha cadastral para concessão 
de ajuda de custo ou da declaração de opção pelo não recebimento da 
ajuda de custo, o candidato deverá:

http://www.ssp.to.gov.br/policia-civil/concurso
http://www.ssp.to.gov.br/policia-civil/concurso
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a) acessar o link relativo ao concurso Público da Polícia civil do 
Estado do tocantins no site da secretaria da segurança Pública (http://
www.ssp.to.gov.br/policia-civil/concurso);

b) localizar o link correlato ao concurso para provimento de 
vagas nos cargos de Médico Legista e Perito criminal da Polícia civil;

c) baixar os arquivos em Pdf;

d) imprimir e preencher total e corretamente os documentos.

3.1.16 o aluno desligado do curso por falta disciplinar é obrigado 
a devolver aos cofres públicos os valores da ajuda de custo percebidos 
até a data do desligamento.

3.1.17 os resultados obtidos nos cursos de formação 
Profissional, depois de homologados pelo Diretor da Academia da Polícia 
Civil, serão publicados no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

3.1.18 o candidato poderá ser solicitado a qualquer momento, 
durante a realização do Curso de Formação Profissional, a apresentar 
exame laboratorial toxicológico para maconha, cocaína e anfetaminas, 
podendo vir a ser desligado do curso e, consequentemente, eliminado do 
concurso, caso não apresente o referido exame até antes do encerramento 
do curso ou se o exame apresentar resultado positivo para as substâncias 
examinadas.

3.1.19 A despesa referente ao exame toxicológico supra 
mencionado deverá correr por conta do candidato.

3.1.20 Durante a realização do Curso de Formação Profissional, 
o aluno/candidato deverá se submeter a todas as normas e regulamentos 
da Academia da Polícia civil.

2.1.21 durante a disciplina denominada técnicas de Abordagem, 
Imobilização e uso diferenciado da força, o candidato terá contato com as 
seguintes substâncias: espargidor de agente químico de pimenta - spray 
de pimenta (ingrediente ativo - oleoresincapsicum-oc) e espargidor de 
gás lacrimogênio (ingrediente ativo - ortoclobenzilmalononitrilo).

3.1.22 A conduta e conceito do candidato durante o curso de 
Formação Profissional serão considerados durante a Investigação Social 
e criminal, caso já não tenha sido contraindicado antes do inicio do curso. 

2.1.23 o ingresso do candidato mediante matrícula no curso 
de Formação Profissional será na condição de Aluno Médico Legista e 
Aluno Perito criminal da Polícia civil.

3.2 dAs dIscIPLInAs dE EnsIno A dIstÂncIA

3.2.1 Ao longo do Curso de Formação Profissional, os candidatos 
serão matriculados em disciplinas à distância, de caráter unicamente 
eliminatórias, a serem ministradas por intermédio de plataforma de ensino 
a distância da secretaria nacional de segurança Pública – senasp.

3.2.2 será considerado eliminado do curso de formação 
Profissional e, consequentemente, do concurso público o candidato que 
não for aprovado nas disciplinas a distância.

2.2.3 A nota mínima a ser obtida nas disciplinas a distância 
será definida pelo sistema de ensino a distância da Secretaria Nacional 
de segurança Pública - senasp.

3.2.4 As atividades acadêmicas relacionadas à disciplina a 
distância serão regidas pela secretaria nacional de segurança Pública - 
senasp e acompanhadas pela Academia da Polícia civil.

3.2.5 A participação na disciplina a distância deverá se dar 
nos horários em que o candidato não estiver envolvido em atividades 
presenciais junto à Academia da Polícia civil.

3.2.6 A Academia da Polícia civil somente fornecerá acesso 
à internet nas dependências da respectiva sede ao candidato que 
demonstrar impossibilidade de participar da disciplina a distância por 
meios próprios.

3.3 dAs dIscIPLInAs PrEsEncIAIs

2.3.1 Os alunos matriculados no Curso de Formação Profissional 
deverão comparecer aos locais designados para a realização das aulas, 
bem como das atividades cívicas, conforme cronograma das respectivas 
turmas, trajando:

a) na aula inaugural e na solenidade de encerramento do curso, 
passeio completo;

b) nas aulas teóricas, camisa do uniforme da Academia da 
Polícia civil, calça jeans azul marinho e tênis preto;

c) nas aulas práticas, uniforme padrão tático (e camisa da 
Acadepol) e/ou de condicionamento físico, conforme descrito no subitem 
seguinte.

3.3.2 o candidato deverá adquirir os seguintes materiais para 
a realização das aulas táticas:

a) calça operacional de cor preta, de rip stop, com seis 
passadores de cinturão no cós e seis bolsos, sendo dois frontais, dois 
laterais, na altura das coxas, e dois na parte traseira; 

b) cinto tático operacional, preferencialmente com protetor 
lombar, na cor preta;

c) coldre de perna, tipo robocop, para pistola taurus Pt 24/7;

d) porta lanterna de cor preta (para utilizar no cinto tático);

e) porta carregador duplo para pistolas taurus Pt 24/7 (para 
utilizar no cinto tático); 

f) porta algemas na cor preta (para utilizar no cinto tático).

g) lanterna tática operacional de cor preta, com tamanho entre 10 
e 15 centímetros e acionamento por botão traseiro, bem como respectivas 
pilhas ou baterias para funcionamento; 

h) calçado tático policial, consistente em bota ou coturno na cor 
preta, confeccionada em material de tecnologia adequada à atividade 
operacional;

i) óculos de proteção individual de lente transparente (não 
precisa ser balístico); 

j) protetor auditivo tipo abafador de ruído; 

3.3.3  o candidato deverá adquirir os seguintes materiais para 
a realização das aulas de condicionamento físico:

a) camiseta regata branca lisa (para homens e mulheres);

b) top preto para as mulheres (para uso por baixo da camiseta);

c) bermuda preta lisa de tactel (para os homens);

d) bermuda preta de lycra (para as mulheres).

3.4 dAs AVALIAÇÕEs

3.4.1 As avaliações dos Cursos de Formação Profissional serão 
divididas em:

a) prova prática, de caráter eliminatório, para a disciplina de 
Manuseio de Arma de fogo e técnicas de tiro;

b) provas teóricas a distância, de caráter eliminatório, por 
intermédio da rede de Ensino a distância da secretaria nacional de 
segurança Pública – senasp;

c) prova teórica presencial, de caráter eliminatório e classificatório, 
consistente na Verificação de Aprendizagem.

3.4.2 dA ProVA PrÁtIcA dA dIscIPLInA MAnusEIo dE 
ArMA dE fogo E tÉcnIcAs dE tIro

3.4.2.1  os alunos serão avaliados nas suas habilidades de 
operar a pistola e de efetuar disparos.

3.4.2.2 os candidatos deverão efetuar 10 (dez) disparos em alvo 
de silhueta (tipo humanoide, padrão Acadepol/to) à distância de 5 (cinco) 
metros, no prazo de 2 (dois) minutos. o aluno iniciará a prova a partir da 
posição de pronto baixo e efetuará o primeiro disparo obrigatoriamente 
em ação dupla e os demais em ação simples ou dupla. cada acerto na 
área do garrafão valerá 1 (um) ponto.

3.4.2.3 será considerado apto o candidato que obtiver pelo 
menos 6 (seis) pontos na prova.

http://www.ssp.to.gov.br/policia-civil/concurso
http://www.ssp.to.gov.br/policia-civil/concurso
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3.4.2.4 caso o candidato não obtenha a nota mínima, poderá 
realizar a prova mais uma vez.

3.4.2.5 os procedimentos de municiar carregadores, carregar 
e alimentar a arma são parte da prova, devendo ser executados pelo 
candidato ao comando do instrutor, no tempo máximo de um minuto.

2.4.2.6 As falhas de natureza humana tais como deixar de 
municiar o carregador com a quantidade indicada pelo comando do 
instrutor, ou não efetuar a quantidade de disparos comandados, não darão 
ao aluno o direito de compensar os disparos não efetuados na prova.

3.4.2.7  todas as orientações ou normas pertinentes à execução 
da prova serão explicadas pelos instrutores, no dia da avaliação, antes 
do início da prova.

3.4.2.8 no(s) alvo(s) humanoide(s) utilizado(s) na prova 
constarão:

a) local e data da avaliação;

b) nome e assinatura do candidato, do instrutor/avaliador, bem 
como de duas testemunhas;

c) modelo, número e calibre da arma;

d) resultado da prova.

3.4.3 dA ProVA dE VErIfIcAÇÃo dE APrEndIZAgEM do 
curso dE forMAÇÃo ProfIssIonAL

3.4.3.1 As provas de Verificação de Aprendizagem dos Cursos 
de Formação Profissional terão caráter eliminatório e classificatório e 
valerão no máximo 10,00 pontos.

3.4.3.2 As provas de verificação de aprendizagem, nas quais 
serão avaliados todos os conteúdos ministrados nos cursos de formação 
Profissional, conforme respectivos Planos de Curso, serão do tipo objetiva 
de múltipla escolha, contendo entre 50 (cinquenta) e 100 (cem) questões, 
a critério da direção da Academia da Polícia civil e respectivo corpo 
docente, com 5 (cinco) alternativas em cada questão, para escolha de 1 
(uma) única resposta correta. 

3.4.3.3 As provas de verificação de aprendizagem dos Cursos de 
Formação Profissional terão duração de 5 (cinco) horas, e serão realizadas 
em data, local e horário a serem definidos. 

3.4.3.4 será considerado eliminado do curso de formação 
Profissional e, consequentemente, do concurso público o candidato que 
auferir nota inferior a 70% (setenta por cento) da pontuação máxima 
definida para esta etapa. 

3.4.3.5 O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfica 
de tinta preta ou azul, fabricada com material transparente, as respostas 
da prova objetiva para a folha de respostas, que será o único documento 
válido para a correção da prova. o preenchimento da folha de respostas 
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas neste edital, no 
caderno de prova e na folha de respostas. Em nenhuma hipótese, haverá 
substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

3.4.3.6 serão de inteira responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas. 
serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este edital e/ou com a folha de respostas, tais como: 
marcação rasurada ou emendada, campo de marcação não preenchido 
integralmente e/ou mais de uma marcação por item. nesses casos, será 
atribuída nota 0,00 (zero) ao item. 

3.4.3.7 o candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar 
ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de 
arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
correção. 

3.4.3.8 o candidato é responsável pela conferência de seus 
dados pessoais e de seu documento de identidade, em especial o nome 
e a sua inscrição. 

3.4.3.9 terá sua prova anulada e será eliminado do curso de 
Formação Profissional e, consequentemente, do concurso público o 
candidato que, em qualquer momento da aplicação das provas:

a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e/ou ilegais 
para obter vantagens para si e/ou para terceiros em qualquer etapa do 
concurso público; 

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a 
execução das provas; 

c) utilizar lápis, borracha, livro, dicionário, notas e/ou impressos 
não autorizados e/ou que se comunicar com outro candidato; 

d) utilizar caneta que não seja a esferográfica de tinta preta ou 
azul, fabricada com material transparente; 

e) for surpreendido portando e/ou utilizando aparelhos 
eletrônicos e/ou outros objetos, como relógio de pulso e aparelho celular; 

f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro 
da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os 
candidatos; 

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 
no comprovante definitivo de inscrição e/ou em qualquer outro meio, que 
não os permitidos; 

h) for surpreendido portando anotações em papéis que não os 
permitidos; 

i) se recusar a entregar o material das provas ao término do 
tempo destinado à sua realização; 

j) se afastar da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento 
de fiscal ou de servidor da Academia da Polícia Civil; 

k) se ausentar da sala, a qualquer tempo, portando a folha de 
respostas; 

l) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e 
nas folhas de respostas; 

m) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido; 

n) não permitir a coleta de sua assinatura; 

p) descumprir este edital e/ou outros que vierem a ser publicados. 

3.4.3.10 será eliminado do curso de Formação Profissional 
e, consequentemente, do concurso público se, a qualquer tempo, for 
constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico e/ou por 
meio de investigação policial ter o candidato se utilizado de processo ilícito.

3.4.3.11 não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento 
do candidato da sala de prova.

3.4.3.12  o gabarito oficial preliminar da verificação de 
aprendizagem do curso de formação profissional será divulgado no 
endereço eletrônico http://www.ssp.to.gov.br/policia-civil/concurso, no 1º 
(primeiro) dia útil seguinte ao da aplicação da prova.

3.4.3.13  Eventuais recursos contra o gabarito oficial preliminar 
deverão ser interpostos junto à Academia da Polícia civil, no endereço 
constante deste edital, nos dois dias úteis subsequentes à publicação 
do mesmo. não haverá segunda chamada nem recuperação para as 
avaliações do Curso de Formação Técnico-Profissional.

3.4.3.14  não haverá segunda chamada nem recuperação para 
as avaliações dos Cursos de Formação Técnico-Profissional.

4. dos crItÉrIos dE dEsEMPAtE nA notA fInAL no 
concurso

4.1 A nota final no concurso público (NFCP) será a nota obtida 
no Curso de Formação Profissional (NCFP), conforme previsão do Edital 
de Abertura.

4.2 Em caso de empate na nota final, apurada pelo resultado 
na Verificação de Aprendizagem, na forma deste Edital, terá preferência 
o candidato que, na seguinte ordem:

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de 
inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso; 

b) pelo tempo de serviço público no Estado do tocantins (art. 6º, 
§2º, II, “a” da Lei Estadual nº 1.654, de 6 de janeiro de 2006); 

c) pelo tempo de serviço público (art. 6º, §2º, II, “b” da Lei 
Estadual nº 1.654, de 6 de janeiro de 2006)

d) pela maior idade (art. 6º, §2º, II, “c” da Lei Estadual nº 1.654, 
de 6 de janeiro de 2006)

e) tiver exercido a função de jurado, conforme o art. 440 do 
código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data da 
entrada em vigor da Lei nº 11.689, de 9 de junho de 2008.

3.3 os candidatos a que se referem as alíneas “b” usque “e” do 
subitem anterior, para exercício dos referidos direitos, deverão apresentar 
documentação comprobatória no ato da matrícula.
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5. dA InVEstIgAÇÃo socIAL E crIMInAL

5.1 o candidato será submetido à Investigação social e criminal, 
que poderá se estender até a homologação do concurso, considerando-se 
seus antecedentes criminais, sociais e funcionais, bem como sua conduta 
e conceito no Curso de Formação Profissional, nos termos do item 21 
do Edital de Abertura.

5.2 o candidato que não entregar a documentação referente 
à Investigação social e criminal nas datas estabelecidas neste e/
ou em editais posteriores ou que for considerado contraindicado (não 
recomendado) na mesma será excluído do concurso, conforme subitem 
21.1.12 do Edital de Abertura.

5.3 constatada a infringência de qualquer dos dispositivos 
elencados no item 20 do Edital de Abertura, será o candidato notificado, 
por intermédio de Edital publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins, 
a apresentar defesa escrita no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

5.4 As razões da contraindicação (não recomendação) ficarão 
disponíveis para conhecimento do candidato na diretoria de Inteligência e 
Estratégia da secretaria da segurança Pública, situada na Esplanada das 
secretarias, Praça dos girassóis, centro, Palmas - to, a partir do primeiro 
dia útil subsequente à publicação da contraindicação (não recomendação).

5.5 compete à secretaria da segurança Pública do Estado 
do tocantins fazer a análise da defesa escrita do candidato e esta 
fundamentará o julgamento, expondo os argumentos de fato e de direito, 
em ata a ser lavrada pelo secretário da segurança Pública, nos termos 
do item 21.1.8 do Edital de Abertura.

5.6 caso seja decidido pela exclusão do candidato, este será 
notificado e excluído através de publicação no Diário Oficial do Estado do 
tocantins, nos termos do subitem 21.1.9 do Edital de Abertura.

5.7 caso o candidato seja excluído antes do início do curso de 
Formação Profissional, sua matrícula não será homologada.

5.8 na hipótese de exclusão durante o curso de formação 
Profissional, será o candidato desligado do curso.

6 dIsPosIÇÕEs fInAIs 

6.1 o candidato que interpuser recurso previsto neste 
Edital, deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. recurso 
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

6.2 recurso cujo teor desrespeite o órgão será preliminarmente 
indeferido.

6.3 os recursos poderão ser interpostos pessoalmente ou por 
meio de procurador, que deverá portar e entregar, no ato do recurso, 
procuração pública específica para tal finalidade.

6.4 não será aceito recurso via postal, via fax, via correio 
eletrônico, fora do prazo e/ou em desacordo com o Edital de Abertura, 
ou com este edital.

6.5 na contagem dos prazos previstos neste Edital incluem-se 
os dias do início e do término.

6.6 os casos omissos serão resolvidos pela secretaria da 
segurança Pública.

6.7 Será considerada, durante o curso de Formação Profissional, 
legislação em vigor até a data de início das aulas.

6.8 o candidato deverá manter atualizado seu endereço perante 
a secretaria da segurança Pública, enquanto estiver participando do 
concurso público, por meio de requerimento a ser enviado à Academia da 
Polícia civil. são de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos da não atualização de seu endereço.

6.9 Os espelhos de respostas individuais aos recursos ficarão 
disponíveis para consulta junto à diretoria da Academia da Polícia civil, 
no endereço supra mencionado, pelo candidato ou procurador.

Palmas, 30 de agosto de 2016.

cÉsAr roBErto sIMonÍ dE frEItAs
secretário de Estado da segurança Pública

AnEXo I

cargo: Médico Legista Vagas diretas: 9 Vagas cadastro de reserva: 3 Vagas PnE: 1

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA
classif. nome do(a) candidato(a) Inscrição

14 MArIo tAdEu KroEff dE souZA fILHo 1403001190

15 WELIsson oLIVEIrA cArVALHo 1403002162

16 JAnILEnnE LAndIM VALEntE BArros 1403001790

17 fABIAnA frAnco BucAr 1403000092

cargo: Perito criminal 
Engenharia Elétrica Vagas diretas: 4 Vagas cadastro de 

reserva: 2 Vagas PnE: 0

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA
classif. nome do(a) candidato(a) Inscrição

7 WELLEY fErnAndEs VIEIrA 1403002925

cargo: Perito criminal 
Engenharia da computação Vagas diretas: 2 Vagas cadastro de 

reserva: 0 Vagas PnE: 0

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA
classif. nome do(a) candidato(a) Inscrição

3 ArcYLEu MArtIns BrIto JunIor 1403007843

cargo: Perito criminal 
Engenharia civil Vagas diretas: 5 Vagas cadastro de 

reserva: 4 Vagas PnE: 0

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA
classif. nome do(a) candidato(a) Inscrição

10 dIEgo BorgEs dE ABrEu 1403006069

11 LEonArdo nEPoMucEno LIMA 1403001028

cargo: Perito criminal 
Engenharia Ambiental Vagas diretas: 7 Vagas cadastro de 

reserva: 0 Vagas PnE: 0

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA
classif. nome do(a) candidato(a) Inscrição

8 rAYssA LIMA dE MELo 1403001964

cargo: Perito criminal 
ciências Biológicas Vagas diretas: 4 Vagas cadastro de 

reserva: 2 Vagas PnE: 0

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA
classif. nome do(a) candidato(a) Inscrição

7 tIAgo BAttIstI scAPInI 1403003919

cargo: Perito criminal 
ciências contábeis Vagas diretas: 6 Vagas cadastro de 

reserva: 2 Vagas PnE: 1

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA
classif. nome do(a) candidato(a) Inscrição

10 nEYLon cEsAr AMorIM MorAEs 1403002361

12 cIrIno dE sousA PAssos 1403005946

cargo: Perito criminal 
Processamento de dados Vagas diretas: 1 Vagas cadastro de 

reserva: 1 Vagas PnE: 0

cAndIdAtos dA AMPLA concorrÊncIA
classif. nome do(a) candidato(a) Inscrição

3 ronIVALdo VELoso PugAs 1403000405

4 WELIdA frEItAs 1403007832

AnEXo II

ModELo dE AtEstAdo MÉdIco
tIMBrE/cArIMBo do ÓrgÃo dE sAÚdE

AtEstAdo

Atesto, para os devidos fins, que o(a) Sr.(a) ___________________, 
RG nº ____________________, órgão expedidor ______, inscrito no 
CPF sob o nº____________________encontra-se apto(a) para realizar 
atividades de esforços físicos, podendo participar das aulas práticas do 
Curso de Formação Técnico-Profissional .

____________________________________

Local e data

(máximo de 30 dias de antecedência à data de matrícula). 
_____________________________

Assinatura do Profissional
carimbo/crM
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AdAPEC
Presidente: HUMBERTO VIANA CAMELO 

PORTARIA Nº 300, dE 26 dE AgOSTO dE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 
3.481, de 1º de setembro de 2008, c/c art. 15, §8º e 73 da Lei nº 8.666, 
de 21.06.1993;

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo para comporem a 
comissão Permanente de recebimento de Materiais de consumo e 
serviços Prestados da diretoria de Administração e finanças da Adapec 
na condição de Membros titulares e suplentes:

I - MEMBros tItuLArEs: diana farias, matrícula 1041738-1;  
tássia Barros guimarães falcão, matrícula funcional nº 1093606-4, 
rosiane teixeira Araujo, matrícula funcional nº 11234903-1 e susane 
Amaral terra, matrícula funcional nº 895390-5.

II - MEMBros suPLEntEs: João filho Borges Leite, matrícula 
1086545-7; Vanderlúcia Vanderlei Veloso sousa, matrícula 1283073-1,  
Ianey sousa e silva cavalcanti, Matrícula 730339-1 e Ana cláudia 
Azevedo Buso, matrícula 11501472-1

Art. 2º revoga-se a PortArIA nº 255, dE 16 dE JunHo dE 
2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº 302, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/to no uso da atribuição que lhe confere o art. 2º,  
do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 3.481, de 1º de 
setembro de 2008, com a Lei nº 8.666/93;

consIdErAndo a necessidade da Administração Pública em 
garantir a qualidade dos contratos públicos;

consIdErAndo a necessidade de indicar um funcionário ou 
comissão para atestar o recebimento dos objetos ou serviços contratados;

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo para comporem a 
comissão Permanente de controle de Estoque, recebimento de Materiais 
de consumo e serviços Prestados da diretoria de defesa, Inspeção 
e sanidade Vegetal da AdAPEc na condição de Membros titulares e 
suplentes:

I - MEMBros tItuLArEs: Lenyhawre de Almeida Lima, nº 
funcional: 842490-1; Juliano Milhomem ribeiro, nº funcional: 110970-8;  
Helmo cunha Azevedo, nº funcional: 11181311-1; ronivon Martins 
fonseca, nº funcional: 780203-1; Lidiana Lira Vieira, nº funcional: 895584-1;  
raimundo Agostinho Mariano, nº funcional: 149254-2; Antônio filho 
nogueira dos santos, nº funcional: 457210-3.

II - MEMBros suPLEntEs: carlos césar Barbosa Lima, nº 
funcional: 611120-3; Alex sandro Arruda farias, nº funcional: 813099-3; 
Marley camilo de oliveira, nº funcional: 993582-1; Lenito coelho Abreu, 
nº funcional: 939186-2.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 
com efeito retroativo a 22 de agosto de 2016.

EXTRATO dE PRIMEIRO TERMO AdITIVO dE CONTRATO

contrAto: nº 26/2015.
ProcEsso: nº 2015.34430.002409
LocAtÁrIo: AgÊncIA dE dEfEsA AgroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/to.
LocAdorEs: tEMEs tErEZA rIBEIro dA sILVA.
oBJEto: Prorrogar o prazo de vigência ao contrato, reajustado conforme 
acordado entre as partes e atualizar a dotação orçamentária para o 
exercício.
VALor: r$ 897,75 (oitocentos e noventa e sete reais e setenta e cinco 
centavos) mensais. total de r$ 10.773,00 (dez mil setecentos e setenta 
e três reais).
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 2016.3453.20.122.1148.4080
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.36.
fontE: 0240.
VIgÊncIA: 01/10/16 até 30/09/17.
dAtA dA AssInAturA: 26/08/2016.
sIgnAtÁrIos: HuMBErto VIAnA cAMELo. - Presidente - AdAPEc/
tocAntIns.
tEMEs tErEZA rIBEIro dA sILVA. - representante do imóvel urbano.

AEM-TO
Presidente: RAIMUNdO ARRUdA BUCAR 

PORTARIA/AEM/TO Nº 78, dE 19 dE AgOSTO dE 2016.

dispõe sobre a designação de servidor da AEM-to 
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

o PrEsIdEntE dA AgEncIA dE MEtroLogIA, AVALIAÇÃo 
dA conforMIdAdE, InoVAÇÃo E tEcnoLogIA do EstAdo do 
tocAntIns - AEM/to, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo art. 42, II da constituição Estadual, e pela Lei nº 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013, e ainda pelo Ato nº 19 - nM, de 1º de janeiro de 2015.

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor, doMIngos BIsPo dE frAnÇA, 
nº funcional 333.193-2, cPf nº 264.385.261-34, como fiscal 
responsável pelo acompanhamento do contrato nº 011/2016, processo nº 
2016.20610.000042, com a empresa: BrAsIL cArd AdIMInIstrAdorA 
dE cArtÕEs LtdA, cnPJ nº 03.817.702/0001-50, referente à 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
implantação e gerenciamento de sistemas gerenciamento de manutenção 
via web.

Art. 2º designar a servidora, crIstIAnE rIBEIro MorEIrA, 
matrícula nº 941041-3, cPf nº 831.278.441-15 e o servidor MÁrcYo dE 
AGUIAR FRANCO, Nº Funcional 685.735-4 como fiscais substitutos, para 
acompanhamento e fiscalização do referido contrato, nos impedimentos 
e afastamentos legais do fiscal do contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 19 de agosto de 2016.

rAIMundo ArrudA BucAr
Presidente

cientes:

doMIngos BIsPo dE frAnÇA
fiscal

crIstIAnE rIBEIro M. MArcArEnHAs
fiscal substituto

MÁrcYo dE AguIAr frAnco
fiscal substituto

EXTRATO dO CONTRATO

ProcEsso nº: 2016.20610.000042
contrAto nº: 011/2016
contrAtAntE: Agência de Metrologia, Avaliação da conformidade, 
Inovação e tecnologia do Estado do tocantins - AEM/to.
contrAtAdA: BrAsILcArd AdIMInstrAdorA dE cArtÕEs LtdA
cnPJ. nº 03.817.702/0001-50
oBJEto do contrAto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de implantação e gerenciamento de sistemas 
gerenciamento de manutenção via web.
VALor: r$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
nAturEZA dA dEsPEsA: 339039 e 339030
rEcursos: convênio (InMEtro)
fontE rEcurso: 0225002608
dAtA dA AssInAturA: 19/08/2016
VIgÊncIA: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.
sIgnAtÁrIos: Pela contratante - rAIMundo ArrudA BucAr - 
Presidente da AEM/to
AntonIo rodrIguEs dE fArIA - representante da contratada
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AgÊNCIA dE FOMENTO dO 
ESTAdO dO TOCANTINS S.A 
Presidente: JOSÉ dOS SANTOS FREIRE JUNIOR 

DIRETORIA OPERACIONAL, ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

PORTARIA/Nº 034/FOMENTO/2016

A AgÊncIA dE foMEnto do EstAdo do tocAntIns s/A, 
nos termos da Lei nº 8.666/93,

considerando os princípios que regem os procedimentos 
licitatórios;

considerando a necessidade de realizar a aquisição de 45 
(quarenta e cinco) licenças de Software de Antivírus para segurança das 
informações dos computadores da Agência de fomento.

considerando o parecer favorável da coordenadoria Jurídica 
desta Agência de fomento, sobre o pleito.

considerando a permissibilidade esculpida no parágrafo único 
e inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

rEsoLVE:

dIsPEnsAr a realização de licitação, nos termos do parágrafo único 
e inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, para realizar a aquisição de 45 (quarenta e cinco) licenças de 
software de Antivírus para segurança das informações dos computadores 
da Agência de fomento do Estado do tocantins s/A, junto à empresa L 
SOFTWARE ONE Ag. LtdA, cnPJ nº 08.270.727/0001-09, no valor de 
r$ 7.967,25 (sete mil novecentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco 
centavos), tudo em conformidade com o disposto no processo nº 050/2016 
da Agência de fomento do Estado do tocantins s/A.

dIrEtorIA oPErAcIonAL, AdMInIstrAtIVo-fInAncEIro 
em Palmas/to, aos 29 dias do mês de Agosto de 2016.

MAurILIo rIcArdo ArAÚJo dE LIMA
diretor operacional, Administrativo-financeiro

AgETO
Presidente: SÉRgIO LEÃO (respondendo)

ORdEM dE REINÍCIO dE SERVIÇOS

o Presidente da AgEto, no uso das atribuições que lhe são   
conferidas pelo art. 42,  parágrafo 1º, Inciso IV, da constituição  Estadual, 
por meio da suPErIntEndÊncIA dE oPErAÇÃo E consErVAÇÃo,  
com base no parágrafo único, art. 8º da Lei nº 8.666/93, autoriza  a empresa 
tÉcnIcA VIÁrIA - EngEnHArIA E construÇÕEs  LtdA - EPP., a 
dar reinício à execução de serviços de pavimentação, recapeamento  e 
recuperação asfáltica no Parque Agroindustrial  de Paraíso do tocantins - to,  
com 39.928,80 m2 de extensão, no município de PArAÍso do 
tocAntIns - to, de conformidade com o contrato 00107/2014, no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento 
desta, sob pena de rescisão unilateral do contrato supramencionado, nos 
termos da avença contratual e legislação pertinente.

Palmas - to, 22 de agosto de 2016.

IgEPREV-TOCANTINS
Presidente: JACQUES SILVA dE SOUSA 

PORTARIA Nº 721/2016, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 42, §1º, inciso II da constituição Estadual e consoante o disposto o 
art. 20, inciso X, da Lei nº 1.940, de 01 de julho de 2008, resolve:

dEsIgnAr

o servidor José umbilino Pires Pereira neto, Engº civil, para acompanhar 
os técnicos das empresas licitantes que irão participar da concorrência 
nº 006/2016, que trata da reforma e Ampliação do prédio do IgEPrEV, 
durante visita a ser realizada nas dependências do Instituto de gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins, podendo o referido servidor vistar 
as respectivas declarações, conforme item 14.4.1, alínea f do Edital.

PORTARIA Nº 723/2016, dE 23 dE AgOSTO dE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns - IgEPrEV-tocAntIns, no uso das 
atribuições legais e consoante o disposto no art. 20, inc. X, da Lei 1.940, 
de 1º de julho de 2008, resolve:

I - concEdEr, à servidora AngELItA fErrEIrA dA costA 
sILVA, Assistente Administrativo, número funcional 745549-3, cPf nº 
617.799.971-91, lotada na unidade de serviço rápido de Atendimento ao 
cidadão do Estado do tocantins - É Prá Já - gurupi-to, custeio de 100% 
(cem por cento), do valor r$ 4.158,04 (quatro mil cento e cinquenta e 
oito reais, quatro centavos), dividido em 12 parcelas iguais de r$ 319,85 
(trezentos e dezenove reais oitenta e cinco centavos), e uma parcela 
de r$ 319,84 (trezentos e dezenove reais oitenta e quatro centavos), 
referentes à inscrição do curso de Pós-graduação em regime Próprio de 
Previdência social 2016, ministrado pelo complexo Educacional damásio 
de Jesus, conforme art. 14, inc. I da In nº 001,de 30 de julho de 2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

PORTARIA Nº 727/2016, dE 16 dE AgOSTO dE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns - IgEPrEV-tocAntIns, no uso das 
atribuições legais e consoante o disposto no art. 20, inc. X, da Lei 1.940 
de 1º de julho de 2008, resolve:

I - concEdEr, ao servidor tIAgo fArIAs costA, Analista 
de tecnologia da Informação, número funcional 1268058-2, cPf nº 
016.770.643-82, lotado na diretoria de Administração, finanças e 
tecnologia da Informação deste Instituto, em Palmas, o custeio de 100% 
(cem por cento), do valor r$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), dividido 
em 17 (dezessete) parcelas iguais de r$350,00 (trezentos e cinquenta 
reais), e uma parcela de r$350,00 (trezentos e cinquenta reais), referentes 
à inscrição do curso de Pós-graduação em desenvolvimento de software 
para dispositivos Móveis, ministrado pela faculdade católica do tocantins 
- fActo, conforme art. 14, inc. I da In nº 001,de 30 de julho de 2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

PROCESSO Nº: 2015/24830/002913
IntErEssAdo: nIZoMAr LustosA dA sILVA
Assunto: Isenção de Imposto de renda

dESPACHO Nº 5472/2016

com base na documentação constante dos autos, Parecer da 
Assessoria Jurídica deste Instituto nº 263 /2016, de 22 de julho de 2016, 
INDEFIRO o requerimento de fls. 02, em razão da impossibilidade jurídica.

EncAMInHEM-sE os autos à diretoria de Previdência para 
que publique e oficie ao interessado para, querendo, no prazo de 15 
dias, a contar da publicação ou da ciência, apresentar contestação, na 
conformidade do art. 75-B, inc. I, §1º da Lei nº 1.614, de 04 de outubro 
de 2005 e do subitem 3.3 da Portaria nº 89, de 29 de março de 2012.

Após arquivem-se.

PROCESSO Nº: 2015/24830/001659
IntErEssAdo: rEInALdo PErEIrA dA sILVA
Assunto: Isenção de Imposto de renda

dESPACHO Nº 5472/2016

com base na documentação constante dos autos, Parecer da 
Assessoria Jurídica deste Instituto nº 258/2016, de 20 de julho de 2016, 
INDEFIRO o Requerimento de fls. 02, em razão da impossibilidade jurídica.

EncAMInHEM-sE os autos à diretoria de Previdência para 
que publique e oficie ao interessado para, querendo, no prazo de 15 
dias, a contar da publicação ou da ciência, apresentar contestação, na 
conformidade do art. 75-B, inc. I, §1º da Lei nº 1.614, de 04 de outubro 
de 2005 e do subitem 3.3 da Portaria nº 89, de 29 de março de 2012.

Após arquivem-se.
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PROCESSO Nº: 2016/24830/001114
IntErEssAdo: goIAVÃ LoPEs sousA
Assunto: Isenção de Imposto de renda

dESPACHO Nº 6330/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação da Assessoria Jurídica deste Instituto, objeto do PArEcEr 
AsJur nº 244/2016, de 06 de julho de 2016, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de Isenção de Imposto de renda, 
constantes do Requerimento (fls. 02), por falta de amparo legal.

II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº: 2015/24830/002437
IntErEssAdo: sILVAno AntonIo dA sILVA
Assunto: Isenção de Imposto de renda

dESPACHO Nº 6331/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação da Assessoria Jurídica deste Instituto, objeto do PArEcEr 
AsJur nº 256/2016, de 18 de julho de 2016, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de Isenção de Imposto de renda, 
constantes do Requerimento (fls. 02), por falta de amparo legal.

II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº: 2016/24830/001081
IntErEssAdA: LuVEndorA cortEZ sILVA
Assunto: Pensão por Morte

dESPACHO Nº 6383/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, 
e com base na documentação constante dos autos, especialmente 
a manifestação da douta Procuradoria-geral do Estado, objeto do 
dEsPAcHo/sPA nº 1412/2016, de 30 de junho de 2016, aprovado pelo 
DESPACHO “SCE/GAB” Nº 2493/2016, de 30 de junho de 2016 (fls. 
251/267), resolve:

I - IndEfErIr o pedido de Pensão por Morte, constante do 
Requerimento (fl. 02), em razão da impossibilidade jurídica do pedido.

II - notIfIcAr a interessada para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº: 2016/24830/000813
IntErEssAdo: cArLos AntonIo dE frEItAs
Assunto: Isenção de Imposto de renda

dESPACHO Nº 6413/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação da Assessoria Jurídica deste Instituto, objeto do PArEcEr 
AsJur nº 243/2016, de 06 de julho de 2016, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de Isenção de Imposto de renda, 
constantes do Requerimento (fls. 02), por falta de amparo legal.

II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº: 2015/24830/003070
IntErEssAdo: gEoVAnE ALVEs dos sAntos
Assunto: Isenção de Imposto de renda

dESPACHO Nº 6415/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação da Assessoria Jurídica deste Instituto, objeto do PArEcEr 
AsJur nº 259/2016, de 21 de julho de 2016, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de Isenção de Imposto de renda, 
constantes do Requerimento (fls. 02), por falta de amparo legal.

II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº: 2013/24830/001666
IntErEssAdo: MoAcIr ArAuJo d’AssunÇÃo
Assunto: Isenção de Imposto de renda

dESPACHO Nº 6421/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação da Assessoria Jurídica deste Instituto, objeto do PArEcEr 
AsJur nº 1131/2016, de 23 de outubro de 2014, resolve:

I - IndEfErIr o pedido de Isenção de Imposto de renda, 
constantes do Requerimento (fls. 02), por falta de amparo legal.

II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº: 2015/24830/001172
IntErEssAdA: ILÃ ortEgAL dE cAntuÁrIA
Assunto: Pensão por Morte

dESPACHO Nº 6423/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE gEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, 
e com base na documentação constante dos autos, especialmente 
a manifestação da douta Procuradoria geral do Estado, objeto do 
dEsPAcHo/sPA nº 346/2016, de 13 de julho de 2016, aprovado pelo 
DESPACHO “SCE/GAB” Nº 2716/2016, de 14 de julho de 2016 (fls. 
102/106), resolve:

I - IndEfErIr o pedido de Pensão por Morte, constante do 
Requerimento (fl. 02), em razão da impossibilidade jurídica do pedido.

II - notIfIcAr a interessada para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

NATURATINS
Presidente: HERBERT BRITO BARROS

EXTRATO dO TERMO dE COMPROMISSO Nº 108/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e JuLIMAr AntonIo 
PAnsErA.
oBJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder o 
prazo de 06 (seis) meses para oportunizar ao compromissado regularizar 
ambientalmente sua atividade de agropecuária, nos imóveis constantes 
das matrículas 971, 972 e 953 crI Município de campos Lindos, comarca 
de goiatins/to, com a obtenção das licenças prévia, de instalação e 
operação, no Município de campos Lindos /to.
dAtA dA AssInAturA: 25 de agosto de 2016.
VIgÊncIA: o presente instrumento vigorará por 06 (seis) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período e/ou alterado, por meio de celebração de termo aditivo.
sIgnAtÁrIos: Herbert Brito Barros: Presidente/compromitente;
Julimar Antonio Pansera: compromissado.
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EXTRATO dO TERMO dE COMPROMISSO Nº 112/2016

rEf: termo de compromisso que entre si celebram o InstItuto 
nAturEZA do tocAntIns - nAturAtIns e sIndIcAto dos 
EMPrEgAdos no coMÉrcIo do EstAdo do tocAntIns - 
sEcEto.
oBJEto: o presente termo de compromisso tem como objeto conceder o 
prazo de 06 (seis) meses para oportunizar ao compromissado a regularizar 
o empreendimento/atividade (lazer), restando suspenso, temporariamente, 
o termo de Embargo nº 142985.
dAtA dA AssInAturA: 26 de agosto de 2016.
VIgÊncIA: o presente Instrumento vigorará por 06 (seis) meses, contados 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado por meio de 
celebração de termo aditivo.
sIgnAtÁrIos: Herbert Brito Barros: Presidente/compromitente;
sindicato dos Empregados no comércio do Estado do tocantins - 
sEcEto: compromissado.

EXTRATO dE TERMO AdITIVO Nº 20/2016 
AO TERMO dE COMPROMISSO Nº 29/2015

rEf: termo Aditivo que entre si celebram o InstItuto nAturEZA do 
tocAntIns - nAturAtIns e Auto Posto trIÂnguLo LtdA - ME.
oBJEto: o presente termo Aditivo tem por objeto prorrogar por mais 6 
(seis) meses o prazo de vigência do termo de compromisso nº 29/2016, 
a fim de oportunizar ao compromissado cumprir as exigências constantes 
da cláusula segunda do referido termo de compromisso.
dAtA dA AssInAturA: 29 de agosto de 2016.
VIgÊncIA: o termo de compromisso nº 169/2015, passa a ter a vigência 
de mais 6 (seis) meses, além dos 6 (seis) meses anteriormente fixados, 
perfazendo um total de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 
30/03/2016 a 29/03/2017.
sIgnAtÁrIos: Herbert Brito Barros: Presidente/compromitente;
Auto Posto triângulo LtdA - ME: compromissado.

EXTRATO dE PORTARIA

nº da Portaria 318/2016
data da Portaria: 29 de Agosto  de 2016.
nº do Processo: 2016.40310.000357
concedente: Instituto natureza do tocantins
ordenador de despesas: Herbert Brito Barros
nome do suprido: Hermísio Alecrim Aires
responsável pelo Atesto: rodolfo Moraes da silva
Classificação Orçamentária: 403300 18 541 1150 4087
natureza da despesa: 33.90.30/33.90.39
Valor do Adiantamento: r$ 8.000,00 (oito mil reais)
Programa: Meio Ambiente e recursos Hídricos
Ação: Implementação de Plano de Manejo para as unidades de 
conservação e Proteção Ambiental.
Prazo de Aplicação: 90 (noventa) dias
Prazo de Prestação de contas: 30 (trinta) dias

ITERTINS
Presidente: JÚLIO CESAR MACHAdO 

PORTARIA Nº 03/2016, dE 30 dE AgOSTO dE 2016.

o InstItuto dE tErrAs do EstAdo do tocAntIns - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, consoante às disposições 
da Lei nº 087, de 27 de outubro de 1989, que cria o InstItuto dE 
tErrAs do EstAdo do tocAntIns e estabelece sua competência;

considerando o Provimento nº 09/2016, de 29 de junho de 2016, 
da corregedoria geral de Justiça do Estado do tocantins, que estabelece 
o sistema de registro Eletrônico;

rEsoLVE:

designar o servidor público sr. rEnAtto PErEIrA MotA, matrícula 
funcional nº 120958-03, a cadastrar e responder pelo InstItuto dE 
tErrAs do EstAdo do tocAntIns junto cEntrAL ÚnIcA dE 
SERVIÇOS ELETRÔNICOS COMPARTILHADOS, a fim de possibilitar 
o acesso do órgão aos serviços notórias, com objetivo de realizar todos 
os atos disponibilizados a administração pública por meio da cEntrAL 
ÚnIcA dE sErVIÇos ELEtrÔnIcos coMPArtILHAdos e ciente 
dos termos de uso do serviço.

JUCETINS
Presidente: CARLOS ALBERTO dIAS dE MORAES 

PORTARIA JUCETINS Nº 120, dE 30 dE AgOSTO dE 2016.

o PrEsIdEntE dA JuntA coMErcIAL do EstAdo do 
tocAntIns -  considerando o disposto nos §§1º e 2º, do art. 37. da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora InÊs cArMo dE souZA 
sALgAdo, cPf nº 282.820.351-49, secretaria-geral/dAI-1, matricula 
357653-1, para sem prejuízo de suas funções, responder pelo expediente 
da secretaria-geral da Junta, por motivo de viagem institucional do seu 
titular ErLAn souZA MILHoMEM, cPf nº 270.074.131-53, secretário-
geral da Junta dAs-4, matrícula nº 340574-2, no período de 31/08/2016 
a 03/09/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

dEFENSORIA PÚBLICA
defensor Público-geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

ATO Nº 272, dE 30 dE AgOSTO dE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-gErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos V e X, da Lei 
complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo a publicação do Edital de Permuta nº 
139/2016, de 17 de agosto de 2016, publicado no doE nº 4.691, de 24 
de agosto de 2016;

consIdErAndo a inexistência de impugnações, nos termos 
do artigo 4º, §4º, alínea “b” da resolução - csdP nº 141/2016, 

rEsoLVE:

Art. 1º rEMoVEr MArcELA VItÓrIA souZA sodrÉ, Analista 
Jurídico de defensoria Pública, para a localidade de tocantinópolis - to.

Art. 2º rEMoVEr suZAnE ArAÚJo ALMEIdA, Analista 
Jurídico de defensoria Pública, para a localidade de Paranã - to.

Art. 3º As servidoras removidas têm o prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação deste Ato, para se apresentarem e retomarem o 
efetivo desempenho das atribuições do cargo, nos termos do art. 18 da 
Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Art. 4º Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação.

gabinete do defensor Público-geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos 30 dias do mês de agosto de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-geral

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 1068, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013, 
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rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIgnAr a servidora LAurIE tEIXEIrA BArBosA, 
coordenadora de gestão de Pessoas, matrícula nº 908027-9, para 
responder sem prejuízo de suas funções, no período de 29/08/2016 a 
05/09/2016, pela diretoria de gestão de Pessoas e folha de Pagamento, 
em razão do afastamento para finalização de conclusão de curso da titular 
MonIquE MEndonÇA rIBEIro.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

PORTARIA Nº 1069, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013, 

rEsoLVE: 

Art. 1º dEsIgnAr a servidora VIVIAn dIAnA BErnArdEs, 
coordenadora de recursos Humanos, matrícula nº 894917-4, para 
responder sem prejuízo de suas funções, no período de 12/09/2016 a 
21/09/2016, pela diretoria de gestão de Pessoas e folha de Pagamento, 
em razão de férias da titular MonIquE MEndonÇA rIBEIro.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

PORTARIA Nº 1070, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013, 

rEsoLVE:  

Art. 1º dEsIgnAr a servidora MArIA rItA dE ALMEIdA 
ArAuJo AIrEs, coordenadora de gestão da folha de Pagamento, 
matrícula nº 908022-8, para responder sem prejuízo de suas funções, 
no período de 22/09/2016 a 01/10/2016, pela diretoria de gestão de 
Pessoas e folha de Pagamento, em razão de férias da titular MonIquE 
MEndonÇA rIBEIro.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

PORTARIA Nº 1071, dE 29 dE AgOSTO dE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013, 

rEsoLVE: 

Art. 1° ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 05/09/2016 a 04/10/2016, das férias da servidora AnA PAuLA 
goMEs roquE dA sILVA, gerente de núcleo II, matrícula nº 895083-1, 
relativas ao período aquisitivo 2015/2016, assegurando-lhe o direito de 
usufruí-las no período de 07/11/2016 a 06/12/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos vinte e nove dias do mês de agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

PORTARIA Nº 1083, dE 30 dE AgOSTO dE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013, 

rEsoLVE: 

Art. 1° ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 01/09/2016 a 30/09/2016, das férias do servidor dAnIEL 
rodrIgo dE ArAuJo, coordenador de cerimonial, matrícula nº 886434-9,  
concedidas pela Portaria n° 922/2016, publicada no Diário Oficial n° 
4.669, de 25 de julho de 2016, relativas ao período aquisitivo 2014/2015, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 13/10/2016 a 
11/11/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos 30 dias do mês de agosto de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

EdITAL dE REMOÇÃO INTERNA Nº 147/2016

A superintendência de Administração e finanças da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 4º, §2º, da resolução nº 141, de 06 de julho de 2016,

consIdErAndo as diretrizes da Lei Estadual nº 1818/07 
que dispõe sobre o Estatuto dos servidores Públicos civis do Estado 
do tocantins;

consIdErAndo que o Assistente de defensoria Pública, 
rEnAto dos rEIs JÚnIor, foi removido, a pedido, da comarca de 
Almas, por meio do Ato nº 269, publicado no doE nº 4694, de 29 de 
agosto de 2016;

fAZ sABEr aos Assistentes de defensoria Pública, que se 
encontram abertas, durante o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
publicação deste Edital, as inscrições para preenchimento de uma vaga de 
Assistente de defensoria Pública na localidade de Almas - to, conforme 
critérios indicados.

1. dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

1.1. o Processo Interno de remoção será regido por este Edital 
e destina-se aos servidores do cargo Assistente de defensoria Pública, 
com interesse na remoção a pedido, a critério da Administração, consoante 
as regras constantes na Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio 
de 2009, nas Leis Estaduais nº 1818, de 23 de agosto de 2007 e nº 2.252, 
de 16 de dezembro de 2009, assim como no Ato nº 95, de 03 de outubro 
de 2012 e na resolução nº 141, de 06 de julho de 2016.
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1.2. remoção a pedido é o deslocamento do servidor no âmbito 
do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

1.3. os trabalhos inerentes ao processo de remoção a pedido 
serão conduzidos pela comissão de Processo Interno de remoção, com 
a finalidade de analisar e emitir parecer sobre os pedidos de remoção, 
observadas as normas estabelecidas neste Edital.

1.4. A lista geral de classificação será disponibilizada e conterá 
o nome do servidor, o cargo ocupado, a atual lotação e a posição no 
ranking da lista.

2. dAs InscrIÇÕEs

2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2. As inscrições serão realizadas no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação deste Edital, no horário de 08h00min às 12h00min 
e das 14h00min às 17h00min, na diretora de gestão de Pessoas e folha 
de Pagamento, mediante preenchimento, sem rasuras ou emendas, do 
formulário de inscrição (Anexo I).

2.3. As inscrições deverão ser instruídas com os comprovantes, 
se houver, de exercício no serviço público em geral, com base no item 
3 deste Edital.

2.4. será admitida inscrição via fax (63 3218-2339) ou e-mail: 
rh@defensoria.to.gov.br através do formulário constante do Anexo I,  
devidamente preenchido e assinado, o qual será protocolizado no 
processo pela diretora de gestão de Pessoas e folha de Pagamento. o 
prazo e horário para recebimento dos formulários serão das 00h:00min 
do primeiro dia útil, até às 23h:59min do quinto dia útil, contados a partir 
da data de publicação.

2.5. são condições para Inscrição:

2.5.1. ser servidor efetivo no cargo de Assistente de defensoria 
Pública;

2.5.2. não estar respondendo à sindicância ou a processo 
administrativo disciplinar;

2.5.3. não ter sofrido penalidade de advertência ou de 
suspensão, a contar do exercício neste Órgão.

2.5.4. não estar cedido ou requisitado ou em exercício provisório 
em outro órgão.

2.6. As informações prestadas no formulário de inscrição 
(Anexo I) serão de inteira responsabilidade do candidato e aquele que 
não preencher de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados 
comprovadamente inverídicos ou falsos, além de incorrer nas cominações 
legais pertinentes, será excluído do concurso Interno de remoção, com 
a anulação do ato, se já efetivado, sem quaisquer ônus à Administração.

2.7. A pedido do candidato, a inscrição poderá ser desconsiderada, 
desde que formulado por escrito e protocolado na diretoria de gestão 
de Pessoas e folha de Pagamento até o ultimo dia e horário do prazo 
estabelecido para inscrições, consoante item 2.2, nos termos do formulário 
constante no Anexo II.

2.8. ressalvada a hipótese prevista no item anterior, o candidato 
inscrito no concurso Interno de remoção não poderá manifestar sua 
desistência na participação do certame após a conclusão deste, e será 
removido à localidade, respeitando o disposto no item 2.5 deste capítulo.

3. dA cLAssIfIcAÇÃo dos cAndIdAtos

3.1. o candidato a remoção de que trata este Edital estará 
submetido aos seguintes critérios de classificação e desempate:

3.1.1. Maior tempo de exercício como servidor efetivo na 
defensoria Pública do Estado do tocantins no cargo a ser provido;

3.1.2. Maior tempo de serviço público geral;

3.1.3. Avanço da Idade.

3.2. Para critério de classificação, o tempo de exercício em 
serviço público deverá ser comprovado por meio de declaração, em 
papel timbrado, expedida pelo setor de recursos Humanos do órgão 
competente, averbado na diretoria de gestão de Pessoas até o último dia 
de inscrição, acompanhado do ato de nomeação e exoneração.

3.3. computar-se-á como tempo de efetivo exercício na 
defensoria Pública do Estado do tocantins as ausências previstas no 
artigo 117 da Lei Estadual nº 1.818/07.

3.4. É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço 
público em períodos simultâneos, considerando-se apenas o maior deles.

3.5. É vedado, também, computar como tempo de serviço 
público para critério de desempate e classificação o tempo de estágio 
prestado em repartição pública ou privada.

3.6. Verificada a inexistência de servidor interessado na vaga 
originária ou superveniente deste concurso de remoção, o preenchimento 
da vaga ocorrerá por meio da lista geral de suplência do concurso público 
vigente.

4. dos rEcursos

4.1. Apurado o resultado pela comissão de Processo Interno de 
remoção, a superintendência de Administração e finanças o divulgará 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

4.2. A contar da data de divulgação do resultado, os interessados 
terão o prazo de 03 (três) dias para apresentarem por e-mail o pedido de 
reconsideração, dirigido à Presidência da comissão do Processo Interno 
de remoção, que proferirá a decisão em até 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento.

4.3. da decisão da Presidência da comissão do Processo 
Interno de remoção cabe recurso, em última instância, à superintendente 
de Administração e finanças no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
ciência do interessado.

4.4. Interposto o recurso, o qual deverá ser instruído com a 
indicação dos itens de discordância, justificativa pormenorizada acerca 
do fundamento da impugnação e documentação comprobatória, intimar-
se-ão os demais interessados para que, no prazo de 03 (três) dias, 
apresentem alegações.

4.5. os recursos serão decididos no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da respectiva data de conclusão à superintendente de 
Administração e finanças.

5. dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

5.1. A inscrição do servidor interessado no Processo Interno de 
remoção não gera direito à remoção, ou seja, gera apenas expectativa 
de ser removido.

5.2. o candidato, ao se inscrever autoriza a comissão Interna de 
concurso de remoção a obter junto à corregedoria geral da defensoria 
Pública do Tocantins as informações necessárias ao fiel cumprimento do 
disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste Edital.

5.3. Após a publicação do resultado final, o Defensor Público-
geral expedirá a homologação o ato de remoção do servidor.

5.4. o servidor removido terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação do ato de remoção, para iniciar o efetivo desempenho de 
suas atribuições na localidade para a qual foi removido, estando incluído 
neste prazo, o tempo necessário ao deslocamento intermunicipal, quando 
for o caso.

5.5. na hipótese do servidor se encontrar afastado legalmente, 
o prazo de que trata o item anterior será contado a partir do término do 
afastamento.

mailto:rh@defensoria.to.gov.br


Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quArtA-fEIrA, 31 dE Agosto dE 20164.696DIÁRIO OFICIAL   No48

5.6. será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido 
no item 5.4 deste capítulo.

5.7. A remoção não interromperá o interstício do servidor para 
efeito de promoção ou de progressão funcional.

5.8. As despesas decorrentes da mudança de localidade 
ocorrerão às expensas do servidor.

5.9. compete à comissão designada pela Portaria n° 1135, 
publicada em 27 de agosto de 2015, doE n° 4.446, adotar todas as 
medidas necessárias objetivando o fiel cumprimento desde Edital.

5.10. os casos omissos serão resolvidos pela superintendência 
de Administração e finanças deste Órgão.

PuBLIquE-sE.

dAdo E PAssAdo nA suPErIntEndÊncIA dE 
AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do 
EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos trinta dias do mês de agosto 
de 2016.

MounIrA ALVEs HAWAt
superintendente de Administração e finanças

AnEXo I

fIcHA dE InscrIÇÃo

Nome:___________________________________________________ 

Matrícula:___________________ Lotação:_________________________

requeiro a inscrição no concurso Interno de remoção, 
conforme previsto no Edital nº 147/2016, para ocupação do cargo de 
Assistente de defensoria Pública. 

declaro conhecer as regras do Edital nº 147/2016, bem como 
autorizo a comissão Interna de concurso de remoção a obter junto à 
corregedoria geral da defensoria Pública do tocantins, as informações 
necessárias ao fiel cumprimento do disposto no item 2.5.2. e 2.5.3. deste 
edital.

nestes termos,
Pede deferimento.

___________________, ______/______/______.

______________________________________________________
Assistente de defensoria Pública

AnEXo II

forMuLÁrIo dE dEsIstÊncIA/dEsconsIdErAÇÃo dE InscrIÇÃo

Ao Presidente da comissão de Processo Interno de remoção:

nome completo do servidor Matrícula

cargo

unidade de origem unidade de destino Pretendida

E-mail telefone

Vem solicitar o cAncELAMEnto e/ou dEsconsIdErAÇÃo de sua inscrição ao Processo Interno de remoção, nos 
termos do Edital nº 147/2016, conforme justificado abaixo.

JustIfIcAtIVA
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________
._____________________________________________________________________________________________

nestes termos
Pede deferimento.

____________________________, _______/_______/_______

__________________________________________________
Assinatura do servidor

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO dE SUSPENSÃO dE LICITAÇÃO
PREgÃO PRESENCIAL Nº 15/2016
PROCESSO Nº 16.0.000001380-7

A defensoria Pública do Estado do tocantins, por meio da 
comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 1.306, de 14 de 
setembro de 2015, InforMA que o Pregão Presencial em epígrafe, com a 
finalidade de contratar empresa especializada em serviços de instalação, 
desinstalação, remanejamento, manutenção preventiva e corretiva com 
reposição de peças, nos equipamentos de ar condicionado tipo split, para 
atender as unidades da defensoria Pública do Estado do tocantins está 
susPEnso Sine Die, para adequações a serem realizadas no termo 
de referência. A reabertura do mesmo será publicada oportunamente.

Palmas, 30 de agosto de 2016.

cecília Medeiros
Pregoeira

TRIBUNAL dE CONTAS
Presidente: MANOEL PIRES dOS SANTOS

EdITAL dE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 10/2016/RELT4-COdIL

Processo nº 9298/2015 - Entidade: departamento Estadual 
de trânsito - dEtrAn/to - Assunto: tomada de contas Especial 
referente ao Contrato nº 037/2013 firmado entre o DETRAN/TO e 
a Empresa ABc soluções Empresariais Ltda. - ME, referente ao 
contrato nº 037/2013 e seu Primeiro termo Aditivo, oriundos do 
Edital de Licitação, Pregão Eletrônico para registro de Preços 
coMPrAsnEt nº 015/2013. nos termos do despacho nº 526/2016 
do gabinete da quarta relatoria, em atenção ao disposto no artigo 
5º, LV, da constituição federal, que assegura o contraditório e a 
ampla defesa, e em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do tcE/to, artigo 205,  
inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, 
cIto E IntIMo o senhor Arinaldo Araújo da silva - Ex-supervisor, para 
nos termos do referido processo, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) 
dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos 
acerca dos fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando 
advertida dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação 
implicará em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam 
nos autos, sujeitando-se a responsável às sanções previstas em lei 
e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que os autos estarão à 
sua disposição, durante o mencionado prazo, somente no sistema 
E-contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, no 
qual terá acesso através de seu login que corresponde ao  número do 
cPf e a chave de acesso EHcu0dau (correspondente aos presentes 
autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente 
edital, entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 63-
3232-5878) deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado 
- Acsu - nE 10 - conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 
às 18 horas. Palmas, capital do Estado do tocantins, aos 29 dias do 
mês de agosto de 2016, coordenadoria de diligências do tribunal de 
contas do Estado. Eu, Alonso césar de Moraes, técnico de controle 
Externo, digitei e conferi.

AdAuton LInHArEs dA sILVA
conselheiro substituto

convocação nº 63/2016
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EdITAL dE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 11/2016/RELT4-COdIL

Processo nº 9298/2015 - Entidade: departamento Estadual de 
trânsito - dEtrAn/to - Assunto: tomada de contas Especial referente 
ao Contrato nº 037/2013 firmado entre o DETRAN/TO e a Empresa ABC 
soluções Empresariais Ltda.- ME, referente ao contrato nº 037/2013 e seu 
Primeiro termo Aditivo, oriundos do Edital de Licitação, Pregão Eletrônico 
para registro de Preços coMPrAsnEt nº 015/2013. nos termos do 
despacho nº 526/2016 do gabinete da quarta relatoria, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do tcE/to, artigo 
205, inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, 
cIto E IntIMo a senhora Luana Alves de Araújo Passos Aguiar - Ex-
fiscal técnico de contrato, para nos termos do referido processo, e caso 
queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar e/
ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no 
citado Despacho, ficando advertida dos efeitos da revelia, ou seja, de que 
a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos 
conforme constam nos autos, sujeitando-se a responsável às sanções 
previstas em lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que os autos 
estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente no 
sistema E-contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, 
no qual terá acesso através de seu login que corresponde ao  número 
do cPf e a chave de acesso vIZaWAfX (correspondente aos presentes 
autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 63-3232-5878) 
deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10  
- conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
capital do Estado do tocantins, aos 29 dias do mês de agosto de 2016, 
coordenadoria de diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, 
Alonso césar de Moraes, técnico de controle Externo, digitei e conferi.

AdAuton LInHArEs dA sILVA
conselheiro substituto

convocação nº 63/2016

PUBLICAÇÕES dOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROLÂNDIA

AVISO dE LICITAÇÃO - TOMAdA dE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Barrolândia -  to mediante Presidente 
e Membros torna se Público o seguinte processo licitatório:

TOMAdA dE PREÇO Nº 002/2016, construção de Muro de 
fechamento da Escola Padrão com 6 salas de Aula em Barrolândia - to. 
com abertura de propostas prevista para o dia 16 de setembro de 2016, 
às 07h00min (horário local).o Edital e seus Anexos estarão disponíveis 
a todos os interessados na Prefeitura Municipal de Barrolândia - to - 
sala de Licitações, no horário compreendido entre 07hs às 13hs. Mais 
informações através dos fones: (63) 3376 1153 / 3376 1510, 

Barrolândia - to, 30 de Agosto de 2016,

naira cavalcante dos santos
Presidente da cPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLMÉIA

EXTRATO dO CONTRATO

contratante: MunIcÍPIo dE coLMÉIA/to, pessoa jurídica 
de inscrita no cnPJ: 02.070.746/0001-05, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo senhor Prefeito Pedro clésio ribeiro, inscrito no cPf: 
268.186.471-20 e rg: 1.175.198 ssP/go, residente e domiciliado na 
Av. costa e silva, nº 475, centro, cEP: 77.725.000, colméia/tocantins, 
e como anuentes o fundo Municipal de Assistência social, pessoa 
jurídica inscrita no cnPJ: 11.378.344/0001-55 neste ato representado 
pela gestora Meigna José Lourenço de deus, portadora da cédula de 
Identidade civil rg nº 128.308-7 ssP-to e cPf/Mf nº 363.618.871-20  
e fundo Municipal de saúde, pessoa jurídica inscrita no cnPJ: 
11.328.248/0001-00, neste ato representado pelo gestor danilo de Paula 
Barbosa, cPf/Mf 950.969.901-25, rg: 629.921 ssP/to. firmam o 
presente contrato de prestação de serviços financeiros e outras Avenças. 

contratado: cAIXA EconÔMIcA fEdErAL, AgEncIA dE guArAÍ/
tocAntIns, inscrita no cnPJ: 00.360.305/0001-04, com sede em 
Brasília, localizada no setor Bancário sul, quadra 4, Lote 3 e 4, neste 
ato representada pelo superintendente regional em Exercício VAndEIr 
dA sILVA fErrEIrA, portador do cPf/Mf: 525.534.006-59 e rg nº:  
Mg3532155 ssP/Mg e pelo gerente geral o senhor JoÃo AntonIo 
cAMPos cALIXto, portador do cPf: nº 008.325.651-21, rg: nº 4797634 
dgPc/go. 
objeto: Prestação de serviços financeiros e outras Avenças
Valor: r$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
da vigência: 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado na forma do 
art. 57, §4º, da Lei 8.666/93.
Assinam: contratante: Pedro clésio ribeiro - Prefeito Municipal 
contratado: caixa Econômica federal - riavan santana Barbosa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSO DO ARAGUAIA

PREgÃO PRESENCIAL 020/2016

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de formoso 
do Araguaia/to, torna público que fará realizar sob a égide da Lei nº 
10.520/2002, e suas posteriores alterações, a abertura de licitação na 
modalidade PrEgÃo PrEsEncIAL, tIPo MEnor PrEÇo Por ItEM, 
para contratação de empresa especializada para fornecimento continuado 
de peças e acessórios para veículos, máquinas, implementos agrícolas e  
execução de serviços mecânicos, dia 16 (dezesseis) de setembro de 2016, 
às 08h30m (oito horas e trinta minutos). A referida abertura acontecerá 
na sala de reunião da comissão de Licitação, situada na Av. Hermínio 
Azevedo soares, nº 150, centro, formoso do Araguaia/to. A cópia do 
Edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados, das 07h00min 
às 13h00min no endereço supra, ou pelo fone: (63) 3357-2893, bem 
como através do site: www.formosodoaraguaia.to.gov.br/transparencia/
Prefeitura-Pregao-Presencial 

formoso do Araguaia - to, 29 de Agosto 2016.

MArcos sAntos JorgE
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

EXTRATO AO CONTRATO Nº 074/2016

Processo nº 2407/2016 Pregão Presencial nº 035/2016. Partes: 
secretaria Municipal de Infraestrutura e n. r. dA sILVA sErVIÇos - ME, 
cnPJ 13.171.183/0001-50. objeto: contratação de pessoa jurídica para 
locação de retro escavadeira para manutenção da Limpeza Pública do 
Município. dotação: 13.20.15.452.1541.2077. Assinatura: 19/08/2016.  
Valor: r$ 45.150,00. gerson José de oliveira - secretaria Municipal de 
Infraestrutura

EXTRATO dO CONTRATO Nº 075/2016

Processo nº 2407/2016. Pregão Presencial nº 035/2016. Partes: 
secretaria Municipal de Educação e fErdInAndo gILBErto condE 
- ME, cnPJ nº 73.858.938/0001-10. oBJEto: Locação de caminhão 
tipo baú carroceria 3/4 para atender as necessidades da secretaria de 
Educação. dotAÇÃo: 6.14.12.361.1241.2040 - 339030. Assinatura: 
23/08/2016.  Valor: r$ 23.940,00. Eurípides fernandes cunha - secretaria 
Municipal de Educação

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUdICIAL 

A secretária Municipal de desenvolvimento urbano de gurupi, 
Estado do tocantins, no uso de suas atribuições legais, considerando as 
disposições da notificação promovida pela Caixa Econômica Federal em 
18/08/2016, convoca a senhora MArIA dA concEIÇÃo goMEs dA 
sILVA, portadora do cPf nº 236.271.231-15, rg nº 1114219 ssP/go,  
residente na Av. santa catarina, 924, centro, gurupi/to, para 
comparecer, no prazo de 10 (dez) dias, na sede da secretaria Municipal 
de desenvolvimento urbano de gurupi/to, munida de documento de 
identificação com foto, para tratar de assunto relacionado à substituição 
do imóvel, beneficiário do programa carta de crédito FGTS - operações 
coletivas (localizado na rua VP 01, qd 24-B, Lt 01, setor nova fronteira) 
e assinatura do respectivo termo de substituição do imóvel, por um imóvel 
localizado na rua 13, qd-24, Lt-14-B, setor nova fronteira. 

gurupi/to, 29/08/2016.
Maria Marta Barbosa figueiredo Vieira 
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EXTRATO dA ATA dE REgISTRO dE PREÇOS Nº 041/2016

Processo nº 2494/2016. Pregão Presencial nº 037/2016-
srP. Órgão gerenciador: fundo Municipal de saúde. detentora: 
WHItE MArtIns gAsEs IndustrIAIs do nortE LtdA, cnPJ nº 
34.597.955/0023-03. objeto: registro de preços para futura, eventual 
e parcelada AquIsIÇÃo dE oXIgÊnIo E Ar MEdIcInAL PArA 
AtEndEr o sErVIÇo MÓVEL dE urgÊncIA - sAMu E A unIdAdE 
dE Pronto AtEndIMEnto - uPA. Assinatura: 19/08/2016. Vigência: 12 
meses contados desta publicação. Íntegra da ArP: www.gurupi.to.gov.br. 
fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002, Lei complementar nº 123/2006 
e 147/2014, decreto nº 7.892/2013, decreto federal nº 8.538/2015 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. gurupi/to, 30 de agosto de 2016. 
sueli s. s. Aguiar - fundo Municipal de saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZINÓPOLIS

TERMO dE RESCISÃO dE CONTRATO

contrAto nº 039/2016
contrAtAntE: Prefeitura Municipal de Luzinópolis - to
contrAtAdA: AntonIo ALVEs dE ArAuJo - MEI
oBJEto: o presente termo tem por objeto a rescisão, de comum acordo, 
do contrato de Prestação de serviços nº 039/2016, que tem como objeto a 
Prestação de serviços com Locação de um caminhão 3/4, para Prestação 
de serviços, para transporte de material de Luzinópolis - to, celebrado em 
01 de fevereiro de 2016, decorrente do Processo Licitatório na modalidade 
Pregão Presencial nº 001/2016.
ModALIdAdE dE LIcItAÇÃo: Pregão Presencial nº 001/2016.
dAtA dA rEscIsÃo: 10 de Julho de 2016.

JosÉ dE ArIMAtEIA coELHo dAMAcEno
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS

AVISO dE CANCELAMENTO dE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE MIrAcEMA do tocAntIns, 
através do Pregoeiro e Equipe de Apoio e cPL, torna Público o 
cAncELAMEnto do PrEgÃo PrEsEncIAL nº 016/2016, ProcEsso 
nº 045/2016, para readequação no instrumento convocatório, quantitativo, 
no qual tem por objeto a contratação de Empresa para confecção de 
Serviços Gráficos. Informações Tel.: (63) 3366-2033. 

Miracema do tocantins - to, 29 de Agosto de 2016.

LusIVAn gLÓrIA sAntAnA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE

AVISO dE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE noVo ALEgrE do 
tocAntIns - to através do Pregoeiro e Equipe de Apoio e cPL, torna 
Público que fará realizar na sala de reuniões da cPL, situada na r. 12 
de Março, qd. 07, Lt. 03, centro, novo Alegre do tocantins: PrEgÃo 
PrEsEncIAL nº 011/2016, ProcEsso nº 021/2016, com abertura da 
sessão para o dia 15 de setembro de 2016 às 08h00min horas Local, 
tipo menor preço por item, visando a Contratação de um Profissional 
nutricionista, para atender as necessidades da secretaria de Educação 
deste Município. o edital esta a disposição e deverá ser retirado junto a 
cPL, das 07h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira. Informações 
tel.: (63) 3695-1279 / 1133.

novo Alegre - to, 23 de Agosto de 2016.

roZIMAr fErnAndEs dE sousA
Pregoeira

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EdITAL dE COMUNICAÇÃO

A empresa Pré Moldados de concreto Ltda - EPP, inscrita no 
cnPJ: 26.749.440/0001-30, torna público que requereu junto à fundação 
de Meio Ambiente de Palmas (fMA), a renovação da Licença Municipal de 
operação (LMo) para fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 
armado, em série e sob encomenda. o empreendimento se enquadra 
nas resoluções conAMA nº 001/1986 e 237/1997, que dispõe sobre o 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EdITAL dE COMUNICAÇÃO

A empresa s. teixeira costa, cnPJ: 09.014.567/0001-91, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a Autorização transporte de cargas Perigosas - AtcP, para atividade de 
transporte de cargas Perigosas, carmolândia - to. o empreendimento 
se enquadra na resolução conAMA nº 001/86, que dispõe sobre o 
impacto Ambiental.

EdITAL dE COMUNICAÇÃO

A empresa campos transpor tadora  L tda,  cnPJ: 
08.084.128/0001-92, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, a Autorização transporte de cargas Perigosas 
- AtcP, para atividade de transporte rodoviário de cargas Perigosas, com 
endereço na Av. Filadélfia, nº 1.135, Sala - 01, Setor Oeste, Araguaína - TO.  
o empreendimento se enquadra na resolução conAMA nº 001/86, que 
dispõe sobre o impacto Ambiental.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS

EdITAL dE PARCERIAS INSTITUCIONAIS PARA EVENTO

 o conselho regional de contabilidade do tocantins torna 
público, que firmará parcerias com instituições de ensino públicas e/ou 
privadas para a realização do XX Encontro de contabilidade do tocantins, 
que acontecerá na cidade de Palmas nos dias 10 e 11 de novembro 
de 2016. Estas instituições devem apresentar em seus estatutos e/ou 
contratos sociais ligação e/ou afinidade com a profissão contábil. Os 
interessados devem se manifestar ao crcto, através de comunicação 
formal protocolizada em nossa sede, até dia 06 de setembro de 2016.

Palmas - to, 26 de Agosto de 2016.

contador sEBAstIÃo cÉLIo costA cAstro
Presidente do crcto

EXTRATO dE CONTRATO

Processo: 2016/000065
contrato n° 011/2016
contratante: conselho regional de contabilidade do tocantins
contratada: serviço social da Industria - departamento regional do tocantins  
- sEsI - dr/to. 
objeto: contratação de especialista na prestação de serviço de ginástica 
laboral para funcionários do crc-to.
Modalidade: dispensa
Vigência: 24/06/2016 a 24/06/2017.
Valor: r$ 4.128,00

http://WWW.gurupi.to.gov.br
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